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N° 4712 

Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

Órgãos Estratégicos de Execução 
'-- - ~ --

--- - - - --- ... 
[hocuradoria Geral do Estad~ 
Nelson Adson Almeida do Amaral - ) 

PORTAR IA 
N' 015/10-PGt: 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artrgo 28, incisos I 
e IX da Lei Complementar n• 0006, de 18 de agosto de 1994, em 
atendimento ao contido no Memo n' 02712010-PAPTiPGL 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do Procumdor de Estado 
DDIÓCRITO AlliEIOA DE QliEIR07. GOMF.S, nn período de 
25, 26 e de 29 a 31 de Março de 20 I O, da sede de suas atrihuiçôes 
Mncapâ/AP, até o município de Belérw'PA, para tmtar de assuntos da 
administraçOO estadual junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 8' 
Região. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

EXmATO DE RELATORIO FINAL 
Processo n• 66000/2009-PGE/AP 

A Comissão de Sindicância, designada 
pela Portaria n• 095109-PGE, datada de 18 de dezembro de 
2009, publicada no DOE, dia 22.12.2009, da lavra do 
Excelenlissimo Senhor Procurador Geral do Estado, e 
prorrogada através da Portaria n• 003/10/PGE, de 18 de 
janeiro de 2010, incumbida de apurar irregularidades 
referentes ao Processo n" 6600012009-PGE/AP, no qual figura 
como sindicado o servidor Jomar da Conceição Magalhães, 
vem apresentar RELA TORIO final, uma vez concluldo os 
procedimentos legais estabelecidos pelo art. 169 da Lei n• 
0066/93, para apreciação superior. 

1- HISTORICO 

O referido Processo originou-se do Memorando n• 
088/2009-GABIPGE, encaminhado ao Procurador do Estado 
Corregedor, comunicando o sinistro que envolveu o veiculo 
deste órgão de marca TOYOTA HILUX CO 4X4, placa NEM 

_ 7985, conduzido pelo servidor Jomar da Conceição 
Magalhaes. molorista a disposição desta PGE, matricula 
SIAPE n• 1009486, pertencente ao quadro de pessoal do Ex
Território Federal do Amapá, ocorrido na estrada Macapá -
Laranjal do Jari, na data de 14 de oulubro de 2009, quando 
estava se deslocando até o Fórum de Laranjal do Jari a fim de 
cumprir a diligência especificada- na Portaria n• 073/09-PGE, 
qual seja, fotocopiar o processo n• 0001876-
73.2003.8.03.0001. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Procurador Geral, em 06 de abril de 201 o_ 

EXTRATO DA DECISÃO 
Processo n• 66000/2009.PGEIAP 

Determinar, após as medidas elencadas no item '2', 
o ARQUIVAMENTO do feito ora evidenciado, posto ter restado 
configurado a ausência de culpa do servidor slndicado - Sr. 
JOMAR DA CONCEIÇÃO MAGALHÃES, condutor do veiculo -
na ocasi~o do sinistro, ocorrido na data de 14 de outubro de 
2009, na Rodovia que dá acesso a Laranjal do Jari. 

'Aspectos Jurídicos e SóciG-EconOmicos do Desenvolvimento 
Sustentável da Amazônia', programado para os dias 19 e 20 
de março de 2010. · 
ADJUDICATÁRIA: AMAPÁ CONVENTION & VISITORS 
BUREAU MEIO DO MUNDO . 
VALOR: R$150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais} 

Senhor Procurador-Geral, 

Justifica-se a escolha direta, por inexigibilidade 
de licitação, de entidade sem .fins lucrativos para celebração 
de convênio, objetivando a organização e realização do evento 
denominado "Aspectos Juridicos e Sócio-EconOmlcos do 
Desenvolvimento Sustentável da Amaz6nia', em que haverá 
participaçllo da renomados juristas do Pais, debatendo temas 

· de interesse da populaçAo do Estado do Amapá, tendo em 
vista a sua experiência na reaiizaçAo de outros eventos de 
mesma natureza. -

A inexigibilidade do ato licitatório ocorre 
sempre que houver inviabilidade de competição, em 
decorrência da impossibiftdade fática ou lógica de se promover 
um certame. A respeito do tema, a Doutrina e a Jurisprudência 
pâtrias são detenminantes no sentido de que os casos 
referidos nos incisos do Art. 2S do Estatuto das Licitações têm 
cunho meramente exemplificativo, daí que se inexistir a 
viabilidade de competiçao, poderá efetivar-se a contratação 
direta, ainda que a s~uaçAo concreta não se enquadre em 
nenhuma das hipóteses expressamente enumeradas no rol do 
mencionado dispositivo, utilizando-se como fundamento o que 
estabelece o seu 'caput". 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
# Na situaçao in casu, trata-se de celebração de 

de abril de 2010. 

A Integra dos atos ora blicados encontram-se apensos ao 
Processo n• 66000/2009-PGE/AP. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: 28830.0000041201D-PGE 
FUNDAMENTO LEGAL: Art 25, eaput, da Lef n• 8.666193. 
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação 
OBJETO: CelebraÇêo de Convênio com entidade sem fins 
lucrativos. obietlvando a realizacllo de evento denominado 

acordo entre a Administração Publica Estadual com entidade 
privada sem fins lucrativos, reconhecida no Ambtto estadual 
pela sua atuaçao na realização, coordenação e gerenciamento 
de eventos de grande e médio porte que envolvam maior 
logística para o seu êxito. 

Portanto, nAo hól que se cogitar falar erit 
certame lic:itatório quando se tratar de acordo entra entidades 
com interesses convergentes e o objeto dQ pacto for 
estritamente satisfazer o intaresse público, levando-se em 
conta que a conveniada escolhida pela Administração estadual 
como parceira, possui experiência na realização, coordenação 
e gerenciameQto de eventos desse porte. 

J: relevante destacar que os valores propostos 
pela. Adjudicada referem-se apenas a custos administrativos · 
com pagamento das despesas programadas com a realização 
do evento, cujas planilhas foram previamente elaboradas pelos 
técnicos do Convenente e da Conveniada. 

Insta salientar que os convênios 
administrativos sAo acordos firmados entre entidades públicas 
e de qualquer espécie, ou entre estas e organiza90Bs 
particulares, para a realização de objetivos de interesses 
comum dos participes. O saudoso HELY LOPES MEIRELES, 

em sua obra DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO 
leciona que; - ' 

•No çonvflllo os lnteresaes do comuns e a 
CORÚllpi'ISUçlo peçun1411a nio rireciu 
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PODER EXECUTIVO. 

Governador; Pedro Paulo Dias de Carvalho 
' 

S~cretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria Coord. Política e Institucional do Amapá: Benedito Dias. de Carvalho 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Joel Nogueira Rodrigues 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Maria de Nazaré F. do Nascimento 
Desenvolvimento da Defesa Social do Est. do Amapá: Aldo Alves Ferreira 
Desenvol. da Infraestrutura do Est. do Amapá: 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Marco Johnny de O. Nascimento 
Secretaria Extraord. de Políticas par~ Mulheres: Jucilene Oliveira da Silva (int.) 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador: Clêrta Costa da Conceição 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten Cel PM Luiz Antônio Vilhena de Souza 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michellc Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro 
Procuradoria Geral: Nelson Adson Almeida do Amaral 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Polícia Militar: Cel. PM Marcos Vasconcelos da Cruz 
Polícia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Joabe Duarte dos Passos 
Polícia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar · 

Secretários de Estado 
' 

Administração: Saldete Maria Martins Costa 
Desenvolvimento Rural: Moyses Rogério da Silva (interino)) 
Cultura: João Alcindo Costa Milhomem 
Comunicação: Marcelo Ignácio da Roza 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Despm1o e Lazer: Antônio Carlos Guedes dos Santos 
Educação: Albertina Guedes da Silva (interina) 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: 
Infraestrutura: 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Sebastião Rosa Máximo 
Saúde: Elpídio Dias Carvalho 
Segurança: Aldo Alves Ferreira 
Setrap: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 
Trabalho e Empreendedorismo: Regina Maria de Oliveira Duarte (interina) 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Denise de Nazaré Freitas de Carvalho 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa Sotão 
SIAC- Super Fácil: Maria Délia Souza Góes (interina) 
EAP: Maria Goreth da Silva e Sousa 
lapen: Marlete Ferreira Góes (interina) 
Detran: Cel. BM José Furtado de Sousa Júnior 
Di agro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
F cria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Ra belo 
IPEM: Alei r Mary Sampaio 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Fernando Antônio Hora Menezes 
RDM: Carlos Luiz Pereira Marques 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: Djalma Vieira de Souza 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
JEF: João da Cunha Mourão Neto (interino) 
UEAP: José Maria da Silva 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

existir. O que se faz é um ajtiste de mútua 
colaboraçao para atingir um objetivo 
comum, diferentemente dos contratos 
administrativos onde os Interesses silo 
opostos. É de suma lmporttincla essa 
dlstlnç/Jo, na medida em que o convênio 
n/Jo tem como antecedente o procedimento 
/icitat6rio ". · 

Na mesma esteira o administrativista pátrio 
TOSHIO MUKAI. reportando-se sobre o tema, sintetiza com o 
seguinte ensinamento: 

" ... Com efeito, se o convênio pressupõe 
participes e niio partes, em que a 
Administraçii~ ajusta seu objetivo e 
Interesse a outros do mesmo sentido, para 
alcançar (ambos) o mesmo interesse 
comum, é evidente que a busca e a escolha 
respectivas de tal ou tais participes niio 
pode ficar submetida à 1/cltaçllo, sendo, no 
caso lnvltlvel qualquer certame em que os 
Interessados entrem em competiçllo com 
aquela finalidade. A Administração deve ser 
livre para encontrar aquele interessado que 
tenha os mesmos objetivos e o mesmo 
interesse (portanto comum) para realizar 
seu objetivo. É assim lnvlflve/ a 
competlç:Jo, no caso de convênios". 

Por seu turno, o professor MARÇAL JUSTEN 
FILHO, em sua obra COMENTÁRIOS A LEI DE LICITAÇOES 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, do mesmo modo 
enfatiza que: 

','Já no chamado convênio administrativo, a 
avenca é instrumento de realizaçiio de um 
detenninado e especifico objetivo, em que 
os Interesses n:Jo se contrapõem - ainda 
que haja prestações especificas e 
Individualizadas, a cargo de cada participe. 

· No conviJnlo, a assunçiio de deveres 
destina-se a regular a atividade harmõnica 
de sujeitos Integrantes da Administração 
Pública, que buscam a realização Imediata 
de um mesmo e.ldêntlco Interesse público". 

Em se tratando de celebração de convênio nAo 
há se falar em realização de certame licitatório, uma vez que a 
Administração em regra deve ser livre para escolher a 
entidade com quem pretende conveniar para alcançar o fim 
público a que se propõe, já que os interesses dos signatários é 
necessariamente convergente. Nesse sentido convém 
destacar a doutrina de JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO 
FILHO, in MANUAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 19• ed. 
p. 203: 

"A celebraçijo de convlinios, por sua 
natureza independe de 1/cltaçllo prévia 
como regra. E verdade de que a Lei n. 
8.666193 estabelece no Art. 116, que é e/a 
apllcflvel a convênios e outros acordos 
congêneres. Faz, entretanto, a ressalva de 
que a aplicacão oconv no que coube~ 
Como é lógico, raramente será posslvel a 
competitivlclade que marca o processo 
licitat6rio, porque os pactuantes já estilo 
previamente ajustados para o fim comum a 
que se propõem. Por outro lado, no 

d
verdadelro convênio Inexiste persegulcllo 

e lucro, e os recursos financeiros 
empregados servem para cobertura dos 
custos necessários à operaclonallzaç:Jo do 
acordo. Sendo assim, Inviável e Incoerente, 
realizar 1/cltac:Jio". 

A opção pela adjudicada deve-se ao fato da 
mesma possuir estrutura adequada e experiência na 
realização, coordenação e gerenciamento de eventos de 
grande e médio portes, assim como pelos baixos custos 
propostos em razAo de nAo possuir finalidade lucrativa, 
conforme já mencionado. 

A despesa em apreço tem a sua ação 
administrativa fundamentada no Art. 25, "caput", da Lei n° 
8.666/93 e a1terações posteriores, considerando que a 
situação enseja Inviabilidade de competição, face tratar-se de 
despesa com celebraçAo de convênio, onde é prerrogativa da 
Administração optar livremente pelo parceiro com quem 
estabelecerá o pacto objetivando atingir fim público comum, 
estando, portanto, presentes todos os pressupostos previstos 
na norma legal. 

Do exposto e para salvaguarda dos interesses 
públicos, submetemos a presente justificativa à apreciação e 
competente ratificação do Excelentlssimo Senhor Procurador 
Geral do Estado do Amapá, para posterior publicação no 
Diário Oficial do Estado, assegurando a eficácia do presente 
ato administrativo, ein cumprimento às exigências do Art. 26 
do Diploma Juridico indigltado. 

·-z><-...::_ 
SCO' DAS CHAGAS FERREIRA 

Procurador do Estado 
Presidente da CPUPGE-AP 

~fensor Público Geral do Estad~ · :=J 
. -~ 

Helder Jqsé Freitas de Lima Ferreira ) 



Maca á 07.04.2010 

PORTARIA 
NO. 006/10-DEFENAP 

O DEFENSOR PÚBLICO·GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo ao, Inciso Xlll, da Lei Complementar 
Estadual no. 0008, de 20.12.94, e pelo Decreto no 005 
de 01 de janeiro de 2003 e considerando o contido no 
Ofício n• 359/2010, advindo da D!R/FORUM/J.I.F. 

RESOLVE: 

Designar a Advogada EL Y CÉLIA ARAÚJO PINHEIRO, 
Gerente de Subgrupo do Projeto "Defesa e Proteção dos 
Direitos da Mulher", CDS-2, OAB n• 710/AP lotada 
nesta Institulç:io, para se deslocar da sede de suas 
atividades - Macapá/AP, até o Distrito de 
Bailique/AP, no período de 11 a 17/04/2010, a 
fim de acompanhar a aga Jornada Itinerante 
Fluvial. 

Dê-se ciência, ref!iStre·se, publique-se e cumpra-se. 

Núcleo Setorial de Planejamento 

ERRATA DO QUART(I'TERMO ADIJ'IVO, RE~ERI:NTE AO 
CONTRATO N". 001~00~..: tiEr:ENAP . . . 

Vinculado ao Proceuo n•. 2.00000.18112009- DEFENAP 

QUARTO TERMO ADITIVO" AO CONTRATO W.' 0011~008 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTAÔO DO AUAPA, 
POR INTEAMWIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO AMAPÁ COMO CONTRATANTE E Á EMPRESA LK 
EMPREENOIME~TOS LTDÂ, COMO CONTRATADA, EM 
02.04.2006, CWA PUBUCAÇAO EM RESÚMO CONSTA NO 
bJÁRIO OFICIAL Do ESTADO N". m1 DE 07.04.2008. 

ONDE lt.SE: 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇAO E DO PREÇO 

As despesas decorrentes deste contrato correrao à 

conta do Progmma de Trabalho n• 1442201182502 e Elemento 

de Despesa 339~9 - Servjços de Terceiro Pessoa Jurl~ica. 

Fonte de Recursos püt FPE. Valor total deste termo aditivo é de 

R$ 93.360,00 (Noventa e três mil, trezentos e sessenta reais). 

sendo empenhado neste ato R$ 9.360,00 (nove mn trezentos e 

sessenta reais). 

LEIA-SE: 

1\s despesas decorrentes deste contrato correrao à 

conta do Programa de Trabalho n• 14ot~~D1782502 e Elemento 

de Despesa 3390-39 - Serviços de Terceiro Pessoa Jurldlca, 

FOflte de ijecun;os 001 FPE. \falor total deste termo aditivo é de 

ESTADO DO AMAPA 
PIÁ RIO OFICIAL 

Re~ina .J.,úcja Costa Martins Dagher 
Diretora 

Ro~çrtson Penl! Pestana 
Chefe da Divisão Adrninislfativa 

f\ntôpio Carlos !losa da Silva 
Chete da Divisão de Comercialização 

Rai!fi!!P!IP llilJzar~ Tav!lres Ferrl!ira 
Chefe da Diyisão Industrial 

M~m~ro d;1 ~Jl!O • A~sofil!ção Jlr;1silejr;t de 
!mpl)!nsa Ofi~iai$ 

S~«J~: ~~·:f\ urino !Jorgcs ~c O!ivci!·!l, 103 
P;t!rm Sijp J..~zaro Macapá·AP 

· p:r: ~6.908-47~ 
Fon~; (96) 9129 ~ 7610 

www .. &~»~·»P~gov~l:)r 

(D.IÁRIO OFICIAL) 

RS 93.360.00 (Noventa e três mil, trezentos e sessenta reais), 

sendo empenhado neste ato R$ 9.336,00 (nove mil trezentos e 

Secretarias de Estado 

PORTARIA 
( P) 1'1~ OOS/2010- SETECIAP 

o· SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIF.l\'C:!A E 
TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe sfto conferidas pelo 
D=cto n' 2633 de 12 de junho de 2007, 

RESOLVE: 

Art. I' · Oesign111 o servidor ALEX ~f.~RCIO 
CABRAL DO ROSÁRIO, Gerente do Núdeo de Gestao 
Tecnológica e Inovação. CDS·2, qut viajarã da sede de suas 
atividades Matap6-AP, at~ a Cidade de SÃO PAULO, a serviço 
desta Secretaria, com o objetivo de pnrticip111 de treinamento 
especifico de operaç!o nos equipamentos de mediçno de stress 
ténnico, no perfodo de 29103 a Ol/041201 0, sem ônus pBlll o GEA. 

n.!-se citncia, cumpra-se e publique-se. 

PORTARIA 
( P) :'<' 00612010-SETECIAr 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E 
TF.CNOWGI:\, no uso das urrihuiçllcs que lhe sno conferidas pelo 
Uecrcro n' 2633 de 12 de junho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. I' • Homologar o deslocamento do servidor 
tot:RSON JOSt ROCHA BARBOSA, Coordenador de 
~envolvimento Ciemifieo, CDS-3, que viajou da 5e<le de suns 
atovidadcs Macap,·AP, até a Cidade de BELÉMIPA, a $tl'\'iço 
desta Secret111ia, com o objetivo de particip111 da 11 Conferência 
Regional Norte de Citncin Tecnologia e lnovaçllo. no período de 17 
• 20103/2009. 

Dt-se ciência. ctomprBe e publique-se. 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIARIP OFICIAL SOIVIENTE SERÃO 

ACEIT~S SE APRESENT~DAS NAS 

SI:~U!NTES MEDIDAS: Sem DE 

LARPURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12çm DE LARGURA PARA DUAS 

COL~NAS OU 26cm DE LARGURA 

NO ÇASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PI{EÇOS DE ASSINATUJ4S 

ORD~M ASSINATURA 3 MESES &MESES 12 ME~ES 
·- . 

91 ASSINAT. R$ 75,00 R~ 150,00 R~m.oQ ... 
i ASS!~TU· . - . 

p2 ~C/ REMES 
§AP()STAL' 

~$~5,® ~$460,00 !{~90Q,G9 

--

Pág.03 

~(R=e=c;;:;ei;;ta;:E=:s=ta=d=~a;I;;;:;:=;.:;;_J 
Arnaldo Santos Filho " 

PORTARIA 
(P) N'023/2010 • SRE 

lns!Hui instrumento próprio para adotar o 
Regulamento Operacional do Programa -
ROP do Projeto PROMOSER da Secretaria 
da Receita Estadual do Amapá 

O Secretário da Receita Estadual do Amapá, no uso das 
atribuiç6ee que lhe sAo conferidas por Lei, 
Considerando o processo de finandamonto junto ao Banco 
lrtemmericano de Desenvolvimento- BID, 
Considerando a necessidade de atender aos pressupostos de 
melhoria organizacional relativo ao Programa de Modemtzaçao 
da Administração Fiscal da Seçretaria da Rece~a Estadual do 
Amap;\ (PRO!~OSER), 

RESOLVE: 

Art 1° Acatar o Regulamento 0perlll:lonal do Programa- ROP 
que estabelece as condiç6cs e as normas que regem o 
financiamento de .projetos de modemizaçao do gestêo fiscal 
bmsilei'a, no êmbito da linha de Clédito CCUP-PROFISCO- BR 
L 1242 (PROFISCO). 

Art. r A Unidade de Coordenação e Execução de Projetos 
Especiais -UCEPE é subordilada ao Gabinete do Secretário da 
ReceHa Estadual. 

Art. 3• A Unidade de Coordenação e Execução de Projetos 
Especiais - UCEPE é a responsável pela coordenação e 
execução de Projeto PROMOSER, no cumprimento do 
Regulamento Operacional do Programa • ROP. 

Art. 4• E61a Porlm 

Proceaao: 13128/2010 · SRE 
Auunto: Dlapenaa de j:.lcltaçlo 
Fwldamentaçio Legal: Artigo 24, lnclao ll 
8.666/93 e auaa alteraç6ea postcdorea 
ACUncUcado: Omega Publicidade Ltda 
Valor Total: lU 547170 (qulnhentoa e quarenta e sete 
reata e aetenta centAvos) 
Objeto: Aulnatura do Jornal do Dia. 

Bllçelentísalmo Senhor Secretário, 

A Lei de Llcltaç6ea e Contratos AdmlnlatraUvos 
pre!)eltua "m lle!l artigo 2" que: "Aa obru, serviços, 
Inclusive de Pllbllcldade, compras, alienações, 
conceu6ea, permlas6ea e locações da Acllnlnlat:raçlo 
Pó.bllca, quando contratadas com terceiros, nru 
pece88&rlamente p.u_ç~j!!l!_s .. !!e Ucltaçi~, ressalwdas 
aa h!p6teses prevista• nesta Lei". 

lfo artJco acima refe~clo, podemos vislumbrar que 
a própria lei de Llcltaç6es poulbUita, em casos 
eacepclonala ao ~dmbibtraclor P6bllco: a blp6teae de 

PREÇOS DE VENDAS AHiLSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS S,OO 
Exemplar Atrasado ............................................ : .. RS 6,00 
C~ntfmelrp Cqmpqsto ~m Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Cenllmelfll p~r" compor ..................................... RS 8,00 
Pá . E I . ' . . 
P 

gma . XC USI)'B ............................................... jl.$ 430,00 
rpcrqma de Çasamepto ............................... ~ .... , J!S so,ou 

A9 PJQ ri!~~A'í!·.s~ P. ~ir~ifq #~ r~fJ!s~r l! 
pp~li~tWªq -~~ milt~ri~~~ ~pr~~~nfª~~s ~m 

~e~l!Ç,Qf~9 f9ffi S!Jl!S I'!QffflªS~ 
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dispensar a llc!taç~o, det>endo este procedimento ser 
justificado. 

No caso em tela, justifica-se a contratação direta 
da empresa Omega Publicidade Ltdn, com aupedaneo 
legal no artigo 24, Inciso n da Lei n' ·s.666/93, em 
raz.&o da necessidade c lmportAncla da "lnformaçAo" 
como ferramenta gerencial pua o administrador 
público na otlml.zação do desempenho e na 
consecução de suas atrlbulçOes, a fim de obter qs 
melhores resultado&. 

Ante o exposto, submeto l apreclaçAo de Vossa 
Excelência a presente justificativa de Dispensa de 
Llc!taçAo, com fundamento legal no artigo 24, Inciso 
11 da Lei de Llcltaç6cs c Contratos Administrativos, c 
em cumprimento ao que preceitua o artigo 26 do 
mesmo diploma legal, para RATIFICAÇÃO e 
PUBLICAÇÃO llO Diário Oficial do Estado, como 
condição para eficácia a 

LAN NERY 
Preside te da CPL/SRE 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 
(IN) 001/201 O - GAB/SRE 

Estobe~ce procedimentos relativos ao 
controle do trânsito de pescodo e seus 
derivados. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL DO AMAPÁ, 
no uso rir. snAs Atribuições legais, e, 
Considerando " nocesslrlade de uniformizar o t.rawmcnto 
trih11mrio a ser dispensado uas operações com pescado 
no E•tadu do Amapá, 

RESOLVE: 
Art. 1• Estabelecer procedimentos de fiscallzaçi'io cw 
trânsito nas opcmç(ic.~ com pe..-.arlo e seus derivados, no 
território do Estado do Amapá. 
Art. 2 • As AAídns internas cow pescado c seus derivados 
sujeitar-se-ao às normas contidas nesta Instrução Nor

. mativa, independentemente das demais disposições le
gais aplir.sívr.is. 
Art. 3° Constdem-se pescado pala efeito <lu tmtwucnto a 
ser dado por esta lnstru<;ilo Normativa, o peixe, crustÁ
ceos c moluscos usados na allmP.ntnÇiio humana e os 
subprodutos do fldXP. como grude, barbatana c farinha 
tlc peixe. 
Art, 4° Os estabelecimentos Industriais e comerciais 
inscritos no CR.dastro de Contribuintes do ICMS -
CAD/ICMS deverão emitir Nota Fiscal de Entrada na 
aquisição de pescado conforme letra •a•, Inciso 11, do Art. 
104 do Dt:el'l'tn 2.269/98. 
Ar"'t. 5° n~ r.5itllbelccimentos iudust.liais inscritos no 
cadasuu do ICMS <kvcrão apresentar à repartlçAo fiscal 
de sua jurisdição, por ocaslllo do trlmsito da mercadoria, 
juntamente com 11 Nota Fiscal de Saída, a Guia d~ Tninsl
to Animal - GTA emitida pelo Ministério da Agricnlt.Hra 
PecullriA e Abastecimento, mencionando na Nota Fiscal 
de Saída, no campo reservado ao ~,sco, o nt'Jmero da OTA 
e a data cir. snn emissão. · 
Parágrafo único. A autoridade fiscal tomará as ~ntes 
providencias: 
l - autenticará as vias da Nota Fiscal de emlssllo do con
tribuinte, mediante aposição de carimbo; 
ll - rctenl n :~• vi• da Nota Fi•cal com copia da GTA; 
111 - nas operações internas observar se na Nota Fiscal 
rxmtem A expresSi'io "'mposto Diferido corúunne Decreto 
n' 3.599/01"; 
IV - nas operações lnt~restariHais obseJVar se o imposto 
de•tacado esta confonnc Art. 2• do Decreto n' 3.59')/0 I. 
Art. 6° Os estabelecimentos comerciais lnscritns no 
cadastro do ICMS deverão apresentar à repartição fiscal 
de sua jurisdição, por ocasião do trãnsito da mercadoria 
juntruucnte com a Nota Fiscal de Saída, a (lula de Trânsi
to Animal - m·A emitida pelo Ministério da Agriculturn 
Pecuária c Abastecimento, mencionando na Nota Fiscal 
de Sa.lda, no rAmpo reservado ao Fisco, o número da GTA 
e a data de sun emissão. 
Parágrafo único. A Autoridade ~'isca! tomani as seguinte• 
pmviciP.ndns: 
1 - autenticará as vias da Not11 Fi..-.nl de emissão do cou
hibulnte, mediante aposição de carimbo; 
11- reterá a 3" via da Nota Fiscal com copia da GTA; 
lll - nas operações internas o bservw· se na Nota Fiscal 
coutcw a expressão "Imposto Diferido conforme Decretn 
n" 3599/.01"; 
IV- nas operações interestaduais observar se o Imposto 
destacado esta conforme Art. 4" no Decreto n' 3599/01. 
Art. 7• Nas opemçõe<; cte circulação de mercadoria proti
cadns por pescador senl <=itida a Nota Fiscal Avulsa 
desde que a mercadoria esteja acompanhada do Registro 
Geral de Pescador • HGI' e a Gula de Trimsito Animai -
GTA emitido pelo Ministélio da Agricultura PecuArla e 

· Abastecimento. 
Parágrafo únir.o. A autoridade Fiscal tomará as seguintes 
providencias: 

1 - emitirã a Nota ~~seal Avulsa e registrará em todas as 
vt'as, no campo destinado ao Fisco, o número do ROP e 
da GTA c a data de sua emissão; 
11 - autenticará todas as vias da Nota ~'isca! Avulsa no 
campo destinado ao Fisco, .mediante aposição carimbo; 

' lll - nas operaÇÕP.S interéstadnais emit.ir doc1oinento de 
arrecada<;ilo referente '8Q Imposto, que. deverá ser pago 
pelo pesr.adnr no prlm"iÍ'o po;.ro d~ fisrnii?.llçi\0, apllcnn-

0 do-se a aliquota corúonne determina o Art. 4" do Decreto 
. 'fl··~s9<JJtll;··· .:· • · · : . · . · '· · ... · · 

IV - reter a 3• via dn Nota Fiscal, junto cour a copia da 

(DIÁRIO OFICIAL) 

!WP e errA, juntamente com a \'la do DAR quitado. 
Art. 8° Nas saldas internas rte peixe, promovirta pelo 
pescador com destino a conswnidor final, deverá ser 
emitida a Nota Fiscal Avulsa, sem destaque do Imposto, 
consignando no Campo Informações Complementares: 
"Isenta do ICMS -Art. 3" do Decreto n• 3.599/0 1". 
Art. 9° Nas saídas internas de peixe, crustáceos, molus
cos c rãs criados em cativeiro deverá ser emitida a Nota 
Fiscal de Snidn, sem destaque do Imposto, consignando 
no campo lrú'onnações Complementares: "Isenta do ICMS 
-Art. s• do Decreto n• 3.599/01". 

· Parúgrnfo único. A isenção referida no caput fica conril
clonada a que o cstal>elcclmento esteja· constituído como 

• pessoa jurídica, devidamente Inscrita no cndnstro rle 
oonttibulntcs do ICMS e credencia<l<> junto à Scct't!lalia 
de. Rstado da Fazenda. (Uecreto n• 3.599/0 I) 
Art. 10 A autoridade fisrnl fon\ • conferência de mercA
doria de acordo com os dor:nmr.ntns apresentados pelo 
contribuinte. 
§ I" N.1 falt.1 de documento r.sr.al ou dncnmcnt.o inidimro, 
e men;admia deverã ser apreendida c lavrado o respecti
vo Auto de Infração. 
~ 2" As mercadorias aprccudidas que nào forem retiradas 
depois de clr.r.orrido o prazo dR intimação, que scni de 24 
(vinte e quatro) horas da lavratura do Auto de lrú'ração, 
considerar-se-Ao abandonadas e scrllo doarias A lnstinri
çõCs Filantrópicas. 
Art. 11 Fica a Coordenadoria de Fiscalização, incumbida 
de proceder às atualizações nesta Instrução Nonnativa, 
adaptando-a as aitemç~s de proredim~nr.rn;, bem como 
efetuando os ~ustcs necessários de acordo com o Decre
to n• 2.269/98- Regulamento do ICMS. 
Art. 12 Ficam convalidados os procedimentos adotados 
peln F'isr.alimr;ão no trânsito das mercadorias no periodo 
compreendido entre 5 de abril de 20 lO e a dato da publi
cação desta instrnç, Nomtntiva. 
Art. 13 l~stn lnstnrç~ Normativa 
da sua publicação 

1 de março de ~~tedo~o, 
A ~00,.~:.:::1~ 

~cre o 

~=tr-a~p====~~==~~) 
,..... o '" o .-... 

Rodolfo Fernandes da Silva Torres 

E!TRATó.DO CO~'[MIQ..& 'J).IJ/2Ó1Q=~T..RAP, 

OI -INSTRUMENTO PRINCIPAL: 

EX'ffiATO DO CONTRATO N" 01312010- SETRAP. 

02- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) ·CONTRATANTE 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
SERVI C L TDA. 

ÇLÁUSULA PRillEIM - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: O 
presente contrato fundamenta-se nos dispositivos legai~ dn 
Constituiçao federal de 1988, da Constituiçilo do Estado do Amapá de 
1991, as Leis n's 4.320/64, 8.666/93 c suas alteraçôcs posteriores c no 
Edital de Licitnçllo na Modalidade Coocorrlodo PébUn o• 
007/l009-CI'USETRAP, autoriz.ado no Procnso Admlolstrad\'O o• 
6.000 16S3/2009-SETRAP. 

Q.AUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem 
por objeto, a Lotlçlo Mensal de MAquino Prudo pora Esuva~o 
c Carga para a SETRAP, de acordo com a planilha de ronnaç!o de 
preços anexos a este instrumento. 

ÇLÁUS!JLA TERCEIRA - VIGtNCIA: O p~ente contrato terá 
viglncia 365 (trezentos c sustolo r cinco) dias, com prazo máximo 
para inicio dos trabalhos senl de lO (dez) dias, contados a partir do dia 
seguinte da entrega da Ordem de Inicio dos Serviços pela Contratante, 
podendo ocorrer pronogaç!o deste prazo, de acordo com especificado 
na cláusula oila>:a desta avenca. 

ÇLÁUSU!.A QUARTA - DO VALOR CONTRATO -
EMPENHO E DOTAÇÃO: 

(I) DO VALOR: O valor estimado do presente contrato é 
de RS I.S90.664,00 (P!" mliblo, qulnheaJos e noventa mil, 
seiscentos r ausentar quatro ruis); 

(l) DO EMPENHO E DOTAÇÃO: A despesa no 
corrente cxcrclcio, na parte a ser executBda, conenl a conta da 
Dotaçao Orçamentária, con.~ignada 6 SETRAP, confonne 
clwifocaçAo funcional programAtica e da categoria econômica: 
Estrutu11 Programàtica: 26.782.0163.1171 - Obras de 
ln(mt.ntura de Troosportes, Elemento de Despesa: 4490J9 -
Outros Serviços de Terceiros- Pessoo Jurldica e Fonte de Rooursos: 
0101 (Recursos de Tru~sfcrtncia da Uniao- RTU), confonne Nota 
de Empenho Inicial n." l010NE00519, de 31 de matÇo de 2010, a 
qual fica f&ZA:~~do parte integrante deste connto. 

WMT.O.DO ~~TRATO N,. 0!8GO!O- SETRAP. 

01-INSTRUMI:NTO PRINCIPAL: 

EXTRATO DO COI\.'TRATO N" 01812010- SETRAP. 

02- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONI'RATIINTE 
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SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
MILLENIUI\1 LTDA, 

DO FUNDAIIIENTO LEGAL: Esta adjudicaçlo decorre de licitaçno 
sob modalidade de Tomado de Preços nos lcnnos e condições do 
EDITAL o.• 01512009 cujo resultado foi aprovado em data de 08 
de janeiro de 2010 pelo Secretário da SETRAP, confonnc consta 
do Processo Adminisntivo acima mencionado, submetendo-se ns 
panes às disposições constantes da Lei n. 8.666 de 21.06.93. lls 
cláusulas e condições aqui estabelecidas e l..< Normas vigentes na 
SETRAP. 

CLÁUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato, a exoouçno pela CONTRA:rADA. Contratoçao de Empresa 
para Exccuçllo dos Serviços de Terraplenagem, PavimentaçDo e 
Drenagem de Vias Urbanas da Cidade de Macapá, Capital do Estado 
do Amapá, Lote 3 - Sudoeste - Compreendendo os Bninos Congos, 
Buritiz.al, Novo Buritizal, Zcnlo, Universidade, Conjunto da Embrapa. 
Lauriodo Banha, Hospital de Base e Fatcndinha, descritos em sua 
proposto, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO -
EMPEI\110 E DOTAÇÃO 
DO \' ALOR: O valor estimado pam exoouçno do Contrato, a preço 
inicial é de RS 1.45J.08l,S5 (um milhlo. quall:ocentos c cinquenta e 
tn!s mil, oitenla e dois reais e cinquenta c cinco centavos). 

(4) - DO EMPENHO E DOTAÇÃO: A despesa no corrente 
exerclcio, nn parte nele a ser executada, conenl a conta da 
dotaç!o do Orçamento Geral do Estado do Amapt, Estrutura 
ProgramAtica: 26.782.0163.1171 OBRAS DE 
INFREESTRUTURAS; Elemento de Despesa: 4490.51 - Obras 
e lnstalaçôcs, Fontes de Recurso: 0101 (Recursos de 
'Transfen!ncia dn Unil!o- RTU) e 0174 (Operaçllo de Créditos), 
confonne Nota de Empenho inicial n.' 2010NE00430, de 25 de 
março de 2010, a qual fica fa:zendo pane integrante deste 
contmto. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGf:NCIA: O prazo para a conclusi!o 
dos trabalbos definidos na CLÁUSULA PRIMEIRA ~ de J6S 
(trrzeotos r sessenta) dias, coosecutivos, contBdos a partir da cmisslto 
da Ordem de Serviços, cxclusive, obsetvodos, durante a sua exoouçlo, 
os prazos de etapas, confonne previsto no cronograma fisico que 
constitui pane integmnte deste contnoto. 

E:\.'TRA TO DO CQNTRATO N, • 01212010- SETRA~. 

OI-INSTRUMENTO PRINCIPAL: 

EX'ffiATO DO CONTRATO N" 01912010- SETRAP. 

02- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATANTE 

SECRET ARlA DE ESTADO DE TRANSPORTES-
SETRAP. . 

b) CONTRATADA 
CONSTRUTORA E REnORESTADORA RIO 
PEDREIRA LTDA. 

_DO FUNDAMENTO LEGAL: Esta adjudicaçllo decorre de licilBÇito 
sob modalidade de Tomada de Preços nos tennos c condiçôcs do 
EDITAL o.• 001/lOIO cujo resultado foi aprovado em dato de 16 
de março de 20 I O pelo Secretário da SETRAP, confonne consta 
do Processo Administrativo acima mencionado, submetendo-se as 
partes às disposiçOcs constantes da Lei n. 8.666 de 21.06.93. às 
ehlusulas e condiçtles aqui estabelooidas c às Normas vigentes aa 
SETRAP. 

CLÁUSULA PRJMEIRA • DO OBJETO: Constitui objeto deste 
·contrato, a execuçno pela CONI'RATADA, Serviços de 
Templeoagem, Pavimeataçlo e Drraagem de VIas do Moaldplo 
de Soolaoa, In tinindo todas as Vias Sul do Rua Uboldo Figueira r 
Avenida S.ataoa, no Estado do Amop4, Lote OI-SUL, descritos 
em sua proposta, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparnvel 
deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO -
EMPENHO E DOTAÇÃO 
DO V A LO R: O valor estimado para execuçno do Contrato, a prrço 
inicial é de RS 1.470.376,42 (um milbao, quatrocentos e setenta mil, 
trezentos e setenta c seis reais c quarenta c dois centavos). 

(4) • DO EMPENHP E DOTAÇÁO: A despesa no corrente 
exerclclo, na parte nele a ser exooutada, 'correrá a conta da 
dotaçDo do Orçamento Geral do Estado ~o AmapA, Estrutura 
Programática: 26.782.0163.1171 OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES; Elemento de 
Despesa: 4490-51 - OBRAS E INSTALAÇÕES; Fontes de 
Rooursos: 0101 (Recursos de. Transfen!ncias da UniAo- RTU), 
conforme Nota(s) 4c Empenho inicial n'. 2010NEOOS31, datada 
de 31 de março de 2010, a qual fica fazendo parte intcgmntc 
deste connto. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGf.NCIA: O praw para a conclus!o 
dos trabalhos deliaid"' na CLÁUSULA PRIMEIRA é de 365 
(lreuotos • sesStnta) dias, consecutivos, contados a partir da ernissno 
da Ordem de Serviços, exclusive, observados, durante a sua execuçao, 
os prazos de etapas, confonne previsto no cronograma fisico que 
constitui oarte integrante d~e contrato, 
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J;XTRATO DO CONIRAI_O~~TRAP, 

OI- INSTRUMENTO PRINCIPAL: 

EXTRATO DO CONTRATO N' 021/201 O- SETRAP. 

02- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATANTE 

SECRETARIA DE ESTA DO DE TRANSPORTES
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
DORO 11-IARTINS & JÚLIO LIDA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Esta adjudicaçlo decorre de licitaç9o 
sob modalidade de Tomada de Preços nos termos e condições do 
EDITAL o.' 006/2010 cujo resulllldo foi aprovado em data de 17 
de março de 2010 pelo Secretário da SETRAP, conforme consta 
do Processo Administrativo acima mencionado, submetendo-se as 
partes às disposiçGes constantes da Lei n. 8.666 de 21.06.93, às 
cláusulas e condições aqui estabelecidas e às Normas vigentes na 
SETRAP. 

CtÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato, a execuçao pela CONTRATADA, Contrataçlo de 
Empresa para Elecuçlo dos Serviços de Conservaçlo de Rodovlu 
Estaduais (AP's), ao Estado do AmapA • LOTE OI (Acesso ao 
Lourenço- irea de abraog!ocia AP l60 com 54 km), descritos em 
sua proposta, os quais ficam làzeodo parte integrante e inseparável 
deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 

CLÁUSULA QU~TA - DO VALOR DO CONTRATO -
EMPE:'IIIO E DOTAÇÃO 
DO VALOR: O valor estimado para execuçlo do Contrato, a preço 
inicial é de R$ 1.455.758,37 (um milhlo, quatrocentos e cinqoenta e 
cinco mil, setecentos e cinqüenta c oito reais e t~nta e sete centavos). 

(4) • DO EMPENHO E DOTAÇÃO: A despesa no corrente 
exerclcio, na parte nele a ser executada, correrá a conta da 
dotaçlo do Or>amento ~ral do Estado do Amapá, Estrutura 
Programática: l6.782.0163.1171 OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES; Elemento de 
Despesa: 4490-51 - OBRAS E INST ALAÇÔES; Fontes de 
Recursos: 0101 (Recursos de Translmncias da Uni!o- RTU), 
conforme Nota(s) de Empenho inicial n' 2010NEOOS13, datada 
de 31 de março de 2010, a qual fica fazendo parte integrante 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VJGtNCIA: O prazo para a concluslo 
dos trabalhos definidos n~ CLÁUSULA.PRIMEIRA ~de 180 (<cato e 
oitenta) dias, consecutivos. contados a partir da cmi~o da Ordem de 
Serviços, cxclusive, observados, durante a !Ull cxecuçlo, os prazos de 
etapas, conformqucvisto no cronogr~~ma tlsico que constitui parte 
integrante deste contrato. 

mMW po CON'QV\JO N. • 02212010- SEIRAf, 

01-INSTRU~~NTO !'~1NCWAL: 

EXTRA TO QO .cqNTRA rp !f 022/291 O- SErRA!'. 

07 -!'ARTE DQ m&TIWMENT.O PltJNCU'AJ,.: 
. a) "cóNTRATÀNTE . ' .... 

S,EcREf.RIA DE~ Apo pE ptANSPORJ'ES-

b) ~~TADA 
pOHO ~RTINS ~ .IÚ~Ç LffiA. 

DO F~NI)~~EN;r,O ,U:GA~ Esta adju6~19 dcco.rre .de licitaç!o 
sob mOO.~.Iidade de 'foll/~da il~ ,,.,~,nos termos.• e9ndiçlies do 
EPJ1' #-,a. • ,oos!_m.o ~~jo .~ulta4o f9.i aprova!'9 CJ;II data ~e ·17 
de .março de .201{) ~lo Secretbio .da SEIRAP. CQnfo)llle consta 
40 Proce$so A~miriiStmtiv0 acimt ,metiéiónàdo, su.b.me!endo-se 8s 
partes .~ dispo~içllcs CQnsmntes da ~ci n .. 8.666 d.e ?.1.06.93, às 
ciáusuias e .co.ndi~ aqui estab,leci~~ e às N0rrnas vigentes na 
SETRAP. 

CLÁUSU!-A ,PR,I~.~RA • pq Q.BJETO: .Constillli objeto deste 
contrato, a execuçAo pela ÇQNtR.A T ADA, ,Ce>~taçlo de 
Empresa flllr.a E,<. e<:!! r lo dos ~iços tle Fooserv~çl0 tle Rodovl•• 
Es~daal~ (AP's), ,•o ~_ttllo tio ~mtjli • LOJ'~ 07 (Amso 
Aporem~ - Ár~ de ab~agfl!~ AP 450 com ~ .km), descritos em 
sua proposta, os qlll\ls Jiçam .~do parte integrante .e insepanlvll 
de~ te instrumento, ~o mo se aqui .intc.~lmente reproduzid()S. 

CLÁUSULA ,Ql1JNTA - DO VALOR DO ,CONTRATO -
EMPEN_HOE,PO]'{\ÇÃO .· . 
,DO VALO,~ O val~r ~tim~do -1\&fll execução do Contrato, a preço 
inicial.é detlt$ ·1.399.l!l2;6$. {um milhlo, trezentos c noventa é nove 
mil, du~t~_s:e ~Ô,ze ieàls u~enta e oito CCllíavos). • 

(4) • DO :EM.P:~9 ~ !P.~~ç.\_0: A ~cspe~ no .comnte 
exercício, 111 •P.nt .nele a _... executada; comri .a .conta da 
dotàçio do -~eniO GcÍal ~ Estliio do ~P'. Estiunit"J 
Pro~ttica: l6.-78l,Ol63,1f71 OBRAS DE 
INFRAES'FRUTuM DE. TRÀNSPORTES; Elemento de 
Despesa: ~4.9o&l .:. ÓBRAs .E INSTALAÇÕÊS; Fontes de 
Recursos: OIGJ.(Recursos di Transfcrb>cias da·Unilo- R TU), 
conforme noia de elJipenbo inicial de n' lOIONEoo526,'datada 
de 31 de niarço de ~ólo, .a qu'll·fica fwdo:paite.integnÍntc 
deste CQntralo. · - · ' ' · .. ' - · 

,CLÁUSUlA !ijEXTA -DA VJG2N~: O prazo ~,a concl~o 
_dos lrabalbos:!!tfli)Í_4~s.I).4,CL.:\VSUL(\:Piill4EIR,Ai ~ 1~,0-(eutu 
oltep~) ~ias, .C~!!livos, ;CO.?WOO,S:!' partjr 4.'P!is.!IO !la.;Ül)ICI!l de 
Se~ÇI/S.~C/us~e .. ~!«.Y,llflps,d)l~,a ~.a "!'CCUÇlO, f'S.Jl~ 4c 
etapas,. cpnfoqnc prcv~.to .~o cronoerama tlsico que cq~i paÍte 
!.n~r4JI.l~&~.ço~t~.o. · · · 
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EliTRATO DO c.Ql'llMI.O N. '013/2010-:-~ 

OI -INSTRUMENTO PRINCIPAL: 

EXTRATO DO CONTRATO N' 023/2010- SETRAP. 

Ol- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATANTE 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
DOHO MARTINS & JúLIO I.TDA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Esta adjudicaçlo decorre de licitaçlo 
sob modalidade de Tomada dt Prtços nos termos c condiçOes do 
EDITAL n.' 00512010 cujo resultado foi aprovado em data de 25 
de março de 20 I O pelo SecretArio da SETRAP, conforme consta 
do Processo Administn~tivo acima mencionado, submetendo-se as 
partes b disposiçOes constantes da Lei n. 8.666 de 21.06.93, às 
cláusulas e condiçGes aqui estabelecidas c às Normas vigentes na 
SETRAP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato, a exccuçlo pela CONTRATADA, Contraltçlo de 
Empnsa para Exetuçlo dos Serviços de Terraplenagem, 
PavimeolaflO C: Drtnagem de Viu do Munitipio de Ca.lçoene, 
inclusive seus Distritoa, no Estado do Amap4, Lote Ol, descritos em 
sua proposta, os quais ficam fazendo parte integrante c inseparável 
deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO -
EMPENHO E DOTAÇÃO 
DO VALOR: O valor estimado para execuçlo do Contrato, a preço 
inicial é de RS 1.470.167,41 (um milhlo, quatrocentos e setenta mil, 
cento e sessenta c sete reais c quarenta e um centavos). 

(4) • DO EMPENHO E DOTAÇÃO: A despesa no corrente 
exerclcio, na parte nele a ser executada, correrá a conta da 
dotaçlo do Orçamento Geral do Estado do Amapá, Estrutura 
Programática: 16.782.0163. 1171 ·Obras de lnfnlestrutura de 
Transportes; Elemento de Despesa: 4490.51 - Obras e 
lnstalaçGes, Fontes de Recursp: OI OI (Recursos de Transfertncia 
da Unilo • RTU) e 0174 (Operaçlo de Créditos), coóforme Nota 
de Empenho inicial n.' l010NE538, de 31 de março de 2010, a 
qual ficalàzeodo parte integrante deste contrato. 

ClÁUSULA SEXTA- DA YJGtNCIA: O prazo para a concluslo 
dos trabalhos definidos na CLÁUSULA PRIMEIRA t de 365 
(treztotos e seueoll e tinto) dias, consecutivos, contados a partir da 
emisslo da Ordem de Serviços, exclusivc, observados, durante a sua 
exec.uçlo, os prazos de etapas, conforme previsto no cronograma 
Osico que constitui parte integrante deste contrato. 

U,JRATO DQ CONTRATO N. '02S/20!0-:-SE'Tfu\J', 

.01-INSTRVM~NTO PRINCIPAL: 
" . . . ·~ . "-

EXTRA"I:Q DO CONTRATO N' 025/2010- SETRAP. 

qz- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
• 'af CONTRATANTE . ' 

S,Eql,tTARIA DE ESTADO PE TRANSPORTE-
SETRAP . . . . ' 

b) CONTRÁTADA 
ACRILACAS INDÚST. ,CQMtRC. E .REPRES. 
.L }!>A-EPP. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FllNDAMENTOS LEGAIS: O 
~ente · conir8to fundamenta-se nos dispositivos · 'legai$ .da 
Constituiçlo Federal de 1988, da Constituiçlo do Estado do Aniapi de 
199.1,u Leis n's 4.320/64,8.666193 e suas alterações posteriores e no 
;Editai de Llcitaçao 111 Modalidade Cou.lte n' .016 /l001).. 
CPUSET.RAJ'; autorizado no Processo Administrativo n' 
6.000043790!17 • SETRAP. . ' ' 

ÇLÁUS~ SEGUNDA- DO OBJETO: O presente contrato tem 
por hilr~ ~ Cootrataçlo de Empresa .P•ra Aquisiçlo de 
CIVIIt~, f~l~ils de SiDIIizaçlo e Confeeçlo dF .Camisas ~ 
Adesll'os eom o Logotipo do Governo do Estado .do Aínipt, 
~escrito em sua .propilsta os quais ficam fa=do parte intcgranic c 
mset'!'rA~el deste mstrwncnto. como se aqui integralmente 
.reproduztdas. · 

:Q.Á~~ if,ERCEIBA - VIGtNCIA: O objeto deste contrato 
.~. executad~ n~ prazo de .180 (eento ,e oitenta) diaS. O prázo 
m!ximo ~ tniCI0.4os llabalbos será de lO (dOI!) dias,.contados a 
.~ d~ _diá scguinic da entrega da Ordem de lnlcíÔ dos Seivíços, 
emnÍII!I.pela Côntratante, com base nas especiflcaçOes tknicas, $em 
qUAlquer ()nus .adicional a avença. 

,CLÁJ!SULA.,QVdBTA- DA DOTAÇÃO E DO .VALOR: As 
despésas .~orreotes deste . contiato, no valor éstimadô ·de . RS 
811.000,00 (oitenta mil reais), correrlo A conta 11o · Prograiná: 
~~1!:_2,~qot~!.0001 - Manutençao dos Serviços A4ministrativ()S; 
·~~~~ d< 1>tspesa: .~90.3' - 9utros ~iços 4c ,Tct'Ceiros -
,PesS(!I~ur!_d,ica e Fnntt de Recursos.OI~1 (Recuisos 4e,Transfcrtncia 
da . Un~crRTU), CQnfqime Nota de · Empenho lriicial n. • 
~OIONEooSSO •. d< 3.1 dcliWÇO dt 20iO, alj.Ual.fica 'fuaido 'putc 
J~~tc ~este CÇ!!~to. · · · • 
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I 
EURATO DO I' TERMO ADITIVO. AO CONTRATO N' 
~ . 
OI -INSTRUMENTO PRINCIPAL: 

EXTRATO DO I' TERMO ADITIVO 00 CONTRATO N • 
02112009 -SETRAP. 

02- PARECER JURIDICO: 
N'. 018/2010-ASSEJUR/SETRAP 

03- PARTI; DO. INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATANTE 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
GRAUT CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTOA. 

e) OBJETO DO TERMO ADmVO 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FINALIDADE: Fica devoMdo ao 
contrato o prazo resta_nte de 21 (vinte e um) dias, referente 80 
perlodo da sua parahsaçAo em 10 de dezembro de 2009 e, 
PRORROGAR o prazo de vigência por mais de 100 (cem) dias. 
ficando dessa forma seu novo término programado para 30 de 
junho de 2010, podendo ocorrer novas prorrogaçOes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo tem como fundamento legal o disposto no Art. 
65, Inciso 11 da Lei n•. 8.666193 e suas alteraçOes 
posteriores. 

04- DATA DE ASSINATURA DA AVENÇA PRINCIPAL: 
2) de novembro de 1089 

. Macapá-AP,J.I de OJ de 2010. 

~~~ 
ó o eroandc1 da Silva Tórrrs 

Sccretário-SETRAP 

I;XJRAIO DE RESULTADO DE LIÇITA,Ç~Q 

B§'EB~t~_!:;l~ : CONCORR~NCIA PÚBLICA n.• 010/2009-
CPUSETRAP 
OB..!ETO : Contrataçao de Empresa para a Execução 
dos Serviços de Sinalização Horizontal e Vertical, no Estado 
do Amapá. 
IIe.Q : "a de menor preço• 
PROCESSO n• :6.0000741/2009 
VALOR MÁXIMO: R$ 2.065.346,00 (dois mllhOts, sessenta e 
cinco mil, trezentos 'e .(luarenta e sei~ rea!•l-

g!J!RIRAM O EQJJAL: 

ESSE ENG.SIN.SER)/.ESPJ,TJ)A 
SINALIZA SEGUR.J.NÇA VIÁRIA' L TO~ 
SiNALIZAÇ~O E SERV. ESP.LTDA. 
SJTRA.N SIN. DE JRÀNS •. E IND. LTDA 
S.INALIZADORA RODOVIÁRIA ' '' 
BOTA INOOSTRJ,\ ~ ·co,N.LTPA 
OMEG~ CO,N$'tJWÇ0ES L 'tOA 
~RNACOM LTDA ' ' ' 
. ' '~ . ' . ' • t • 

NÃO COMPARECEU 
HÃO COMPARECEU 
'NÃO COMPARÊCEU 
NÃO COMPARECEU 
NÂO .COMPAF(ECEU 
' ... COMPARECEU 

,COMPAAECEU 
COMPA~C,EU 

PROPOSTAS DE p~cos APR.nENT(IDAS: 

,BER~ACOM PJ:/A • ({S ,,95H92,00 {um ,milllAo, novecentos e 
clnqOe_n,l,a e noye f!!,P. ,qualrOcenlos e ~ov~nt~· e do.is rpais); • 

0MEG.A .CONSJRUÇOES LTDA ·.R$ 1.996.283,00 (um mi.lhêo 
novecento~ ~·n~yen.t' e seis mn, duzentos .é oll~nta e,lrês .reais);' 

~QTA INDQ,S!~A .E COM.~!JlA • -~ 2.044.883,00 (dois 
mllhOes, quarenta e qualro mil e o~ocanlos e '?.ijenta e três reais). 

EMPRESA ADJUDICADA; BERNACOM LTDA, vencedora do 
certame, a ·.qual apresentou proposta ··no valor de R$ 
1"59.492,00 .(um milhão, ~ovecentos e cln'qoanta Íl nove ml.l, 
.qualroce~tos e noventa e dois reals}, considerada 'van\ajos'a 
para a f-dmlnistraçêo Pública. · · · · • 

encontra~s~ dlsponiv_el para 



' ' ~ ) . 

Maca á 07.04.2010 

TORNAR SEM EFEITO 

A publicação relativo ao Extrato de Resultado de 

Licitação ocorrida no Diário Oficial do Estado n' 4707, 

do dia 29/03/2010, que circulou no dia 01/04/2010 às 

11 :OOh .. referente a CONCORR~NCIA PÚBLICÁ N• 

010/2009·CPUSETRAP. 

Os demais avisos publicado no Diãrio Oficial ora citado, 

continuam inalterados e com seus devidos efe~os. 

~~~~~ção Soci_éll=·-===~~]-
Denize de Nazaré Freitas de Carvalho J 

l 
&!~na fgrma da 

Lei 86~1)!93 e~ 

p~"' J,Qi/2010. 

ASSUNTO: Dispensa de Lic~açao 
FUNDAMENTO LtGAL: Art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93 e 
alterações. Art. 22, § 2° da Lei n•. 8.742/93-LOAS. 
ADJUDICADA: J. R. LEITE DE ARAÚJO- ME. 

, . . .OBJETO: Contratação-de empresa especializada na prestação 
de serviços funerários natimorto, crianças e adolescentes. 
destinados ao atendimento desta SIMS. 
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00(trinta mil reais) 
Unidade gestora: 310101 -Elemento de Despesa: 3390.39. 
-Fonte de Recurso: 101- Programa de Trabalho: 2750 
PROCESSO: 2009167775 

Excelentíssima Senhora Secretária, 

Submeto a elevada consideração· de Vossa 
Excelência a presente justificativa sobre dis~ensa de licitação, 
em favor da empresa J. R. LEITE DE ARAUJO • ME • CNPJ. 
n•. 03.318.94410001-08, que tem como objetivo a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços funerários 
natimorto, crianças e adolescentes, destinados ao atendimento 
de beneficios eventuais, famílias que se encontram em 
situação de vulnerabilidade social, no período de janeiro/201 O 
a março/2010, considerando-se as seguintes razões: 

A Lei Orgânica da Assistência Soc_ial - LOAS prevê 
a concessão de beneficios eventuais, seja ele financeiro, a 
quem esteja enfrentando uma dificuldade TEMPORÁRIA. 
Neste sentido, verifteamos qué a emergência faz-se necessária 
por se traiar de fornecimento de auxilio funerário a 
beneficiários que não possuem condições de dar um enterro 
digno a seus entes falecidos. Além disso, o art. 22, § 2" da Lei 
8.742/93- LOAS permite que a Administração Pública realize 
ações e/ou programas destinados ao atendimento da 
população carente de nosso Estado; 

Em decorrência do encerramento do contrato 
· 1012007-SIMS, aliado a não conclusão do processo licitatório 

que se encontra em andamento. A situação emergencial para 
autorizar a dispensa exige ·a caracterização de uma sttuação 
que requeira atendimento imediato. _já que a adoção do 
procedimento licitatório, com suas formalidades e prazos, 
poderá causar graves prejulzos à administração; . 

Esta SIMS é responsável pelo bom atendimento ao 
público beneficiário de vários programas que jamais poderão 
ser paralisados, principalmente em virtude da burocratização 
dos procedimentos administrativos; 

No caso especificó das contratações diretas, 
emergência significa necessidade de atendimento imediato a 
certos interesses. Demora em realizar a prestaçao produziria 
risco de sacrif!cio de valores tutelados pelo ordenamento 
jurídico. Diante disso, a dispensa de licitaçao e a cont_ratação 
imediata representam uma modalidade de abvldade 
-~c_a_u~atória do interesse público; 

. . . . I 
No caso em- tela estão presentes dois pressupostos 

essenciais para contratação direta emergencial: 
.• A demonstração concreta e efet1va da potencialidade 

do dano: A paralisação dos fornecimentos acima mencionados 
trará prejuízos irremediáveis aos usuário~. que necessnam 
diariamente desses serviços. 

• A contratação emergencial é única via adequada para 
eliminar o risco de total paralisação dos programas desta SIMS: a 
ausência de contratação a~rretará prejuízos gravíssimos às 
pessoas assistidas pelos diversos programas desta Secretaria e a 
contratação emergencial eliminará tais riscos e restabelecerá a 
normalidade necessária ao. bom andamento das finalidades desta 
Instituição. 
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O:uanto à escolha do contratado que se encontra 
diretamente ligado a três fatores: Por se apresentar 
documentalmente idônea. possui uma estrutura para execução dos 
serviços, bem como, ofertar o menor preço de mercado, confonne 
a cotação de preço do setor competente desta SIMS, primando 
pelo principio da economicidade e isonomia, buscando selecionar 
a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Consagra o Art. 24. IV do vigente Estatuto das 
Licitações, verbis: 

An. 24· t: dispensável a licitação: 

IV- nos casos de emergência ou de calamidade pública 
quando caracterizada urgência de atendimento de 
situaçl!o que possa ocasionar preju/zo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, bens 
necessários ao atendimento de situação emergencial 
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluldas no prazo máximo de 180 
(cento e orienta) dias consecuffvos e ininteffuplos, 
contados da ocoffência da emergência ou calamidade, 
vedada a proffogaçflo elos respectivos contratos; 

Desse modo. com fulcro no Art. 24, IV, da Lei n• 
8.666193 e alterações, a presente despesa reverte-se de 
legalidade visto que o valor da mesma estã compatível com o 
objeto pretendido, além da existência de recursos orçamentários, 
que assegurem o pagamento da obrigação decorrente. 

A douta Assessoria Jurldica manifestou-se favorável à 
contratação direta nos tennos do Art.24, Inciso IV, da Lei ?.666193 
e sua afterações, em que prevê a DISPENSA DE LICITAÇAO. 

Assim posto, em cumprimento ao artigo 26 da Lei 
Federal N". 8.666193 e alterações, rogo a Vossa Excelência se 
digne ratificar a presente justificativa e determine sua publicação 
no Diá(io Oficial do Estado, para que se produzam seus efeitos 
legais. 

JI/STIFICATIVA N•. 013-2010 CEUGABISIMS 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Uc~ação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, da Lei 8.666193 e afteraçõeS. • 
ADJUDICADA: VALDAIR ElEMAR CAMARGO . , ·'' 
OBJETO: PrestaÇão de serviços cartorérios . 
VALOR ESTIMADO: R$ 80.810,15(0itenta mil oitocentos e 
dez reais e quinze centavos) 
Unidade Gestora: 310101 -Elemento de Despesa: 3390.39 
-Fonte de Recurso: 101 -Programa de Trabalho: 2750 
PROCESSO: 2010111882 

Excelentfssima Senhora Secretéria, 

Submeto a elevada consideraÇão de Vossa 
Excelência a presente justificativa sobre Inexigibilidade de 

·licitação, para estabelecer relação contratual entre esta SI MS e 
o Cartório de Registros Públicos e Tabelionato do Município de 
Laranjal do Jari - VALDAIR ELEMAR CAMARGO • CN,J n•. 
08.579.75910001-82, que tem como objetivo o fome~imento 
oficial de registros cartorários, para suprir as demandas desta 
Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social no 
atendimento à população carente com emissão de 2" via de 
certidao de nascimento, certidão de casamento e certidão de 
ób~o. habilitação para casamento comunitário, averbação, 
registros de ·pessoas jurídicas bem como outros atos notariais/ 
ou registrais que vierem a ser registrados. 

Considerando a necessidade dos serviços e o teor 
do Memo n•. 80/2010-NAF/SIMS, faz-se necessária a 
contratação, com base no Art. 25 da Lei 8.666193 e alterações. 

Assim posto, em cumprimento ao artigo 26 da lei 
Federal N•. 8.666193 e atteráções, rogo a Vossa Excelência 
que se digne ratificar a presente justifrcativa e detennlne sua 
publicação no Diério OfiCial do Estado, para Que se produza 
seus efeitos legais. 

Macapá,~5 e março de 2010. 

Jacire car de Sousa 
Presiden ELJGABISIM~ 

HOMOLOGAÇÃO DO PReGÃO PRESENCIAL 039/2()()9. 
CELJGAB/SIMS 

PROCESSO: 2009132792-CELJGAB/SIMS 

A Secretaria de Estado da lnctusao e Mobilização Social, 
através da Comissão Especial de Licitação, toma público para 
fins de u~imaÇão e conhecimento dos interessados, 
HOMOLOGAÇÃO referente ao PREGÃO PRESENCIAL N". 
03912009-CELJGA/SlMS, tipo: MENOR PREÇO, com o objeto 
Contratação de empresa para prestação dos serviços de 
manutenÇão preventiva e corretiva (mecânica e elétrica, 
Inclusive lanternagem, pintura, injeção eletrOnica), serviços de 
guinchO; borracharia, lavagem, balanceamento de rodas e 
·alinhamento de direÇão, Incluindo o fomecinento de peças e 
acessórios de reposiÇão genufnos ou similares de primeira 

• linha dos V.lcutos ofiCiais pertencentes à frota de veiculos da 
SIMS, confonne especifiCações constantes do Tenno de 
Referência ANEXO I, parte integrante do Edital. 

EMPRESA VENCEDORA 
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PROJECTA- CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 04.225.461/0001-13 
Valoi mensal com reposição de peças: R$ 10.000,00(dez mil 
reais) 
Valor total para 12(doze) meses; R$ 120.000,00(Cento e vinte 
mil reais) 

Em: 13 de janeiro de 2010 

H~ogo 

karla Marfi~óes da Costa 
Secretária em exercício 

. A Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização 
Sooal • SIMS, com sede na Avenida Procópio Rola, n•. 88 -
Complexo A.dministrativo - Bloco ·c· - Bairro: Central -
Macapá-AP, através da sua Secretária. 

Resolve: 

Tornar sem efe~o a Homologação referente ao 
P~~ao Pr~sencial n•. 039109-CELJGAB/SIMS, publicada no 
Dráno Oficral do Estado n•. 4655, que teve sua circulação no 
dia 1210112010, onde declarou vencedora a empresa 
PROJECTA- CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS L TOA. 

Em: 12~· neiro de 2010 

karla Ma I · Góes da Costa 
Secretá em exer_=:ci.::cio::_ __ 

RESULTADO DE LIÇJ!AÇÃO 

PROCESSO: 201011930-CEUGAB/SIMS 
MOOAUDADE: CONVITE N°. 001/2010-CEUGAB/SIMS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços com fornecimento e Instalação de 
divisórias nos setores: Gabinete Executivo, Gabinete da 
Secretária Adjuntà, Convênio, Renda para Viver Melhor, UMP, 

- V3, sala da CEL e Chefia de Gabinete desta SIMS, confonne 
especifiCações constantes no Termo de Referência • Anexo I 
do Ed~at. 

EMPRESA VENCEDORA, 

EMPRESA -2: PROJECTA - CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA 
CNPJ. 04.225.461/0001·13 
VALOR TOTAL: R$ 36.947,00 (Trinta e seis mil novecentos e 
quarenta e sete reais) 

RESULTADO PE UC!TACÃQ 

PROCESSO: 2010/ 8027-GAB/SIMS 
MODALIDADE: CONVITE N". 003/2010..CEUGAB/SIMS 
OBJETO: aquisição de material de consumo: buquê de 
flores,. cadeiras de -plástico brancas e outros para 
realização de casamentos comunMrlos e entrega de materiais 
as Associações e Centros de Mobilizações (distribuição 
gratúita), conforme Anexo I do Conv~e. 

EMPRESA VENCEDQRA, 

EMPRESA -3: IMPORTADORA GT LTDA. 
CNP. 02.020.236/0001·15 
VALOR TOTAL: R$ 79.3~90,00 (Setenta e nove mil trezentos e 
noventa reais) . . 

Jacire A r de Sousa· 
Preside GABISIMS _ 

([esp~rto e Lazer '"=-=:J 
Antônio Carlos Guedes dos Santos (int) 

'· 

. i 
INSTRUMENTO: Contrato n" Ot212009~~EDEL, no valor de RS 
29.980,00 (Vintr e J\ove Mil, J\ovr<enlos e Oitenta Reais). 

PÁRTES: GEA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, CGC N' 
OO.J94.5771000l·25, com sede na Rua General Rondon SIN, Bairro 
Central, Macapâ/AP. atraves da: SECRETARIA DE ESTADO DO, 

· DESPORTO E LAZER.; SEDE L órgl\o da administração pública ; 
direta, com sede na Rua Cândido Mendes SIN, Bairro Centrai, 
Macapá/AP, neste ato representada pelo IIm' Sr. Secretário, llllDO 
DOS SAJIIIOS FONSECA, doravante denominado 
INTERVENIENTE, e a(s) empresa(s) DIGI\IAQ INFORMÁTICA 
LTDA EPP, C.N.P.JIMF n• 34.941.93010001-61, rep~sentada neste 
ato pela scu(ua) proprietário( a) o( a) ·Sr.(') ,JOSE ADRIANO 
AZEDO DE OLIVEIRA; CPF: 048.085.682-{;2, identidade n.' 
S759328SÍ'/SP- estabelecida na Av. Antonio Siqueira, 401 -
laguinho, nesta cidade de Macapii/AP, resolvem de eomu"! acordo,_ 
celebrar o presente CONTRATO PARA PRESTAÇ:\0 DE 
SERVIÇOS IÍE MA"iliTF.NÇÃO E ASSISTENCIA TÉCNICA 
EM llliAS COPIADORAS. mediante as clàusulas e condições 
preestabelecidas . 

HINDAMF.NTO lEGAL: O presente Contrato tem respaldo legal 
no Artigo 25, § I" da ConstituiçDo Federal de 1988, combinado com ; 

·os·Arts. t2, § 4' e 119, inciso I e 298, inciso I, da Constituiçao 
Estadual, Decreto Estadual n• 204WS-GEA, e Artigo 116, § 1', da 
Lei n• 8.666/93, Decreto Estadualn" 2006199. 
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OIIJETO: O presente contrato tem por objeto o CONTRA TAÇÁO 
PARA PRESTAc,:ÃO m; S~:RVIÇOS nt MANIJTF.NÇÃO E 
ASSISTENCIA TtCNICA EM 02 (DUAS) COPIADORAS, 
conforme a necessidade da CONTRATANTE. 

CRtDITO: Projcto/Ati\idadc: Gerenciamentos Administrativos, 
Fontts de Re<ursos: FPE 1001). Elemento de Desptsa: 3390.92 
DesptSns de Exercfcío Anteriores, Programo: 29.0101.2010.0009, no 
valor estimado de RS 29.980.00 (Vintt t Nove Mil, Noveéentos e 
Oitenta Reais), no cr~ditu orçamentário existente para o exercicio de 
2009. 

VJGti\CIA: a contar de i o de junho de 2009 a 31 de dezembro de 
2009. 

D.\ TA DA ,\SSI~ATURA: I O·de junho de 2009. 

Macapá·AP, 25de março de 2010. 

Prl tn~,j};:Cdo 
Asse.l.lor~:;:.SEDEL 

Rtsponsá>-rl UCC 
Decrtlo N' 3215i07 

,,Ç.Ç?~~-º-~k.~.JJ4T.~Ç~ 

~T.~~-~.1-!QJ~Ç@. 

CONVITE: 01/2010/ca/sEDB./AP 
OBJ'ETO: ·.ÀQúisiÇÃo DE SERVIÇOs DE 
CONFECÇÕES DE BANES. cARTAZES, AI>ESIVOS, 
BONÉS. CAMISAS, TROFÉUS, mALHAS PARA A 
SED8./AP. 
ABERTVRA: 26/03/2010 ~s llhOOninHS 

FIRMA \IENCEI)()AA 

Ol.CAMILA T. A. DUARTE-ME 
nEM: 01,02,03,04,05,06,cn',08,09,10 E 11. 
VALOR: R$ 79.819,99 - . 

Moeopcí~-AP:. 30 de MARÇO da 2010. . 

p 

-- ~~ 

~Q .. Q:e. ... • • ••• ~m~.~-·.9.U~tQt.Ç§!.~ 
.RATIFICO 
EM 28101/2010 Hildo. ·s s. M F~ · •a 

Scct . 11~ fstai[o do 
D~sp! 1r. ~ Uer · ~fn!:L 

{),; · ·ln'1144i0fi 
ASSUNTO: D PENSA DE LICITAÇÕES 
UNIDADE: SECRETARIA DO ESTADO DO 1 

DESPORTO E LAZER. 
ADJUDICADO: 
OBJETO: Contratação de serviços de aluguel . de 
vekulós. . . 
VALOR TOTAL:RS29.800,00(vintc c nove mil e 
oiiocentosréais) ; 
DOTAÇ~O pRÇAMENTARIA: FONTE:lOl E· 
PROGRAMA DE TRABALHO: 27.122.0001.2001 -
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39 
PROCESSO:JS.OOOOS412010 . 

Em cumprimento ao art. 24, Inciso IV 
da Lei 8.6661ÍJJ inch:iido pela Lei n.• 8.883; de 1994, 
encam_inhamos esta justíiicativà para efeito de 
homologaÇllo em favor· da ,.R.E.S :VINAGRE-ME, 
pela contratação de serviços de locação de veiculos a 
esta Secretaria citada ai:ima, para ·atender as 
necessidades de canlter urgentes, evitando ocasionar 
prejuízos às atividades da SEDEllAP e 'tambim 
tendo ·em vista que, o órg!lo nllo possui frota de 
volculos; o veiculo que possui encontra-se sem u~ 
por falta de peças que sio impOrtadas sem prevlsllo 
pela concessionárias. 

Pelo· exposto, solicitamos que Vossa 
Senhori!l se desígne ratificar à presente justificativa 
e determine 'sua publicação no Diário Pficiat do 
Estado, para que, cumprida a· éligêilcias do' art. 26 
da ~i 8:666193 e altera~ ~riores, prod117ll 
5eus efeit~ legàis: . ' . . . . ' . ' 

COMISSÃO ESPECIALDE LICITAÇÃO 
. EQtliPÊ ot'PREGÃO PRESENciAl.: 

: / ~ /' t ; J. j: r •,, ', ''· •:: ~ • • • • ' ·' 

.!LESULTADO DE L!C!TACÃO 
I : ;· < ,.. :, , ' 
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ROMOI.OGO _ 

PREGÃO PRESENCIAL N'.: OOiflOIO- SEDEL 
PROCESSO N".: 15000006/2010 
VALOR TOTAL R$:1.256.650,00 (um milhão. duzentos c 
cinqüenta e seis mil e seiscentos e cinqüenta reais). 

LICITANTES VENCEDORES: 

M.C.LOPES DE SOUZA-ME 
CNPJ: 06.181.48610001-98 
R$ 752.450,00 

· Vencedor dos itens 
n•.o1.02.03,05,06.07 .08.09.1 0.11.12,13.14,15,17.19,21,22,23, 
24,25,26,27,28,29.30,31 ,32,33,34,38,39,40,41,42,43 e 44. 
EMPREENDIMENTOS NASCIMENTO LTDA·ME 
CNPJ: 07.655.44310001~ 
R$ 504.200;00 
Vencedor dos itens de n•.: 04,16, 11!,20,35,36 e 37. 

TOMADA DE PREÇO: 01/010/CB./SE!l8./AP 
OBJETO: AQuiSIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO(EXPEÓIENTE) PARA A sEDB./AP. 
ABERTVRA: 02i03/010 ~ 08hOO!ninHS 

FIRMA \'8IICEI)()RA 

01.L.S.~Ú.1é> JÚNIOR 
nEM: 01,02.03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13.14,15. 
16,17,18,19,20,21.2Z E 23. 
VALOR:' R$ 79.974,3o • 
02I.M.P.~ 
ITEM:01,02,03.04,0!5,06,07,08,09,10,11,12,U.l4.15, 
16,17,18,"19,20,Z1,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32, 
33.34,35,36,37,38,39 • .C0,41,4Z,43,44.45,46 E 47. 
VALOR:R$78.464,20 

Macapâ, 09 d~ março de 201 O. 

~~----=======·~] 
Elpl<!lo Dias C~rvalho =-===::) 

PORTARIA N• 201110-&ESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Deaeto n• 0328, de 18.02.2008 e Portaria n• 
669/07·SESA, de 30.10.2007 e; considermdo o que cot~$~3 do 
Prot Gerar na 2010/12612; · 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Constituir e Canlssio organizadora da li 
COnferência Amlpaense de Saúde Mental, composta pelas· 
equipes· abailéo relacionOda•, a ·ser realizada no período de 
01.03 A 30.06.2010. 

COORDENAÇÃO GERAL: 

Mlchele Maleam' Sfalr 
Rulmarloa 'Montei'o Pl!na Martins 
Mar1a lzamll' Alves Brto 
Michele de SoUlll P. Oliveira 

• ·. Zllnàide TeiXeira Nogueira · 
Jorge MDrlls Penha 

: · Elieti! Mar1y Albuquerque Miranda 
'Biebetli Mauriio MoraeS 

coMJSsAo OI! PROGRAMAÇÃO: 

Malelis Brito de Oliveira 
Hetder Damasczno Albuque-que 
José LUIS da Cunha Pena 
Senhorin~ Suzana Oliveira Corrêa 
Adriano Verlsstmo 
·bortsmar Ferreira de Magalhães 
Adrlàna í<am Silva tarnelro 
Denise Itê Fa~o 

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: . . . 
Paulo Gilberto Araújo de Mdo 
Dérdo Damasceno Santa Brlglda 
Tere:zlnha de Jesus SCilres dos Saltos 
Nád'lll CÓSI:il da Silva Souto 
Edic:léia Ata ide Lima 
'Keilil Danúbia da Silva Góes 

COMISSÃO DE ARTICULAÇÃO E M08JtJZAÇÃO: ... '.•.' > ' . 
Sandro Rogério dos Santos Coma 

--' -

Pág. 07 

Ane Marte! Barbosa . 
Udia Elaine da Costll 
Nádla Costll da Silva Solto 
Gleyse de Nazaré Te!Xelra Gonçalves 
NUma da Silva P~eza 
Osena Maria Sales Sfalr 
Slvalda Nazaré Pereira Cunha 

COMISSÃO DE LOGfsTICA .E INFRA·ESTRUTURA: 
Valdíáo de Souza Nascimento 
Kátia Cllene Mendonça Almeida 
lisa Brito 
Valdemar Paes Machado Pinheiro 
Maria lvanete Campos Mendes 
'Lalla Chagas 

lnacarla Mícl~ele Abrantes 

COMISSÃO DE RELATORIA: 
Kelly Christina Gomes Araújo 
Mana Saçorro Varanda 
Ellen Maria Holanda Farias 
Alessandra Alves Barbosa 
Kécia de Araújo Capiberibe ' 
Mila Araújo 'Leite 

Art. 20 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 1 

assinatura. 

GABINETE DO SECRETÁRIOISESA: em Macapá-Ap, 17 de 
março de 2010. 

~~ 
ora-'~a~iã~ff~ES DUARTE BIONOI 
Seéretárla de Saúde - Adjlllta 
Área d~ 5'~o em Sau:::" de=---

PORTARlA NO lOC/10-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - AOJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO Elot SAÚDE, no uso de suas atribuiÇÕes que lhe são 
conferidas pelo Deaeto no 0328, de 18.02.2008 e Portaria n° 
669/07-SESA, de 30.10.2007; e considerando o que consta do 
Prot Geral iP 2010/12454, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Conceder Suprimento de Fundo em nome do servidor 
- SELMA MARIA NOBRE DIAS, no valor de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), destinados a custell' despesas de prcrniXI pagamento. 

Art. zo • O adiantamento concedido será aplicado no máximo 
de noventa (90) dias, à cortar da data do reteblmerto. 

Art. 30 • A referida despesa, deverá ser empenhada na .Fonte 
de Rewrsos 107, Ação 2001, Elementos de .Despesas - 339()-
30 - Matz:rial de Consumo, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
~~ . 

· Art. 4 o • O suprido deverá apresentar a Prestação de Contas 
devidamente homologada pelo titular do Órgão, na Divisão de 
Apolo Administrativo, dentro de dez (10) dias, contados do 
término do priiZo de aplicação constantes no ArtZO. 

. GABINETE DA SECRETÁRIAISESA - em Macapá - Ap, 17 
de março de 2010. 

· • Republicada por ter saído com incorreções no DOE n• 4703 
dé 24.03.2010. 

PORTARIA NO 2ui /10-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA . ./ ÁREA ·oE 
GEsTÃO EM SAÚDE, m uso de suas atribuiÇões ·ci.e lhe slío 
conferidas Pelo Deaebl nO ·Ó328, de 10:02.2008 e Portarta n• 
669{07-SESA, de 30.10.2007 e; conSidoralldo o que consta do 

' Prol Geral iP 2010/13286;·/ ., -·- -~,· · . t' · . .. .. 
.. "'t• 

RESOLVE: ... •:.:·: ..... ·. ·" .. 

Designar o servidor AIRTON JOSé P!CANÇO CAMORIM -
Agente Administrativo, a se deslcicar da sede de suas lltividades 
..: Macapá-Aj), atá a ddade de Bràsllia - DF, com objetllio de 
Jllllticipar da Reunião das Ações da Vigllânêil! da Qualdade da 
Água para consumo Htmailó-VIGIÁGUA, no pérlódo de 04 a 
cs;04;2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESÀ: em Macapi-Ap, 23 de 
~íp! de ioio: ' · · · . 

~~.:;,_, 
ÁiU de GeStiiõ ên Saúde -.. -.---

PORT~ NO ~11/10-s_ESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM sAúDE; no usi) éle ·,u~ 'âtribUIÇiie5 que ihe São 
'Cónfer'ldãs ·~IÕ "l:lêaéto Í\O 0328, de 18:02.2008 e :Porbrla n• 
669j07-SESA; de 30.10.20o7·e; consldéra:ldo o qué con5tà do 
f'iljt Gei"àrrf ~õ~o11,~86; · ·· • 

RESOLVE: 

.,, 
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Designar os servidores SONJA LIDE DA SILVA FARIAS, 
MIRASEI.NA BRANDÃO DE FREITAS- Agente de Saúde pÚblica, 
STTÔNIO BORGES lEITÃO- Artífice em Mecânica, MARCIMONE 
DA SilVA SALES - Enfermeira, MARIA DAS GRAÇAS DAS 
NEVES ROSA - Técnica em Assunto Educadonals, a se 
deslocarem da sede de suas ati'<idades - Macapá·Ap, até os 
Murldpios de Itaubal e Cutias, com objetivo de supervisionar· 
testagem râpida de HIV I e 11, no período de 24 a 29.03.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em Macapá-Ap, 23 de 

~~ ---.. 
D~ONDI 
Secretária de Saúde -Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA NO 212 110-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GEST ÀO EM SAÚDE; no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Oeaeto no 0328/ de 18.02.2008 e Portaria n• 
669107-SESA, de 30.10.2007 e; êonslderando o que consta do 
Prol. Geral nO 2010/13438; 

RESOLVE: 

Designar o servidor RICARDO DA COSTA CASTRO - Chefe da 
Infonnática - CDS·1, a se deslocar da sede de suas atividades 

·- Macapá-Ap, até a ddade de Brasnla - DF, com objetivo de 
participar do Treinamento de capacitação do Sistema de 
Dispensação Excepdonal ( SISMEDEX ), no perfódo de 30.oJ a 
01.04.2010. 

PORTARIA N• 213110·SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0328, de 18.02.2008 e Portaria n• 
669/07-SESA, de 30.10. 2007 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral no 2010/13256; 

RESOLVE: 

Designar os servidores JOSÉ NATANAEL GAMA DOS SANTOS-
• Técnico em Enfermagem, ROMILDA LUCIANA BATISTA 

CORREA - Medica Veterinária, RAMIRO GERMANO KOCH 
COUTINHO JUNIOR- Guarda de Endemias, a se deslocarem da 
sede de suas atividades - Macapá/Ap, até o Munldplo de 
Oiapoque, com objetivo de partidpar da Reunião com o 
Seaetario de Saúde, Diretor do Hospital, LACEM e Coordenador 
do Programa de dengue do Muniópio, no período de 29.03 a 
03.04.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em Macapá-Ap, 24 de 

m~-=-~ 
D~AitTEBIONDI 
Secretárta de Saúde - Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N• 214I10·SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são 
conferi:las pelo Deaeto no 0328; de 18.02.2008 e Portaria n• 
669/07·5ESA.' de 30.10.2007 e; considErando o que consta do. 
Prot Gel31 nO 2010113258; 

RESOLVE: 

Designar os servidores JOSÉ UMA, Adauto Pereira de Araújo -
Agente de Saúde Plblica, ARIANNA ARAUJO FALCÃO ANDRADE 
E SILVA.- Consu~ora Estadual de Malarta1 FABRICIA CUNHA DA 
SILVA - Técnica em Enfermagem e JOSE BARAUNA TELES DO 
VALE -Agente de vlgilânda, a se deslocarem da sede de was 
atividades - Macapá-Ap, até os Murldplos de Pracuúba e 
Tartarugalzinho, com objetivo de realizar capacitação técnica 
de Bonifação, Noções Básicas de Malarla, no período de OS a 
17.04.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 24 de 

~
1 .. 

-:::::> 
D c UA:t NE"IiES'bUARTE BIONDI 
Secretária de Saúde -Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N• 215110-5ESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribUições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0328, de 18.02.2008 e Portaria n• 
669/07cSESA, de 30.10.2007 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral rP 2010/13269; 

RESOLVE: 

. Designar os servidores RAIMUNDO JONAS DA SILVA PEREIRA -
Agente de Saúde Plblica; SANDRO ROGERIO DOS SANTOS 
CORREA- Técnico em Enf.,.,agem, ANA PEREIRA OA SILVA
Dab1ografo e JOAQUIM ALVES DA SILVA - Artífoce de 
M«ãnica, a se deslocarem da sede de suas ativiidades -
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Macapá-AP, até os Muniápios de Oiapoque e Amapá, com · 
objetivo de realizar Acompanhamento e SUpervisão das Ações 
de Controle da Malária, no período de 19 a 30.04.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 24 de 

~~ 
Dl'lt"011AN&'ll: DAS N~UARTE BIONDI 
Secretár1a de Saúde -Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

---pojü'ARIA N• 217110-SESA 

A SECRETÁRIA DE. SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0328, de 18.02.2008 e Portaria n• 
669/07-SESA, de 30.10.2007 e; considerando o que consta do 
Prot. G ... al nO 2010/14834; 

RESOLVE: 

Designar o servidor MARCao CARLOS MONTEIRO DE UMA -
Agente de Saúde Pública, a se desiOCllr da sede de suas 
atividades - Macapá·Ap, até a Cidade de Salvador - BA, com 
objetivo de participar do C~no de Atualização Gramatical e 
OfiCina da Ungua Portuguesa, no perfodo de 25 a. 31.04.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em Macapá-Ap, 22 de 
março de 2010. 

~ ~-~ 
~ASNMS DUARTE BIONDI 
Secretárla de Saúde- Adjunta 
Área de Gestão em Saúde_ 

PORTARIA N• l18/10·SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Deaeto n• 0328, de 18.02.2008 a Portaria n° 
626108-SESA, de 21.07.2008 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral nO 2010/13275; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores JAIANY ALENCAR 
ROUM - Enfermeira e JURANILDE DA SILVA BARBOSA SANTOS 
- .Técnica em Enfermagem, da sede de suas .atividades -
Itaubal, até Macapá - Ap, objetivando partidparem da 1• 
Reunião Estadual para Coordenadores de Imunização dos 
Municípios, nos dias 08 e 09.02.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 29 de 
março de 2010. 

·~~-~ D~ NEVESoUARTE BIONDI 
Secretária de Saúde - Adjunta 
Área de G~o em Saúde . 

PORTARIA N0219/10·SESA 

·-

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I Á~ DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições ~e lhe são 
conferidas pelo Decreto no 0328, de 18.02.2008 e Portaria no 
669/07-SESA, de 30.10.2007; e considerando o que consta do 
Prot Geral rfJ 2010/13978, 

RESOLVE: 

Art. 1• ·Retificar os termos da Portaria n° 48/lt>-SESA, de 22 
de fevereiro de 2010, publicada no DOE nO 4691, de 
05.03.2010, passando a vigorar com a segulrte redação: 

Art. 20 • Conceder SUprimento de Fundo em nome da 
servidora MARIA DAS NEVES RABELOO DE SOUZA, no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), destlnados a custear 
despesas de prorto pagamento. 

Art. 30 • o· adiantamento concedido serâ aplicado no máximo 
de noventa (90) dias, à contar da data do recebimento. 

Art. 40. A referida despesa, deverá ser empenhada na Fonte 
de Rewrsos 107, Ação 2329, Bemertos de Despesas - 3391). 
30 - Matz.rlal de Consumo, no valor de R$ 1.000,00 {hum mil 
reais) e 3390·39 - Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica,· no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Art. so • o suprido deverá apreserÇ.r a Prestação de Contas 
devidamente homologada pelo titular do Órgão, na Divisão de 
Apoio Administrativo, dentro de dez ( 10) dias, contados do 
término do prazo de aplicação constantes no Art.ZO. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA - em Macapá - Ap, 29 
de março de 2010. 

Dr~~-:?BIONDI 
Secretária de Saúde - Aljjunta 
Área de Gestão em Saúde 
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PORTARIA NO 220 /10·SESA 

A SECRETÁRIA, DE SAÚDE - ADJUNTA / ÁREA DE 
GESTÃO EM SAUDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Oeaeto no 0328, de 18.02.2008 e Portaria n• 
669/07-SESA, de 30.10.2007 e; considerando o ·que consta do 
Prot. Geral nO 2010/13924; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos serAdores OSENA MARIA 
SALES SFAIR -Gerente Geral do Projeto •centro de Referência 
em Saúde do Trabalhador• - COS..3, JOSILENE CRISTINA 
MONTBRO RODRIGUES - Enfermeira, MARCO AURÉUO DE 
MELO CARDOSO - Gerente Administrativo - COS..2 e JOSÉ 
CARLOS SFAIR AMARAL - motorista, a se deslocarem da sede 
de suas atividades - Macapá-Ap, até os Municípios de Porto 

. Grande, Pedra Branca do Amapari e Serra do Navio, com 
objetivo de realizarem supervisão do SINAN NET - Saúde do 
Trabalhador, no perfodo de os a 09.04.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 29 de 
março de 2010. 

~-~ 
~u~ARTEBIONDI 
Secretárta de Saúde - Adjunta 
4rea de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 221110-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Deaeto n° 0328, de 18.02.2008 e Portaria n° 
659/07-SESA, de 30.10.2007 e; considerando o _que consta do 
Prot. Geral nO 2010114843; 

RESOLVE: 

Designar os servidores IVAN RAMOS DO NASCIMENTO • Chefe 
da Unidade de Vigilância Sanitária de Produtos para Consumo 
Humano - CDS-1, MARLON JORGE DE OUVEIRA BENTES -
Chefe da Unid<ide de Vigilância do Melo Ambiente e Condições 
de Trabalho - C05-1, RENATO CÉSAR ANDROAE COELHO -
Chefe da Divisão de Vigilância Sanüria - C05-2, EONIR 
FONSECA DA COSTA - Agente Sanitário, MAURICIO JOSÉ 
BANDEIRA DOS SANTOS - Odontólogo, ANTONIO PAULO MELO 
DA COSTA- Agente de Saúde, RAIMUNDO MACIEL DA SILVÂ e 
JOSé DOS SANTOS SARGES - motoristas, a se deslocarem da 
sede de suas atMdades - Macapá-Ap, até o Município de 
Ferreira Gomes, com objetivo de realiZarem plano de ação, 
supervisão dos serviços locais de VISA, lnspe;âo dos serviços 
de saúde, drogarias, alimentação e treinamento em campo, no 
perfodo de OS a 10.04.2010. 

PORTARIA N• 222110-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no· uso de suas atn'buições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 0328, de 18.02.2008 a Portaria no 
625/08-SESA, de 21.07. 2008 e; considerando o que eonsta do 
Prot. Geral rfJ 2010/13282; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor CÁSSIO RODRIGO 
SILVA - Auxiliar de Enfermagem, da sede de suas atividades -
Prat~~úba, até Macapá - Ap, Objetivando participar da 1e 
Reunião Estadual para Coordenadores de ImuniZação dos 
Munidpios·, nos dias 08 e 09.02.'2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 29 de 
março de 2010. 
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PORTARIA NO 223 /lO·SESA. 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA / ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições q.Je lhe são 
conferidas pelo Decreto no 0328, de 18.02.2008 e Portaria n• 
669/07-SESA, de 30.10.2007 e; consid6ando o que consta do 
Prot. Geral n• 2010/8257; 

RESOLVE: 

Designar os servidores IRLANY QUEIROGA DE SOUSA - Chefe 
da Unidade de Serviços SIA e AIH - CD5-1, ROBERTO BAUER 
MELO DE UMA - Agente Administrativo e DÉBORAH CARLA 
PINHEIRO GOMES - Gerente de Projetos - CDS·2/GETES, a se 
deslocarem da sede de suas atividades - Macapá-Ap, até o 
Munlcfplo de Pracuúba, com objetivo de realizarem a Ofldna de 
Ab.Jalização de Conselheiros Municipais, no período de 11 a 
15.04.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 29 de 
março de 2010. · 

--:-?~ 
-~t~~,._ -=- -

Dra.t7JSANEi'lrDAS NEVES DUARTE BI.ONDI 
~ecretária de Saúde -Adjunta 
~rea de Gestão ~-Saúde 

®~~-d!:_~~~~~~~~~~;] 
Maria Goreth da Silva e Sousa ' J --:------- . .... ·----""""::-""--~ 

PORTARIA N'. 01/10 • EAP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇAO PUBLICA DO AMAPA, no uso da& alr1bLAçOe8 
que lhe são conferidas pelo Decreto rf. 0210, de 19 de janeiro de 
2009 e tendo e~ vista o teor dos memorandoo n•. 2812010: 
2912010 e 3112010 • CADIEAP. 

R ES OLV E: 

Art. 1° • Designar a servidora Aldenlse Regina Lisboa 
Carneiro, Técnica!CAD; a servidora Simone da Silva Guedes de 
Souza, Técnica/CAD, e o servidor Mauro Gutenbergue 
Nascimento Branch, Coordenador de AçOetl de 
Desenvolvlmento/CAD para se deslocarem da sede de suas 
atribuições Macapá·AP até aos municlpios de Calçoene/Ferrelra 
Gomes/Porto Grande e Tarlarugalzinho/AP com o objetivo de 
participarem da Avallaçao dos Eventos Pós-Graduação da 
Educação - Ciência da Educação e Gestão do Trabalho -
Projeto de Intervenção Educacional, no perfodo de 25 a 
28/021201 o. 

Art 2' • Dê-se dêncla, regilllrwe e publique-se. 

Macapá-AP, 24 de fevereiro de 2010. 

PORTARIA N'. 06110 • EAP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA DO AMAPA, no U$0 das atribliç6es 
que lhe são conferidas pelo Decreto rf. 0210, de 19 de Janeiro de 
2009 e tendo em vista o teor do memorando n'. 1412010 -
ADINS/EAP. 

RE.SOLVE: 

Art 1' - Designar a servidora Ne'lrlan Santos de 
Quadros, A6seeeora de Desenvolvimento lnstludonaUADINS, 
para se deslocar da sede de suas atribuições Macapá-AP até a 
cidade de São Paulo-SP, com o objetivo de partiCipar da 
Fonnação em Personal Professlonal Coaching, no perlodo de 
24 a 29/0312010. 

Art 2' · Dê-se ciência, regllllre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 23 de março de 2010. 

PORTARIA N'. 07110 • EAP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar os servidores Arlvelto Viana da Silva. 
Assessor Técnico/CAD, código CDS-1, Clelde Nascimento 
Branch do Rosário, Técnica/CAD e José Eunlberto Moreira 
Ferreira, Motoriata/GAB, código CDI-2, para se deslocarem da 
sede de suas atribuições Macapá-AP, até ao munlelplo de 
Tartarugalzinho/AP, com o objetivo de Coordenar a Capacitação 
para Estaglérios, no perlodo de 26 a 2810312010. 

Art. 2'· Dê-se ciência, regi&tre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 26 de março de 2010. 

CO~USSÂO PER\IANENTE OF. J.IC:ITAÇ:\0 · EAP 

RESULTADO DO CONVITF. 

Convite 00112010·EAI' 
p,......o n• 7000.022/2010 
Data do Certame: 3010312010 
Objeto: contrata9io de empresa (Agência de Viagem) para pmta9ão 
doa aervi90s de f(aerva. emissllo, marcação, rcmaroa9ilo e 
fornecimento paraclado de passagens rodo•1árias, maritimos c aéreBJ 
(nacionai1 c intcmaoionaio) o frc:tc a<tco (nacional c intcrnacionnl), 
IICIVÍ908 cVl:lltuail de IUUVa em hotéis, locaçlo de veioulos, traslado 
e demais &erviços afino, dcotioad"' a EAP, conforme C$pccifioaçilcs 
constantes no T'-TmO de Refctência deste Edital c seus AncXoll. 

Empresa V enocdora! Adjudicada 

F AR VIAr.ENS E 'fl,lUSMO L TOA. 

VALOR EM PERCENTUAL DOS WTES 
Loto OI 

10% (dez por cento) 

Lote 02 

OI% (um por cento) 

Macapá, 30 de Mar90 do 2010. 

Eli~ibciro 
Prcsidento'CPL - EAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- EAP 

Justificativa n'. 00112010-CPIJEAP 

Ratifico em 09/ 03t.i0 

__ _l{)~~Q,~ 
Maria h da SllVI e~~ 

Diretor esidente da EAP 

PROCESSO N". 7000.012/2010 
ASSUNTO: Dispensa de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL: ArL 24, Inciso 11, da Lei n•. 
8.666/93 e suas alterações. 
ADJUDICADO: Jaime S. Lopes- Me 
VALOR: R$ 2.495,00 (dois mil quatrocentos e noventa e ' 
cinco reais). 
PROGRAMA DE TRABAWO: 04.122.0001.2001.0000 
FONTE DE RECURSO: !OI 
ELEMENTO DI DESPI!SA: 3390.39 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de 
Mnnutenção de Centrais de Ar condicionado, com 
fomecimento de Dllllerial 

Senhora Diretora: 

Submeto a apreciação de Vossa Senhoria a presente 
justificativa, destinada a custear despesa' com a Contratação 
dos Sen'iços de manutenção de Centrnis de Ar Condicionado. 
com fulcro no artigo 24, Inciso li, da Lei n•. 8.666/93, tendo 
em vista tnltar-se de dispensa de procedimento licitatório, cuja 
Lei declarou como tal. 

Considerando a necessidade dos serviços reali7.ados _ 
pela escola, tanto em sua parte administrativa bem como o 
acompanhamento de diversos cursos e especializações em 
sua.' dependencias, se tàz necessário a manutenção corretiva 
de diversas centrais de ar que &JYesentarnm rxoblemas em 
suas refrigerações, ocasionando transtornos diversos. 

.. Por esses motivos abordados, justifica-se a 
dispensa, pam que a escola não tenha o seu objetivo principal 
prejudicado e traga desconforto pam a administmção no 
tocante a capacitaçílo de sa-vidores públicos 

A DIRETORA-PRESIDENTE EM EXERCICIO DA 
ESCOLA DE ADMINISTRAÇAo PUBLICA DO AMAPÁ, no uso Pelo exposto, visando salvaguardar os interesses da 
das atribuições que lhe são conferldae pelo Decreto rf'. 0587, de Administração Pública, em lid cómprimcnto da Lei, 
24 de março de 2010 e tendo em vista o teor dos memorandos submetemOs a presente justificativa a apréi:iação c 
rf5. 00712010 • GAB, 04012010 e 04112010 • CAD/EAP. • . H~ologado de Vossa Excelência, ao mesmo tempo em que 
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soliC!tamos a sua publicação em Diário Oficial do Estado, 
para que se cumpra o disposto no art. 26, da T .ei de Licitações 
e Contratos em vigor. 

Macapá-AP. 09 de março de 2010. 

~""::J-~
Eiiomàr"sostnlííi Ribeiro 
.. fr.esi.d~te 4a CPIJEAP 

~~=e~s~ca;p~~;;~~-=··~
José dos Santos Oliveira 

--~ .. 

PORTARIA N° 001/2010/PESCAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPA, no uso das atribuições que lhe silo conferidas pela Lei 
n' 611 de 11 de julho de 2001 e Art.36 do Estatuto da 
Entidade, aprovado pelo Decreto n• 0134 de 07 de janeiro de 
2003 e atendendo ao Memo N' 0612010/CATE/PESCAP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor FRANCISCO 
PEREIRA CANAFISTULA, Coordenador de Assistência 
Técnica e Extensão Pesqueira e Aqulcola/PESCAP, que viajou 
de Macapá sede de suas atividades ao Munlciplo de Serra do 
Navio, no período de 25 a 2610212010, onde foi com o objetivo 
de levar alevinos e raçllo para o projeto de piscicullura do 
Cachaça.. · 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá - AP, 09/031201 O. 

_ LI , , 
Jos~to - hve rn 

Diretor Presidente/PESG!\!:__ 

PORTARIA N'.0021201 OIPESCAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DOi 
AMAPA, no uso das atribuições que lhe sAo conferidas pela Lei! 
n• 611 de 11 de julho de 2001 e Art.36 do Estatuto da' 
Entidade, aprovado pelo Decreto n• 0134 de 07 de janeiro de: 
2003 e atendendo ao Mamo N° 0412010-NAT/CATEIPESCAP. ' 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor JOSÉ MARIA SOUZA 
RODRIGUES, Gerente de Núcleo de Assistência 
Técnica/GNTAICATE, que viajou de Macapá sede de suas 
atividades aos Municípios de Serra do Navio, no periodo de 
25 á 2610212010, onde foi com o objetivo de levar alevinos e 
ração para o projeto de plsclcu~ura do Cachaço .. 

Dê-se ciência , cumpra-se e pubrque-se. 

Macapá -AP. 0910312010. 

PORTARIA N' OOJnOI 0/PESCAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
n• 611 de 11 de julho de 2001 e Art.36 do Estatuto da 
Entidade, aprovado pelo Decreto n• 0134 de 07 de janeiro de 
2003 e atendendo ao Memo N' 
0212010/GNDR/CATEJPESCAP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor Klellson do 
Nascimento Rocha, Gerente do Núcleo de Desenvolvimento 
Reglonai/PESCAP, Código- FGS-2, que viajou de Macapá 
sede de suas atividades ao Muniçlpio de Serra do Navio, no 
porlodo de 25 a 26/0212010, onde foi com o objetivo de levar 
alevinos e ração para o projeto de piscicultura do Cachaça. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá -AP, 09/03/2010. 
1 

I rl\ ' 
Jost~a 

Diretor Presidente/PESCA_P 

PORTARIA N° 004/2010/PESCAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPA, no usQ das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
n• 611 de 11 de julho de 2001 e Art.36 do Estatuto da 
Entidade, aprovado pelo Decreto n• 0134 de 07 de janeiro de 
2003 e atendendo ao Me mo N• 061201 0/CA TEIPESCAP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor FRANCISCO 
. PEREIRA CANAFISTULA, Coordenador de Assistência 

Técnica e Extensão Pesqueira e Aqulcola/PESCAP, que viajou 
de Macaoá sede de suas atividades ao Município de Lamnjal 
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do Jarf, no perlodo de 27 a 28/02/2010, onde foi com o 
objetivo de cOncluir o processo de elaboração dos projetos via 
PRONAF, com emissão da OAP, colônia de pescadores. 

Dê-se ciência , cumpra-se e publique-se. 

MJcapá-AP,09/0312010. n, • 
Jo:±t\~ 

Oir~tor Pr~sidente/PESCAP 

PORTARIA :-1' OOS/201 0/PF..SCAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPA, n·c us'o.dâs atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
n' 611 de 11 de julho de 2001 e Art.36 do Estatuto da 
"En"tldade, aprovado pelo .Decreto n° 0134 de 07 de janeiro.de 
2003 e atendendo ao Memo N" 
03/20~ 0/GNDR/CA TE/PESCAP. 

RESpLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor 'Kieltson do 
Nascimento Rocha, Gerente do Núcleo de Desenvolvimento 
Regioná!fPESCAP, Código· FGS-2, que viajou de Macapâ 
sede de suas atividades ao Munlclpio de Laranjal do Jari, no 
perlodo de' 27 a 28/02/20.10, onde foi com o objetivo de: 
concluir ptocesso de elalloraçAo dos projetos via PRONAF, i 
com emiss~o da DAP na coiOnia do pescadores. I 
Dê-se ciência , cumpra-se e publique-se. . 

Macapá -AP, 09031201 O. 

• ,Jo~ 
Diretor Presidente!PESCAP 

PORTARIA N' 006/2010/PF.S<.:AP 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
n' · 611 de 11 de julho de 2001 e Art.36 do Estatuto da 
Entidade, aprovado pelo Decreto n• 0134 de 07 de janeiro de · 
2003 e atendendo eo Memo N" 
004/2010/GNDR/CATEIPESCAP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor Kleilson do · 
Nascimento Rocha, Gerente do Núcleo .de Desenvolvimento 
RegionaVPESCAP, Código- FGS-2, que viajou de Macapé 
sede de suas atividades ao Munlclplo de Pracuúba, no 
perlodo de 03 a 04/03/2010, onde foi com o objetiVo de 
realizar ássisténcla lécrtlea em propriedade que já possui 
financiamento de projeto de pisclcuttura por esta Agência. 

Dê-se ciência , cumpra-se e pubtique-se. 

Macapá -AP, 09/0312009.
11 

I f"A ~ 

Jo~a 
Diretor Presidente/PESe~ 

PORTARIA N°.007/2010/PESCAP 

.\ 
•• ,ç 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
n' 611 de 1 1 de julho de 2001 e Art.36 do Estatuto da 
Entidade, aprovado pelo Decreto n• 0134 de 07 de janeiro de 
2003 e àtendendo ao Memo N" 0512010-NAT/éATEIPESCAP. 

RESOLVE: 

CoiÂRIO OFICIAL) 

atividades aos Municlpios de Pracuúba, no perlodo de 03 á 
04103/2010, onde foi com o objetivo de realizar assistência 
lécrtlca em propriedade que já possui financiamento de projeto 
de piscicultura elaborado por esta Agência. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.· 

Maca pá -AP, 09/03/201 O. 

Jos~.~ 
Diretor Pr~si.dente/PESCAP 

CONTRATO N". Q_! .. _/2010 -RDM 

INSTRUMENTO E .PARTES: Contrato que entre si celebram a 
Rlidio O~usora lle Macapá - RDM e a Empresa E. v. Araujo
Me, assinado em 30 de março de 201 o. 
FUNDAMÉNTO Lt:GAL: O presente Contrato tem respaldo 
legal na Lei o" 8.6eal93, consolidada. 
OBJETO DO CONTRATO: Tutelar o fornecimento de material 
de expediên!e, infcirmática. para anmentaçllo, utensOios de 
coZinha, ferramentas e limpeza e hlglene para a Rádio 
Difusora de Macapá. 
DOTAÇAO: As despesas com ~ execução do Contrato 
correrão à conta da Fonte 0240, Programa de Trabalho: 
24.122.0001.2001, Elemento de Despesa 33.90.30, no valor 
estimado de R$ 40.908,34 ,(QUARENTA MIL, NOVECENTOS 
E OITO Rl:AiS E TRINTA Ê QUATRO CENTAVOS) conforme 
proposta contida na éarta Convle N'. 0011201 0-CPIJRDM. 
VJG~NCIA: O presente Contrato lerá a vigênCia a contar de 30 
de março~ 31 de dezembro de 2010. 

Macapá-AP~

1
30 e ma,:C de 2010. 

RÁDIO DIF $MACAPA 
Cat/oi Ptrtir# Marq~~D 

~USTIFI~ATIVA N• 020110- CPL- RDM. 

Processo n• 20.000.039/t O 
Assunto: Oispen~a de LicitaÇão 
Fund•mento Legal: Anigo 24, Inciso 11, da Lei n• 
8.666/93 e suas alterações. 
Adjuditado: J. C. M. CARDOSO • ME • CNPJ: 
07.307.290/0001-60 
Valor Estimado: R$7.880,00(scte mil oitocentos c 
oitenta reais). 
fonte de .Recursos: Programa: Gerenciamento 
Administrátivo; Código: 24.122.2001.0001, NO: 
339039 ·Fonte 240. 
Objeto: Contratação de serviços de limpeza capina e 
retirada de erttulhos . 

Senhor Gerente, 
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contratação de serviços de limpeza. upina e retirada 

de entulhos na área do parque transmissor pertencentes 

a esta emissora RDM. com fulcro no artigo 24, inciso 

11. da Lei n• 8.666/93. 

A referida alocação d~ recursos é· necessária 

para que haja um ambiente limpo e com melhor 

aparência, garantindo e evitando transtornos aos 

visitantes c funcionários desta emissora. 

Fe:1.-se a opção pelo adjudicado por apresentar 

preço cotado compativcl com o valor de mercado e em 

coridições de atender tempestivamente as necessidades 

desta Rádio. 

Para cumprimento da Lei e visando o interesse 

da Administração é que apresentamos a Vossa Senhoria 

a Justificativa n• 020/2010 para que seja homologada, 

bem como a divulgação da mesma no D.O.E, a fim de 

que produza a eficácia do ato (art. 26 da Lei n• 

8.666193). 

- --"" 

RESULTADO DE LICITAÇÃO- CPL- RDM. 

Ratirico na forma da Lei. 
. Macapá·AP,.;>Ot /....Q.a../2010. 

A Rádio Difusora de 
Comissão Permanent de Licitação- CI'L avisa a 
quem de interesse 1 or que realizou licitação 
confonne especificação abaixo: 

CONVITE N• 001110-RDM 
DATA: 29/03/2010 
OBJETO: O presente Convite tem por objeto a 
contratação de OI (uma} empresa especializada nó 
fornecimento de materiais de expediente, 
infonnática, utensílios de cozinha e lim)ieza e 
higiene, para atender ràs necessidades desta 
emissora no exerci cio de 201 O, confonne Anexo 1 
do Edital do Convite N° 001110-CPURDM . 

VENCEDOR: E. V. ARAUJO ·EPP 

CNPJ: 01.021.577/0001-42 

Homologar o deslocamento do servidor JOSÉ MARIA SOUZA Justifica-se a presente dispensa de 
RODRIGUES, Gerente de Núcleo de Assistência . 
J"écnica/GNTNCMS,_que v@jou de Macapa sede de s~ procedimento licitatório para custear despesas com a 

~~--···---~~-.~ 
~rto ~~rindo :=:J 

MINISTtRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÍJSTRIA E COMERCiO EXTERIOR 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 
DEPARTAMENI"O NACIOSAL DE REGISTRO DO C:OM~RCJO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
ATA NÚMERO: 186 
DESPACHOS DE OI A 31 DE MARÇO DE 2010 

DOCl!MENTOS DEFERIDOS: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA· EMPRESA PUBLICA: ATA 
nr. REIJNJÃO DE DIRETORIA: 101002012·7 Agbtcia dç Fomento do Amapé SIA. SOCIEDADE 
ANÔNIMA ABERTA: ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: 101000582-9 Fazenda Sltllta 
Terc>.a S/A. ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: IOIOOISSl-3 Mineraçlo Novo 

. Asuo S/ A OUTROS DOCUMENTOS DE 1:vrERESSF. DA EMPRESA/EMPRESÁRIO: 101000617-S 
F111.enda Santa Tereza SI A. l0/00197S.7l..ocali7.1 Rent'A Car S/ A, SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA: 
ALTERAÇÃO: JOI002SSs-2 J. S. Distribuidora de Peças S/A, Otri'ROS DOCUMENTOS DE 
INT.t.:REssE DA EMPRESA I EMPRESÁRIO: 101000977-8 AmazGnia S/A lndllsttia Atimet~tlcia, 
1~78~ ÁnlazOnia SIA lndésbia AlimentJcia. 101002415·7 Parobras T1'811Sp01'1c S/A Trnnsptúo, 
t0/002508-Q ClaroS/A, PROU:ÇÀO AO NOME EMPRESARIAL: ARQVIVAM!M'O: 08J004SS9-6 
Cerânliea í>ortinari S/A, 101002719-9 HM Engenllarit e ConstnlÇI5cs S/A, ATA DE REUNJÀO 'DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 101002296-0 Compeoltia de Gú do· Amapt • GASAP, 
SOCIEilADE EMPRESÁRIA LTMITADA: CONSMUIÇÀOC"QN111ATO: 10/001183·7 APCRED, 
Macarl! P~ ~01001374-0 Mawfcio ,& Sousa Lida, 1Mlll!S83·2 Norté·VIdco l:.ocadórl,"lnfOI!ÍI~ 

R:cfrigcraçllo c Serignúoa Uda, J0/00160S.7 Sapularia.Pianalto Uda, 101001674.0 M. S. C. Tcmologia Uda, 
tOIOOJ707·0 A L. Silva Ccrêmica do Amapá Lida. l010017t9-3 TI"I!IISpCX1lS Sui!tos & Sarnas Ltda. 
10/001739·8 R. V. Medeiros Comcrtio &. Saviços Lida, 101001744-4 Aduaíitira e· Projetos Uda, 
I0/0017SI·71nfcentctSaviços emT. I. Lida, 10/001762·2 Souza&AraujoCom. Uda,10/00176S·7 Gráfica 
LG Lida, 101001767·3 Vale Figueiredo Lida, 10/001826-2 Costll &: Ribeiro Lida, 1010018SHI Tn:litos 
Indústria c Comercio Lida, 10/001913-7 C & R Uda. 10/001993-S Sol Comorcial Lida, 101002006-2 Bom 
l'tscado Lida, I 01002051-8 MoriA Comercio &: Cia Lida, 1 01002092-S Aniorim & Anvedo Lida, 
JOI002()9f.t Centro Canino Alllazon Kc:nnd Club Uda, 10/002105.0 Silva &: Damasceno Uda, 
101002Jli·S Paixllo &: Soum Ltda, 101002125-S Ncw Lifc Odonto Uda, 10/002112·7 Brito Comercio & 
Sctviço Lida, 101002186-7 Olocoarte Lida, í01002196-4 Hadas.la Turismo Lida, 101002224·3 Mape· 
Comen:io c Rcprcscntaçllc:s Lida, 101002261-8 MBZ l'roduçllc:s Uda, 10/002285·5 Gomes & Ta!Sch Ltda, 
101002292-81. B. Minrnda Lida, 101002344-4 E. o: R. Cont6bil Uda, 1010023SS.O Pootes & Pontes Lida, 
101002357-6 Cometcial L. & R. Uda, 101002424-6 Mix Festas & J:lcscarÜvcis i.Jdi, 10/002453.0 
Clini~ Lida, 10/002.468-8 Anwjo & Saaamento Lida, {01002478-s-I"avarcs &: Silva ltda, 101002518·8 
Marapc:t Atacados PJAstiços c AlimentOs Uda, IG/002561-7 Gama & Oamà Emprm~dimcntos Lida, 
101002581.0 PCI1al Construçio e Projetos Lida, 101002607-9 Consttutoril Civil J'. A B. Uda, 10/002617-6 
lril! de lesus Serra Lida, 101002625-7 Filizzola c Otott ltda, 10100:2643-S R. Santos & Oliveira Lida, 
101002652-4 AmazOnia Serviços Empreendimentos Lida, 101002659-1 A Silva Nascimento Lida. 
101002753-9 Oout0111 J.tda, 10/002793-8 Tetra12o 107 Lida, ALTERAÇÃO: 09itHIS70-l! R & J 
RepresentaçOes Uda·Me, 101000918·2 .Anulron Mcd Uda-Epp, 10/00131&-0 V. MIIMIIIc & G. M. MaJvullc 
Uda-Me, 101001333-3 Ccnttal Comttcio &. Serviço Ud&-Epp, 101001452-6 Fooseea & F=• Lida-Me, 
101001478-0 correa e Maciel Lida-Me, 10/001495.0 TijoiH Construçllc:s Uda-Epp, 101001552·2 Comercial 
Guarany Uda-Me, t01001609.Q Scer · StMços Associados de Mintraçlo Ltda-Epp, 10/001635-9 Trilha da 
ModaSponUdaMe, 10/001651-0R& LCiaLtda·Mc.IO/OOI6S2-9~tarfasbioliLtda-Me,IOI001675-8 G. 
I. Comcrtio Lida-Me, 101001678-2 Trts e Trts" J..tda..Epp, 10.001679-0 R & M Serviços Lida-Me, 
10/001687·1 Dropria Amu.onas Lida· Me, 10/001109-6 T. R. A l.ima Lida, 101001715.0 Pttfumes 
Famosos Amapá Lida, JOIOOI7SS.O Midi! Frangos Ltdà-Me, 10/001714-6 Cqmscrtec IAda-Me, I 01001775-4 
Oliveira &. Usboa Lida-Me, 101001779·7 L & e Consct00m Ltda-Epp, IOIOOISIS-7 Madeireira Perimetral 
Norte Lida-Me. Hl/001816-S Pln:eria Construc>iics Ltda. HiJ001817·3 J &I Viana ~da-Epp, 1011i01831-9 
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Amacon. Aluguel de Máquinas e ConstnJtorn Ltda, 101001879-3 Mcdprev Administradora de Cartao de 
Beneficios e Intermediação de Strviços e Negócios Lida, l0/001888-21novando Comércio e Represt~~taçOcs 
Uda-Me, 10/001909-9 Distribuidora de Polpas de Frutas do Amapá Uda-Me, 10100192().(1 J. I. Construções 
e Empreendimentos Lida-Me, 101001923-4 M.. W. Construçl)eS Ltda, 101001924-2 Ma.ter Empn:endimentos 
Lida, 10/001926-9 Ultmservice Serviços Comércio c Representações Ltda, 10/001929-3 Karol Construções 
& Comércio Uda-Epp, 10/00193(}-7 Treinamentos Cursos de Idiomas Uda-Me, 10/001943-9 So Concreto 
Uda-F.pp, 10/001972-2 Serra & Santana • Comércio e Representação Ltda-Epp, 101001978-1 Agf
Artefatos, Gema c Fundiçao Ltda, 101001995-1 Construtora Raça Ltda-Epp, 101002008-9 C:.;a do 
Cozinheiro Ltda-Mc, 10/002009-7 Vona Telecomunicaçllcs Ltda, 10/002011-9 Alessandro Coelho & Cia 
Ltda- Epp. JOI0020H>{J Araujo & Sousa Uda-Me, 10/002024-0 Barros & Sá Comercio Ltda-Epp, 
10/002040-2 Dois lnnaos Ferreira Ltda-Me, 10/002042-9 Peniel M.nmais de Consbuçllo e Comercio Uda • 
Me, 10/002044-5 Trans Gold Ltda, 10/00206(}-7 M & R Serviços c Tecnologia Uda-Epp, 10/002067-4 
Damasceno & Souza Ltda-Epp, 10/002104·2 Estação do Alimento Uda -Me, 10/002114-0 Segmento 
Consultore.< 'Associados Ltda, 10/002122-0 MineraçDo Pedra Branca do Amapari Ltda, 10/002139-S 
Armazém São Paulo Ltda-Epp, 10/002145-0 Avieap- Avicultura do Amapá Indústria e Comércio Lida, 
10/002188-3 Mittal Motor'S Acessórios e Serviços Uda-Me. 10/002201-4 Comercial Lobato Ltda-Me, 
101002230-R J. S. Empreendimentos Ltda -Epp, 10/002237-5 Redelog Uda, 10100225(}-2 Marica Ltda-Me, 
I 0/002256-1 !some Ltda, I 01002259-6 Ética Agência de Viagens, Turismo e Serviços de Organização de 
Feiras, Congressos. Exposições e Festas Ltda -Epp, I 0/002268-5 R. F. Comércio, Rep~ções & 
Serviços Uda-Epp, 10100227(}-7 Oliveira & Macedo Uda-Me, 10/002276-6 Sousa & Sousa Comércioe 
Representação Ltda. 10/002320-7 Lk Empreendimentos Lida, 101002323-1 CriaçDo Publicidade e 
Propaganda Uda. 101002327-4 lXi - Construçil<:s c Empreendimentos Ltda-Epp, 10/002336-3 C & A 
Serviços e Comercio Ltda. Me. 10/002364-91mportadora Carajlls Lida, 10/002374-6 Foto Llder Ltda-Epp. 
I 0/002380-0 Foto Líder Ltda • Me, I 0/002423-8 Restaurante E PiZ7.aria Rei do Sertão Ltda -Me, 
101002430-ú Sigma Produtos Médicos Lida Epp, 10/002438-6 M. P. Construçlles & Comercio l..tda-_Ej)]l,_ 

10/002449-t Y X Engenharia Lida-Me, 101002456-4 Pilar Industrial e Serviços Lida-Me, 10/002491-2 
Ponto Officc Ltda, 101002498-0 Gráfica Atual Uda, 10/002519-6 Conceito Comercio e Serviços Ltda-Me, 
10/002552-8 Equinócio Hospitalar ltda, 10/002632-0 Maraka Empreendimentos Ltda·Me, 101002634-6 
Áerotop Taxi Aéreo Ltda, 10/002638-9 Empresa de Transportes Santanense Uda-Epp, 10/002651-6 Amapá 
Comércio e Serviços Ltda, I 0/002667-2 JLO Consultoria e Administração Lida, 101002669-9 Rede Marco 
Zero de Comunicações e Publicidade Ltda, 10/002671-0 ARTEC Serviços e Comércio Uda-Me, 
101002684-2 Perfil Ferro & Aço c C ia Ltdà-Epp, 10/002718-0 Construcel- Comércio Construções Serviços e 
Representação'Ltda-Epp, 101002756-3 Dias & Ferreira Ltda-Mc, EXTINÇÃOIDISTRATO: 101001902-1 
Equador Engenharia Comércio c Representação Ltda-Me, I 0/002297-9 Comércial Teixeira l.tda-Mc, 
\0/002515-3 Nery & Cavalcante Ltda-Me. 101002565-0 Biomcdic • Comercial Lida-Me, 10/002581-1 
Sistema de Expansão Educacional Sophos Macapá Ltda-Me, 10/00278(}-6 Norte TI Solu~'les em lnformãtica 
Lida-Me. OlrrROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA I EMPRESARIO: 101001734-7 
Sgmap-Serviços, Geologia e Meio Ambiente Amapá Ltda, 10/001756-8 B. S. Construções Transportes & 
Comércio Ltda, 10/001716-2 Duplla Arquitetura Uda·Epp, 10/001807-6 Mônaco Motocentcr Comercinl 
Ltda, J0/001808-4 Mônaco Motocentcr Lagoa Comercial Ltda, 10/001871-8 Comercial e Serviços Manuelc 
Ltda-Epp, 101001941-2 Etecon Ltda, 101001951-0 Selco - Eogenharia Uda, 101001953-6 Hidroenergic 
Comércio & Serviços Hidráulicos Ltda-Epp. 10/001967-6 ARM Telecomunicaçlles e Serviços de Engenharia 
Uda, I 01002033-ú Pan:eria Construções Uda, 1 0/002034-8 B. S. Construção & Comércio Uda, I 0/002043-7 
Construtora Medcsto Ltda, 10/002059-3 Balieiros & Associados Lida-Me, 10/002071-1 R. G. S. Comercial 
Ltda-Me, 10/002135-2 Telhas Metilicas do Brasil Uda, 101002136-0 Telhas Metálicas do Brasil Uda, 
101002137-9 Telhas Metálicas do Brasil Ltda, 10/002167-0 Dcsign Formatura Ltda-Me. 10/002176-0 
Meridional Construções e Comércio Uda, 10/002177-8 Sigma Produtos Médicos Ltda Epp, 10/00222().(1 
Sicol . Serviços. Indústria c Comércio Ltda, I 0/002223-5 Sicol • Serviços, Indústria e Comércio Ltda, 
10/002253-7 Apollo Uda-Epp, 101002254-5 Tijolit Construções Ltda-Epp, 10/002313-4 Impacto 
Construções c Comércio Ltda-Me, 10/002314-2 Melo & Sobrinho Udn-Epp, 10/002315-0 Gol Transpones 1 
Aéreos S/ A. 10/002317-7 Top- Indústria, Comércio e DistribuiçDo Lida, 101002328-2 Miranda & Naia 
Ltda-Epp, 10/002329-0 Almeida & Bezerra Uda-t::pp, 10/002332-0 Macol Consbuções e Comércio Lida.! 
10100237(}-3 Equatottal Construções Ltda, 10/002377-0 Protcct Comércio Ltda-Me, 101002386-0 Carvalho e i 
Carvalho Ltda-Epp, 10/002387-8 Analises - Controle de Qualidade Uda-Me, I 0/002400-9 Elos Engenharia

1 Ltda, 1 01002408-4 H. Santus Construções Comércio e Serviços Uda, I 01002419-0 Sousa Brazllo Serviços & i 
' ÇoiisinlçãoLtda; 10/002420-3 Conceito Comercio c Serviços Ltda-Me., 10/002427-0 Duarte & Duarte Ltda, · 

10/002459:9 Construtora Fernandes Uda, 10/002466-1 Dedetizndora Acon Lida-Me, 10/002467-0 M. R. & 
M. Construção Ltda-Me, 10/00248(}-7 Pinheiro de Souza & Santos Silva Ltda-F.pp, 10/002481·5 Hb & 
Construções Ltda-Epp, 101002482-3 Silva & Lima Uda-Epp, 10/002494·7 Executiva Construções e 
Comércio Ltda, I 0/002534-0 Minlla, Construções Ltda-Mc, 101002541-2 Ap Combustíveis e Lubrificantes 
Ltda-Epp, 10/002554-4 Estaçllo Pick-Up Comércio Serviços Uda, 10/002571-4 Digimaq 1nformãtica Ltda· 
Epp, 101002575-7 Ribeiro & Va.concelos Ltda-Epp, 10/002576-5 M. M. Serviços Ltda-Me, 101002582-0 SB 
Comércio Ltda, 10/002624-9 Costa Veículos e Turismo Lida-Me, 101002633-8 Costa Velculos e Turismo 
Ltda-Me, 10/002640-ú R & M Menezes Uda-Epp, 10/002658-3 Construtora Narcisa Ltda-Me, 10/002675-3 
T & T Ltda-Me, 10/002683-4 A. R. & Oliveira Lida-Me, 10/002745-8 C & C lmportaçlo & Exportaçao de 
ÓCulos Uda, 101002770-9 Vector Engenharia Lida, 101002771-7 Nascimento & Moreira Lida-Me, 
101002772-5 Ribeiro & Floréncio Serviços Ltda-Me, 10/002713-J Exata Transpor!~ e Logfsticas Ltda, 
10/002174-1 Exata Loglsticae Transportes Ltda, 101002784-9 Coimbra & Lisboa Ltda, 101002795-4 J. B. & 
Souza Ltda-Epp, 101002818-7 Gama & Gama Emprcendimentoo Ltda-Epp, 10/002841-1 Oliveira 
Construções Ltda, 101002845-4 L. B. ConstruÇões Lida, 101002871-3 O. Gomes Serviços Elttricos Ltda, 
J0/002875-6 Empresa Brasileira de Construção c Planejamento Uda, 101002876-4 Empresa Brasileira de 
Construçao c Planejamento Lida, 101002877-2 Empresa llrasileira de Consbuçâo e Planejamento Ltda, 
PROCURAÇÃO: 101000952-2 Crcdiario Perereca Ltda-Me, 10/00144(}-2 Anglo Ferrous Amapà Mincraçao 
Uda, 101001443-7 Anglo Ferrous Amapá Mineração Ltda, 10/001689-8 Speed Max Uda-Me, 101001698-7 
N. Coelho Santos Lida-Me, 10/002076-3 Nogueira & Cia Uda, 10/002169-7 Re6igeo Comércio c Serviços 
Ltda-Me, 10/002183-2 Centro de Educação Superior e Profissional do Amapá· Cespap l.tda, 1010023S4·1 A. 
M. H. Moveis Modulados Ltda· Epp, EMPIU:SÁJUO: CONSTITUICAOICONTRATO: 101000526-8 
Construtora Souza & Alves Ltda, 10/001237-0 S. M. Maciel. 10/001281-7 Maian C. Araujo, 101001636-7 
Elida R. C. Cambraia, 101001644-8 F. Maria da Silva, 10/001658-8 F. ROdrigues de Moraes, 10/001668-S C. 
Meneu:s dos Santos, 10/001684-7 F. B. Alcântara, 10/00169(}-1 J. F. Fonseca da Silva, 10/001694-4 
Valdiclei Silva Aguiar; 101001705-3 P. E. M. V87, 10/001712-6 lmport Hospitalar Ltda, 101001718·5 J. F. 
do Rosario, 101001724-0 F. T. Aguiar, 10/001730-4 R. R. Quaresma, 101001737-1 A. A Araujo de Aguiar, 
10/001747-9 M: da P. Ribeiro, 101001777-ú A. M Tei~eira Nazário, 10/001783-5 SebastiDo C. Barbosa, 
10/001785-1 G. H. de Paiva, 101001786-0 T. F .. Brito, 10/001790-8 L. C. Araujo Lopes, 10/001791-6 
Ranolfo Seriquc Gato, 101001795-9 R Neide da Silva, 10/001802-S Itamar Costa Sousa, 101001803-3 
Raimundo Nonalo da Silva Mercearia, 10/001805-0 Joaquim P. Nascimento, 101001812-2 G. da Silva 
Barbosa Junior, 101001819-0 Adilo F. dos Anjos da Silva, 10/001822-0 A. Morais Dos Santos, 101001844-0 
L. M. da S. de Sousa, 101001865-3 N. E. da Costa Souza, 10/001867-0 M. R. O. da Silva, 10/001872-6 
lvanhoe C. de Morais. 101001875-0 D. A. Oliveira Silva, 10/001878·5 Patricia f. M. e Silva, 10/001893-9 E. 
R. de Ribeiro, 10/001895-5 Vanilda F. da Silva, 10/001921-8 R. Gomes de Oliveira, 10/001933-1 M. R. 
Coelho, 10/001946-3 J. Correa de Oliveira, 101001948-0 Enailsoo BaiaCorrea, 10/001954-4 F. P. de Matos, 
10/001%3-3 E. P. Sampaio Ltda, 10/001973-0 Manoel de Sousa Gomes, 10/001992·71. Ramos dos Santos, 
101002018-6 N. Costa da Silva, 10/002025-9 J. K. Melo de Souza, 10/002028-3 Ne.rivaldo Siqueira 
Mergulhao, 101002030-5 Jo1.ivani Tavares dos Santos, 10/002035-6 M. L. Martins, 10/002047-0 Aroldo de 
Brito Mira, 10/002049-6 Edir Carlos Cardoso Sampaio, 10/002064-0 L. D. de Sousa Mndesto, 10/002069-0 
Celso M. dos Santos, 101002075·5 Cleberson J. dos Santos Feitosa, 10/002081-0 N. Cristina Costa, 
10/002085·2 A. S. Neves, 101002089·5 Adinor de Oliveira Santos, 101002097-6 A. M. A Sousa, 
101002108-5 S. T. de Castro, 101002123-9 S. N. Dias Comercio, 101002131-0 E. VtiSCOIIQclos Nobre, 
t01002143-3 E. G. Mouri!o, 101002153-0 Fredson Alv"" da Silva, 101002157-3 Z. A Rodrigues, 
10/002178-6 M. Barros Coelho, 101002180-8 L.P. Farias, 10/002194·8 Rendreson Uchoa Andntde. 
10/002198-0 J. Dton Ferreira de Sousa,.JQ/0071~ Sandra M-'--Lima Borja, 101002211-1 D. C. ~iar, 

.101002222-7 S. Rodrigues da Silva, 10/002233-2 F. F. Gomes, 101002235-9 Suelene dos Santos Reis. 
10/002244-8 K. R. S. dos Santos, 10/002246-4 M. L. da S. Alves, 101002248-0 D. A Picanço Cearense, 
10/002251-ú E. A. Ribeiro Comercio, 10/002255-3 S. A. C. Lima, 101002263-4 D. V. Pereira, 101002266-9 
Adriano da Silva Souza, 10/002273-1 H. A. Pantoja de Souza, 10/002277-4 Jose Silva Rocha, 10100228(}-4 
M. T, B. Cardoso, 101002282-ú A V. Faria, 101002287-1 G. J. da Silva, 101002289-8 R. 1 .. de Morais, 
10/002294-4 V. Farias Costa, 101002299·5 M. dos G. C. dos Santos, 101002303-7 C. Lopes da Silva, 
101002306-1 Marcos de Brito Oliveira, 101002308-8 M. A. Amorim, 10/002321·5 Ramon S. de Castro, 
10/002334-7 M. Brito Mira, 101002337-1 Tharlianne L. Santos, 101002340-1 M. da Silva Tenório, 
101002346-0 ldcncy da Conceiçllo da Silva Samtff, 10/002348-7 J. C. Duarte, 10100235(}-9 Eliana Conceição 
Sousa, 10/00236(}-6 A. J. Marques Costa, 101002362·2 Nclcilcne C. da Silva, 101002375-4 C. B:.;tos 

, ·oliveira, 10/002381-9 Rildo C. Valente, 101002384-3 D. S. de Azevedo, 101002388-6 M. C. de A Monteiro, 
101002393-2 Celso R. de Sousa Figueiredo, 10/002401-7 A. P. I. Menezes, 101002410-6 V. B. do Vale, 
101002412-2 J. A Almeida Lima, 10/002435-1 RaimWldo Palmcrim de Souza, 10/002444-0 I. C. Peieira 
Tertuliano, 10/002469-6 B. do S. Gomes de Jesus, 101002471-8 G. V. Sousa Silva, 101002474-2 ~a P. C. 
Nascimento, 101002484-0 S. Lopes Pinl!Oiro, I 01002486-6 E. L. Cavalheiro, I 01002489-0 Das Paula da Silva, 
10/M?SOO..S 1 .. Pintn da Silva. 10/002513-7 S. M. Guimarks, 10/002522-6 C. da Silva Henrique, 

101002526-9 E. Q. -Paritnj~ -Olmércio ile Lolirir«:a;.tcs, !Oiooi53'i4Evcri ·E: l'avaniS-sliv&:-1õiõõ2539-ú J. 
A. T. Barros, 101002545-5 O. O. da Silva, 101002549-8 Ramon F. Pimentel, 101002573-ú G. Coelho 
Andrade, 101002599-4 Elailson da Silva Barros. 10/002613-3 Gilvana dos Santos Sol, 101002630-3 J. R. da 
Silva Materiais de Construç!o, 101002649-4 J. G. Pinto Braga, 10/002665-6 Carlos A. Pinheiro. 
10/002670-2 Wesley Alberto Brandilo, 101002676-1 M. M. N. Feneira, 101002685-0 J. O. Santana David, 
I 0/002704-0 S. dos S. Freire, I 0/002722-9 R. P. Camara, 101002744-0 L G. Lopes da Concciçilo, 
101002747-4 A A Moura Silva, 10/002750-4 A. de Jesus Silva, 101002762-8 P. Damasceno Costa Junior, 
10/002765-2 N. de F. A. Fernandes, 10/002786-5 M. das G. Ramos da Silva, 10/002791-1 A. T. R. 
Benjamin, ALTERAÇÃO: 10/000525-0 Francisco Gomes de Souza- Me, 10100074(}-6 C. G. dos Santos· 
Me, 101001433-0 N. Brito Assunção • Me, 101001484-4 R. R. N. Marques -Me, 101001485-2 R R N. 
Marques-Me, 10/00 I 5 16-6 A. Silva Brandilo, I 0/00 I S48-4 Maria do Socorro L da Conceição - Me. 
10/00161(}-3 M. J. !'mira Leao ·Me, 101001667-7 V. L. Barros da Silva de Sot=-Mc, 10/001676-6 M. M. 
S. Souza Empreendimentos- Me, 10/00168(}-4 J. G. S. de Souza-Me, 10/001681-2 A. Salomilo de Almeida
Me, 10/001686-3 M Jucé ·Me, 101001696-0 E. R. S. Penha-Me, 10/001710-0 Claudia C. F. Brito-Me, 
10/001711-8 Selma Maria Anrujo Mendes, 10/001716-9 H. P. de Carvnlho-Me, 101001732-0 S. L. B. Lima
Me, 10/001735-5 M. J. Miranda da Silva-Me, 101001742-8 C. G. dos Santos-Me, 10/001745-2 P. L. Gomes· 
Epp, 10/001748-7 R. T. l<awakami -Me. t0/001753-3 E. A. da S. Costa-Me, 10/001754-l F. Agnaldo 
Coutinho-Me, 101001759-2 J. J. A. da Silva-Me, 10/001769-0 S. de C. Barroso-Me, 10/001781-9 J. Ezio R. 
Alves -Me, 10/001782-7 A Gilson de Sousa-Me, 10/001821-1 R. Q. Souza-Epp, 10100183().(1 F. C. Amorim 
Silva-Me, 10/001833-5 S. M. F. de Andrade-Me, 10/001838-6 E. Santos da Silva-Me, 10/001842-4 R D C de. 
Araujo-Epp, 10/001843-2 F. C. Santos-Me, 10/001846-7 J. I. P de Vasconcelos-Me, 10/001847-5 M. O. 
Basto-Me, 10/001852·1 J. H. O. Nery Filho-Me, 101001858-0 A de S. Neves-Me, 10/001859-9 Natanael 
Rocha Monteiro-Me, 10/001862-'1 N. A Costa-Epp, 10/00187().(1 T F H Gomes Me, lO!OiH886-6 L. R. 
Silva-Epp, 10/001887-4 E. M. Franklin Braga -Me, 10/001889-ú Eurison de Andrade da Silva-Me, 
I 0/001905-6 K. C. Caramei-Me, I 0/001908-0 Arlene Sousa Silva-Me, I 0100191 (}-2 F. Cotes de Oliveira-Me, 
10/001912-9 Eloy G. Dias-Epp, 10/001916-1 M. R. C. Silva-Me, 10/001917-0 B. C. Colibri da Silva Bispo
Me, 10/001918-8 A. Carvalho Gonçalves-Me, 10/001937-4 W. Caramel-Me, 10/001938-2 A. Mcn=s Lima
Me. 10/001939-0 M. A. C. Silva-Me, 101001950-1 D. Ferreira da Silva-Me, 10/001952-8 S. C. Souza de 
Oliveira-Epp, 101001956-0 R. J. de Oliveira, 101001964-1 E. P. Sampaio-Me, 101001976-5 M. A. Costa Filho 
Me, 10/001988-9 Reginaldo A. da Silva-Epp, 101001989-7 José Osmar da Cooceiçllo-Mc, 101001996-0 F I< 
S Penha-Me, 10/001998-6 Meri dos Santos Almeida-Me, 10100200(}-3 E. L N. Silva-Me, 10/002005-4 R 
Cordeiro Valente-Me, 10/002022-4 Raimundo Alves Cortes-Me, 10/002038-0 D R dos Santos Me, 
10/002039-9 R Na.cimcnto da Silva-Me, 10/002045-3 l. M. Pantoja Palheta-Me, 101002053-4 Renato 11. C. 
Oomes ·Me, 10/002054-2 F. Lima das Neves-Me, 10/002055-0 G. S. da Silva· Me, 10/002057-7 L. A. 
Araujo-Me, 10/002063·1 J. A. Meircles Filho-Me, 10/002071-2 P. Amaral Cardoso-Me, 101002079-8 A. J. 
L. Ferreira-Me, 10/002083-6 R. Araujo Sousa-Me, 10/002084-4 Leonardo C. Silva-Me, 10/002100-0 Mauro 
P. Segundo-Me, 10/002102-6 S. Rego-Me, 10/002117-4 S. K. S. Aguiar-Me, 10/002121-2 J. Marcos S. da 
Silva, 101002127-1 Edilson Leal da Cunha-Me, 10/002138-7 A. Francisco Freire-Me, 101002144-1 M. S. 
Macedo de Souza -Me, 101002146-8 F. B. Alcântara- Me, 101002148-4 F. E. Morais Costa-Me, 10/002149-2 
Jose Osmar da Conceiçao • Me, 10/002160-3 Rosa Maria do L. C. Rodrigues-Me, 10/002162-0 S M de 
Freitas-Me, 10/002163-8 lraildi L. De Souza-Me, 101002182-4 F. Agnaldo Cootinho -Me. 10/002184-0 
Ulandcrson do Rosário Smtos·Mc, 101002190-5 M. A. Coutinho-Epp;- 101002192-1 R. M. Paiva-Mc, 
10/002203-0 A. Gonçalves de Souza-Me, 10/002215-4 V. Gomes da Silva-Me, 10/002218-9 J. V. da Silva 
Pereira-Me, 101002228-6 M. L. T. Costa-Me, 101002231-6 F. Ramalho de Sousa-Me, 10/002238-3 J. A 
Aguiar-Me, 10/002241·3 F. P. Aguiar-Me, 101002265-0 Osmano Jose Pereira dos Santos-Me, 10/002271-5 
M. Jose dos Santos Leite Me, 101002272-J J. Nliuro da Silva-Epp, 10/002284-7 J. F. do Rosário-Me, 
101002291-0 C. Santos Aguiar-Me, 10/002316-9 H. A. Gurgcl-Me, 10/002343-6 Anggie S. S. Pinto-Me, 
10/002369-0 R. de A. Negrilo-Me, 10/002371-1 P. A. B. de Oliveira-Me, 101002383-5 Joacy Gonçalves da 
Silva -Me, 10/002391-61. Flor de Oliveira-Me, 101002392-4 M. O. Felix-Me, 101002404-l.l. P. Pinto-Me, 
10/002405-0 Mareio de Azevedo Martins, 10/002416-5 M. C. da Costa Gomes-Me, 101002417·3 José dos 
Santos Sucatas-Me, I 0/002418-1 V. Gomes Corre a - Me, I 0/002425-4 M. Reis de Alineida-Me, l 0/002426-2 
D. Barros de Melo-Me, 10/002432-7 M. R. Nascimento Filho-Me, 10/002433·5 T: P. Branquinlto-Me, 
10/002437-8 B. F. Campos dos Santos-Me, 10/00244(}-8 Maria G. P. da Silva-Me; 101002442-4 AO 
Solano-Mc, 10/002476-9 J. E. Costa -Me, 101002477-7 R. M. Lobato-Me, 10/002483-1 J. A Carvalho de 
Araujo-Me., 101002492-0 A. da Silva Junior, 10/002496-3 J. N. Pimentel-Me, 10/002517-0 R. Silas Leal 
Cunha-Me, 10/002536-6 P. O Serr!o-Mc, 10/002544-7 O. J. Lobato Nunes-Me, 10/002553-6 Maria L de 
Lima-Me, 101002559-5 Joel S. de Oliveira-Me, 10/002568-4 1.. C. F. Amaral·Epp. 10/002572-2 A. A. de 
Jesus S1111tana-Mc, 10/002590-0 Mateus G. da Costa Me, 101002592-7 Flavio Douglas P. Fernandes-Me, 
I 0/002595-1 C. J. L. Campos-Me, I 01002596-0 L S. Aragilo-Mc, I 01002598-6 L. S. Aragâo -Me, 
101002602-8 P. S. do Nascimento-Me, 10/002605-2 J. C. A. Silva Indústria e Comércio-Me, 101002606-0 L. 

R. Pontes-Me, 10/002609-5 M.G. Santos Rcxa-Me, 101002619-2 M. M. Rodrigues da s~ 
101002620-6 M. M. Rodrigues da Silva-Me, 101002648-6 Elias A Souza-Me, 10/002653·2 A. Gomes 
Oliveira-Epp; 10/002668-0 B. G. Ribeiro-Me, 10/002673-7 E Santos Cardoso-Me, 101002687-7 Erasmo G. 
da Silva-Me, 10/002694-0 P. O. do Monte ·Me, 10/002731-8 P. C. S. Penafort·Me, 10/002749-0 G. f. 
Mclo-Epp, 101002755·5 J. Vicente da Silva-Me, 101002761-0 J. S. A Barroso-Me, 10/002769-5 J. F. 
Ladislau-Me, 101002775-0 C. N. Barros-Me, 101002777-6 Ricardo S. Nascimento-Me, 101002778-4 Sonia 
Maria Dagher-Me, 10/002788-1 G. M. Ferrão· Me, EXTINÇÃOIDISTRATO: 101001459·3 R. W. B. 
Brito-Me, 10/001572-7 Mário Cardoso Rodrigues-Me, 10/001706-1 D B Bika-Me, 101001726-6 H. Lima 
Silva-Me, 10/001736-3 A Dia. Rego-Me, 10/001764-9 F L Pinto -Me, 10/001772-ú N. S. Mergulhllo-Me, 
101001773-8 H. C. Barbosa-Me, 101001828-9 V Balieiro da Fonseca-Me, 10/00184(}-8 J. N. Lamarao-Me, 
101001881-5 E. D. R. dos Santos-Me, 10/001911-0 Espedito Lins Regis-Me, 10/001949-8 José Carlos 
Fernandes Mota, 10/001979-0 J B Barros-Me, 101002019-4 A L. de Sousa Darrnacio de Oliveira-Me, 
101002058-5 M R Lobato-Me, 101002061·5 E. F. Viana. 101002101-8 'v. L. M. Vasconcelos Epp, 
101002164-6 Francisco Costa-Me, 10/002189-1 F. Laismeirc da Solidade-Me, 101002216-2 G. P. Gonçalves
Me, 10/002217-0 A. P. Vassiliou-Me, 10/002219-7 Francisco Lustosa Lima, 10/00226().(1 João Patricio de 
Medeiros Me, 10/002372-0 N da Silveira-Me, 101002429-7 M Monteiro da Silva-Me, 10/002457-2 J. S. 
Pessoa da Silva-Me, 101002505-6 G. C. Penante-Me, I 01002531-5 lrenc Pinto de Andrade-Me, I 0/002533-1 
A Barbosa da Costa-Me, 101002547-1 José Torres Assunç!I)-Me, 10/002615-Q A C Y Lima-Me, 
10/00269(}-7 Abdias P. Santos-Me, 10/002730-0 Alfredo Nascimento de Sousa-Me, OUTROS 
DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESÁRIO: 101001683-9 Sonia Maria SilvaM. 
Canto-Me, 101001721-5 E. S. Laeerda·Me, 10/001727-4 Renato S. Monteiro-Me, 10/001771-1 Pedro A. V. 
Calderon-Me, 101001877-7 S. V. deSouza-Me,IOIOOI883-1 A. P. da Silva Barbosa-Me, 10/001903-0 I. A. 
Lima·Epp, 10/002090-9 F. R. M. Lamarlto-Mc, 10100214(}-9 N. Quaresma Rodrigucs-Epp, 10/002141-7 P. 
Uandrel A. Teixeira-Me, 10/002168-9 S. I. Nery-Epp, 10/002324-01. C. M. Cardoso-Me, 101002325·8 M. 
Silva Comércio c Representações- Me, 10/002326-6 M. 1. dos Santos Lacerda-Me, 101002390-8 R. C. dos 
Santos Pereira-Epp, 101002441-6 C. J. deAmúo -Me, 101002529-3 M. D. Costa:Epp. 101002672-9 R. R. do 
Rêgo-Epp, 101002766-0 K. D. dos Santos· Me, MICROEMPRESA: ENQUADRAMENTO: 10/00261(}-9 
M. G. Santos Flexa-Me, EMPRESA DE PEQUENO PORTE: ENQUADRAMENTO: 10/001863·7 N. A. 
Costa • Epp, 10/001885-8 L. R. Silva - Epp, 10/002062-3 J. C. de Alencar-Epp, 101002488-2 F. R. M. 
Lamarlo • Epp, 10/002654-0 A Gomes Oliveira-Epp, PROCURAÇÃO: 101000123-8 M.' F. de Lima-Me, 
101001741-0 S. F. F. Gandra Comércio c Repruentação ·Me, 10/001856-4 D. S. Serra-Me, 10/001857-2 K. 
M. Gomes da Silva-Me, 10/001962·5 L. A. Batisla ·Me, 101002037·2 M C. G. Monteiro, 10/002174-3 P. 
Uandrel A. Teixeira-Me, 101002227-8 O. M P. Machado - Me, 10/002301-0 Vcncelau O. Pantoja-Me, 
101002403-3 J. H. C. Lopes JWJior-Mc, COOPERATIVA: ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE 
CONSTITUIÇÃO: 101002414-9 Cooperativa de Artefatos Naturais do Rio das Ca.<tanhas- Coopnltarin, 
10/002612-S Cooperaliva Mineral dos Garimpeiros do Rio Cupixi Grande, ATA DE ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA: 10/001292-2 Unimed - Macapá Cooperativa de Trabalho Médico, 
DOCUMENTOS EM EXIGtNCTA: 10/00067(}-1, 10/000841-0, 101001462-3, 10/001~71-8, 10/002002-0, 
10/002041-0, 10/002103-4, 101002120-4, 101002128-0, 101002165-4, 101002240-5, 101002279-0, 
101002305-3, 101002395·9, 10/002446-7, 10100245(}-5, 10/002460-2, 10/002461-0, 101002462-9, 
101002497-1, 10/002506-4. 10/002509-9, 101002520-0, 10/002525-0, 10/002560-9, 10/002577-3, 
10/002589-7, t0/002604-4, 101002657-5, 101002679-6, 10/002692-3. 10/002696-6, 10/00270(}-8, 
10/002701-6, 10/002709-1, 101002711-3, 101002715-6. 101002716-4, 101002721-0, 10/002726·1, 
10/002727-0, 10/002729-6, 101002734-2, 10/002737-7, 10/002739-3, 10/002741-5, IO/Ooi746-6, 
10/002757-1, 101002758-ú, 101002776-8. 10/002779-2, 10/002789-0, 101002799-7, 10/002800-4, 
10/002825-0, 10100283(}-6, 10/002834-9, 10/00284(}-3, 10/002842-0, 10/002844-6. 
DOCUMENTOS INDEFERIDOS: 10/001498-4. 

~í~--------:Lcti,...-,;-J®<~' ~~~Si'l~á M -~ 
Cbefc da Divisão 'de Reeislro p~~ 



Maca á 07.04.2010 

!~~1·~;-A;;.;,~ 
PORTARIA NO. 042/10;ADAP 

O PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ· ADAP, no uso de suas 
atnbuiç6es conferidas pelo Decreto n• 4555, de os. ·de 
Novembro de 2009, e tendo em vista o teor do Memo. n.• 
020110-DPDIADAP, de ~O de Março de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Autorizar o deslocamento da servidora 
Helenllt!e I,Jdla <los Santo& Mareco D' Albuquerque -
AsseSsora T éçnica 11/ADAP, da sede de suas atribuições 
Macapá-AP. até ao Distrtto da Santa luzia do Pacui-Macapá, 
no dia ~0/03/2010. com o objetivo de Acompanhar o técnico 
da SUDAM em visna de vistoria técnica ao Distrito de Santa 
Luzla do Pacul. a frm de dar conllnu!dade a execu~o do 
convtniQ q\11! tem por objetivo a aquisi~o de um trator • 
agrfoota e um arado para o Distrno de Santa Luzia do Pacul, 
Municlplo de Macapâ. 

Dê .SE CiêNCIA, CUMPRA-SE E PUE!UQUE-5E. 

~gtNCJA~Jl DESEHVOLV. )MENTO PO AMAPÁ 
. &,TIE!C~ç_!º-ºg JUSDEICAIIV~ 

JUSTIFICATIVA N'. 01312010 • ADAP 

ROBêRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE, diretor-presidente da 
Agência de Desenvolvimento do Amapá, no uso de suas 
atribuições, RA TIFIÇA as raz6es de justifocativa apresentadas 
pelo presidente da Comissão Permanente de UcltaçAo, 
Raimundo Alex Gomes da Silva. nos autos do processo 
abaiXo especifocado: 

Processo n•. 2000. 13012009-ADAP 
AUunto: Inexigibilidade de Licitação 
Fundamento Legal: Artigo 25, inciso 11, combinado com o 
artigo 13, Inciso VI, da lei n•. 8.666193 e suas akeraçOes. 
Adjudicado: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
(CNPJ 03.775.69&/0001-49) 
Valor. R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais) . 
Objeto: Referente à aplicaçAo de cursos da corte e costura, 
operador de miCtOcompulador. gastronomia e eletricidade 
predial para .atender aos objetivos do projeto 'FormaçAo e 
aualificaçlo . Profissional a. .Mulheres VItimas de 
Esealpelamento', conforme Plano de Trabalho do Convêmo 
n•. 1\S/2008- SPMJPR, celebrado entre 1 Uni~o Federal e o 
Governo do Estado do Amapá. 
Macapll-AP. 26de março de 2010. 

-*--'-·-Robérlo Meixo Anselmo Nobna 
·- Oimt6r Presldent&IAOAP 

@e=M== .. =====.....;-.~-~]~-~ 
Alcir Mary s.~m.~l?:_._.__ _____ ~) 

·EXtRA TO iDE DISPENSA DE !JC!TAÇAO 

Ju6\llltati93:•010/2010 
PrlllÍ!tl~:·Oll3a.1.~600003l/lO 
Objeto: Aquisitão. Manutenção e 'Rec.1tEa de htintorP.s de tncendlo 
p~r~ .:.tenlle·r ;f!s ·nec&ldades <lo IPEM! AP. 
'E"*Ma:iB. ~- f.•Filho, C111PJ3~;936,1!07{000l·Sl 
Vilor.il\~ 1.1195;00 jum :mil quatrooentos e noVl'nta•e cinco reais) 
'Kinl!alllillii0Uga1: M l4, ·llila Lei8:66&93.ccnforme'Parecer JurldiOO 
n.• 'U2f10 ~ 11SSEJURIIPEM"AP. 
ProgJHitureza de Despesa/Fonte: ~2001/ ,33.90.50 e 33;~:39/ 0203. 

, 2S de março de 2010. 

iEXTRATO D~MeENSA'DEHC!TACÂO 

Justllic;ltiva: 011/2010 
PI'0()9Ull:'0034!.36000034/10 
Objêto: ·Aljulsiç3o de Arame galvanizado .trançado .com :o3 >(tiês) 
fios, com um :Pa'sse a ada torÇão, ,:para Jacre .. visando <Jtender as 
necessidades do NúcléO de Verificação e Medição. 
·Enílfr!SII:'FUNDIÇÃO:E TECElAG~M BOA IDÉIA HDA:ME, CNPI 
a1:436.M4fll!i01·3B 
Valor. 'R~~-445,00 (doiçmll quatroccntos'C quarenta e:cin·co reais) 
'fundaltf~nto lligal: M l4,11.da Lei 6.666193, conforme·Pamcer Jurídico 
·n:' 132/10-'ASSEJUR/II'E~I-'Al>. 
'!>tog:lllitUtaza'de:OêSpeniFonte: ~2001133.90.30 /0203. 

__ . -~~·J~~r~~u._ 
~ln;~~ro-

p,.-·~~ÃP 
Otctitln..•;uur2009 

{tl;ft'!~do.~l!ih> Anibi~=:J 
! OjalmllWielra.de'Souza 1 
l -·-- . - ·-- - . . 

iP:OR'T'A•R:t~ 

{(P)N":0"50/i20'10 ·'.UPEIIMI\P 

:O ([)IRET.QR iPRESIDEtm; clrQ IN'STITUTO 

(DIÁRIO 'OFICIAL} 

DO MEIO AMBIENTE E DErORDENAMENTO TERRITORIAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atrlbulç6es que lhe 
são conferidas pelo Decretô de n•. 4i91 de 29 de dezembro 
de 2008. · f 

RESOLVE: 
Art • 1° • fAutorizar o deslocamento dos 

Servidores ADDISON CORRÊA DE JESUS, Engenheiro 
Ambiental e JESSÉ ANDRADE CRuz:Adminlstrador, da Sede 
de suas stribuiçóes MacapãÜ\P aos Municiplos de Oiapoque. 
Calçoene, Pracúuba. Portó Grande, Ferreira Gomes e 
Mazagâo/AP, com o objetivo~de Realizarem Vistorias Técnicas 
em Empreer>Qirnentos do Governo do Estádo do t;.mapá e 
Prefeituras Municipais, parafos Processos de Licanciamento 
Ambiental. O veiculo será conduzido pelo servidor 
MELQUIZEDEQUE DA SILVA SANCHES, Motorista. No 
periodo de 17 {I 24.03.201 O. f 

Art. 2" • Revogarr-se as disposições em contrário. 

GABINETE t;>O t;>IR~TOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ· IMA~. 

PORTARIA • (P)N' 0581 201 O • UPEnMAP 

' I 
O DIRETOR PRESIOENTE DO INSTITUTO 

DO MEIO AMBIENTE E DÉ ORDENAMENTO TERRITORIAL· 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das alrlbulç6es que lhe 
8Ao conferidas pelo Decretõ de n•. 4291 de 29 do dezembro 
de 2008. ~-

RESOLV.E: 

Art • 1°· , Homologar a autorização de 
deslocamento dos Servidores JOSÉ FERREJRA BARBOSA, 
Coordenador de Fiscatiza~o FGS-3,. BENEDITO DE ASSIS 
COELHO. Gerente de Núcleo de Fiscalização de Recursos 
Hldricos FGS-2 e NILVANDRO LUIZ SILVA LOBATO, 
Engenheiro Florestal, da sede de suas atribuiç6es Macapá/AP 
até o municipio de Laranjal/ do Jarf/AP para Participarem de 
Audiência Publica Sobre . a Realiza~o das Obras de 
tmptanta~o e Pavimenta~o da Rodóvla BR-156/AP Trecho 
laranjal do Jari/Entroncamento BR-210. O veiculo foi 
conduzido pelo servidor PAULO SÉRGIO PENAFORT DE 
UMA, Motorista. No periodo~e 22 a 24.03. 2010. 

contrário. 
M. 2" • ~evogam~ as ~isposiç6es em 

GABINETE DO DIRETOR P.RESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ ·IMAP. . 

I 

_z;:;;" 
OJALMA viaRA PE~ . . , 

Diretor Presidente 
l 

POrfARI~ 
·lf'lN" •057/ J2.010 • UPE/lMAP 

Q omeroa PRESIDENTE oo msnruTo 
•DO IMBO AMBlENTE E OC ORDENAMENTO TERRITORIAL 
DO •EStADO 100 AMAPÁ.t_no usci . .das atribuiç6es .que lhe 
:slo ecnfatidas pelo Decreto de n•. 4291 de 29 de .dezembro. 
• de2008. f I 

~E'SIOL~E: 

Art - 1 • •• ~Homologar .a autorização de 
:deslocamento dos Servldor8& Eoet'll 0\JARESMA BARBOSA, 
•Engenheiro Ambiental e INtlVANDRO !JUIZ SILVA iLOBATO, 
. Engenheiro IF.lores.tal. \'C!a tseile .de .s~s ;atribuições Macapâ/AP 
até o 'Municipio de !Maza.Pâo'IAP. Onde .Realizaram Vistoria 
Técnica IP.ara Subsidiar .:Proiesso de ._licenciamento Ambiental 
:do .Empreendimento :da :sra"! :Bene~ita :Rocha Barbosa :Colares 
Sob<O IN".-4:000A961201.0,\Que ,y-&S!l ~ender a tmptanta~o de 
.LoteamentoJilrbano.'No,1l!lrlodo.de ·15-a .16:03.2010. . f • 

.contrário. 
~ri. :2" .• ;Revogam"6e as disposiçOes em 

• 
:GABINETE IDO !DiREWR PRESIDENTE !DO INSTITUTO ,DO 
'MEIO -1\MBIENTE tE~ :ORDENAMENTO tERRITORIAL DO 
iESTADOD:O.:tiMA:PÃ ·IMÂP. . ' . 

· Mâcapá-AP,25.de !Março :de .2010. f ' .. 

1':0 RiT~'R'I'A 
:fP.JWco;~ó .:.~~1' 

(() rDIREl:OR ,~ESIDENTE 0.0 ,INSnTUTO 
tlO'MEIOAWSIENTE,ErQE(QtU)ENMENl'O"•TERRil'ORIAL 
:DO:ESTAD.O\DOdAp'Ã!moi.Uàôfdáã,itilb.ul~lCIUDtlhe' . ! ~-- •,o. ·~ ....•. 

Pág. 1.2 

sao conferidas pelo Decreto de no. 4291 ele 29 de dezembro 
. de 2008. 

RES'pLVE: 

Art • 1°· Homologar a autorizaçao de 
deslocamento dos Servidores PAULO SERGIO MENDES 
PACHECO, Chefe da Unidade de Contratos e Convênios FGS-
2, LUZIMAR CERQUEIRA LIRA, Gerente de Núcleo Regional 
FGS-2 e WILSON MOTA FIGUEIREDO, Engenheiros 
Agrônomos da sede de Sllas atribu~s Macapé/AP até o 
Municlpios de laranjal do Jarf e Vitória do Jeri/AP, Onde 
Realizaram Flscallzaçao Concernente Do Contrato Firmado 
Entre a Empresa AMAZON CONSUL TORtA e IMAP, Referente 
ao Convenio 002/?007- I.NCRAIIMAP. O veiculo foi conduzido 
pelo servidor ARLINDO GONÇALVES PIMENTEL, Motorista. 
No perlodo de 01 a 07.03.2010. · 

contrário. 
Art. 2" • Revogam-se as disposições em 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MElO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTAI;>O DO AMAPÁ ·IMAP. 

Macap6-AP, 25 de Março ele 2.010. 

PORTARIA 

(P)N" 05912010 • UPEnMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSmuto DO MEIO 
AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 00 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atrfbu~a que lhe sao 
conferidas pelo Decreto de n". 4291 de 29 de dezembro de 
2008. 

RESOLVE: 

Ar!·. 1°· Homologar o deslocamento do Servidor JOSÉ 
• FERREIRA BARBOSA, Coordenador de Fiscallza~o. F~3. 

da Sede de suas atribuições Macapé/AP as Localidades de 
lago Novo e Terra Firme/ Munlcfplo de Tartarugalzlnho/AP, 
Onde Participou de Reunllo com os Pescadores, sobre a 
ProlbiçAo de Pescado, Fiscallza~o e Procedimentos Adotados 
em Cumprimentos a legisla~ Ambiental. O vaiculo · foi 
conduzido pelo l)ervldor PAU!-!) S~RGI() PENAFORT DE 
UMA, Motorista. No periodo de 26 a 27.03.2010. 

M. 2° ·Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESID~TE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMI;IIENTE E OE ·oROW.MENTO ~RRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ ·IMAP. 

Macapá·AP, ~O !1!1 ~arço de .2010. 

EXT~* 'm ll<l ~~ll'ff~TP ;DP N" 09812009 

'f'ARTU: INSTrJ\1!1'0 DQ MY,It, ~I\1JI.IEI'fTE ·E ~E 
,ORDENAI\1:ENTO 'fEJU.W()I!JAL.DP F$f.4~.0 ml .4M.4fA
IM A il', .o ~a A~ERGIO I. W!T;ffl~ 

00 ·J'.~D~.O U:GAL: O ·pn:ICJ1Ic ,Contrato de ol'rc>l"'llo de 
S<rVi9ot .de Lo.~~lo .de ,t.U<juiou f"'o c.<!Pi~ciQru, "'" ,tmnu• do Art. 
23 ,lr_,uiw:U ,daiçoi 8.666."}3 .C~:ali.CtD,QÕ:cspos.t.cricrcs,,c mt.S ~mal"' 
:clitpcoi~l~.;,,queilhe sejam opJiedvcis . 

~ .~BJETO: .O ~~""""·te Conlt,.o tem ~ jlia>, .a .~..,a~o de 
StOrV.iços ,:(ic ·MftquinM Foto C PpladqrM oom ,o 1F o~ccimcnto de ,lodM 
u peças .c com.Ponent,ca ,neQessiriosl)tu:fll o ,plCJ;to 1(uncionsmento do!i. 
-equ~pnmcntos o .com ,umA franquia de 30.000 ,cõpia.11 m.cnl'Oia e oom o 
fomooimento de ,paptl . 

DO !PREÇO ,.; illA ,IJPTAÇÃO ,ORÇA11ENT~: O ,pre;entc 
Cootrnto tem o oeu valor em ,RS 11.>120,00(\'Jnle etUm MD,C.nto • 
~IDt• .R .. Is) ~-"",a: •• ~~ tlont•- .01.01 ili.ÓÚama.d• ;rrabalho 
%6%0.1 • a ·Nó ...... dafl<>pes• !390.a94'_ouoiJuridi.<o. 

.YOR.'IfA ,DJ: I' ~GAMENJ!O: O pagam_ento à :con!rata.da ~será 
·efetivado ·meftS!!Imente, .no .valor de <R$ •5:28.0;00(Cinco ·Mil 
'Duzentos .. e :Oitenta -~is) no p~zo :t~e ·10 (dez) dias lltels, 
·contados .da ~~o .da :correspof\denté nota fiScal/fatura, 
:onde .de~Ofto ,estar ,dts~mlnados ,todos os o;ervlços 
,eletivam~e ,me:dld.oa. A 1atura, ,errtlida ,em . duas vias. ·será 
.processilda :somente ,após a ,a~Çllo pelo setor ,competente 
i(UAIC.O~.). a,teslando a .Qualida.de .. e ,Quantidade dos 
-equipamentos, cde.~ndo -ser 1!11UB _atr:avés ,de or.dem ·de 
,pàgamento; 

iDO:rRAZQ:•Opr:<al'llto:CO~'TAA:t:o tenlu,duraçio de 04·(Qoatro) 
;mcsca ·• .~ ~ .data ,de assii)8IU111 do .contrato, ,pod~íuSo ser 
'(1"0ffOSII<IO:p<lf:isllll;pcriodo ou inferior, de6dc ,que ~· c:'nvenicntc 
;para • Adaiinistra91o·PUblica oobcdccidQO "'critérios leg•u. 

IDA ll'UBIJICAÇÃO: .O p<CSCDie(Cmfi'RA:I'O ter.\ .oua pub~coçõo 
~n.-,umi\lá ·~,Di .. io.Ofici_a1~do.E11Qdo. dc.~_çom _o e..\'I)Osto no 
·porágrofo .(Jni<;o !lo ,ortigo (61 -da ~L<i ~;666/93 ,e suas .oltcra90C! 
rpostcriorcs,1ptÃ-a"•urta:d"dciAjuriilic.H. · 



Maca á 07.04.2010 

Dirt>tor Prrsidenfe- Jl\ 

ERRATA 

Nas Portarias n•s 035 e 03612008-UPEIIMAP, de 
01 de Março de 201 O, publicadas no Diário Oficial do Eslado 
n•. 4697 de 12 de Março 2010. com circulaçiío em 22. 03. 
2010: 
Onde se Lé: Portarias 035 e 0361 2008 - UPE /IMAP 
Leia-se: Portarias 035 e 03612010- UPE /IMAP 

Macapá-AP, 24 de Março de 201 o. 

z::&,fu --. "'AL,...M=-;:--,~ 
Diretor Presldenr 

~~~--==----p ____ :..:.:;;::.-_~::::::::..--=--=-=:---=::.-=- ~] 
~···=~·"~ ...:. ·:"::.=-:....-·~~-;;;~...:..,-

ando Antônio Hora Menezes 
~-"'·""a-~~--. -~-:..::~··-----••"":""'•~·-

PORTA R I A (P) N" 010-2010- PRODAP 

O Presidem.: do Prooe~<amento de Dados no Estado do A mapa, 
no uso das suas atrihuiçõcs que lhe são eonferiW.s. pelo Decreto n' OSS8 
de 17 de fevereiro de 1997 e Lei n' 0310 de OS de dezembro de 1996 e 
alterada pela Lei n' 318 de 23 de dezembro de 1996, confonnc Memo de 
n'Q02 ...('PUPRODAP. de29.03.2010. 

RESOLVI:: 

Desi[!Tiar ELIVALDO CÁSSIO nos SANTOSIÜBEIRO
PRESIOE~TE DA CPL- FGS -2, para viajar de Macapá. <ede de suas 
atividade~. ate a cidade do Rio de Janeim·RJ, no periodo de 04 a 
08.05.2010. com a fmalidadc do participar do C' URSO 
FUNDAMENTOS SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRA TIV~. naquela cidade. 

Dê-se Ciência, Cumpra-« e Publique-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO PROCESSAMENTO DE 
DADOS NO ESTADO DO AMAPÁ, M~c pá-AP, OS do maf1io de 
201~ : . . 

FERNANDO~~ RA ENEZES 
Presidente do PRODAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LrCITAÇÃO 

RESVL TADO DE LICITAÇÃO 

Convite n" 001:'20 I 0-CPUPRODAP 
Processo n' 2010i2048 
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de 
Passagens Aéreas. 
Resullado: LlcitaçAo Adjudi<ada 
Empresa Vencedora: VIDA- AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA-ME. 
C.G.C. n' 07.783.03410001-49 
End.: Av.: Pe. Júlio Maria Lombard, 1399- Centro 
Data: 3110312010 

Dê-se ciência. cutnpm-se e publique-~ 

Maeapá-Ap, 21 de Março de 2010. 

·~':)/-w 
OS .S:4N}bs1llBEIRO 
1'1./PRODAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE. UCITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA n• 006/2010 
ASSUNTO: lnexlbllldade de Licitação. 
EMPRESA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
EMPRESARIAL - IDEMP 
VALOR: R$1.620,00(Um Mil Seiscentos e Vinte Reais) 

Em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, encaminhamos a JUSTIFICATIVA. para i 
efeito de homologação da despesa realizada no valor de R$ 
1.620,00 (Um Mil Seiscentos e Vinte Reais) com o 

.· pa~amento de 01 ._(umal. laxa de inscrição no Curso. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

FUNDAMENTOS SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS para o Sr" ELIVALDO CÁSSIO DOS 
SANTOS RIBEIRO - Presidente da CPUProdap, no perlodo 
de 05 a 0710512010, na Cidade do Rio de Janeiro!RJ. 

Justifica-se a inexigibilidade de licitação. com fulcro 
no Inciso 11 do art. 25 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
pela singularidade do serviço a ser contratado e por ser o 
Instituto de Desenvolvimento Empresarial - IDEMP. entidade 
de nolória especialização no serviço a ser prestado. 

Macapâ-Ap, 31 de Março de 2010. 

e-u'\]ri\~{Sp g LP~ 
ELIVALDO CÁSSIO OS SANTO'f';IBEIRO 

Presidente da UPRODAP 
· Decreto n• 143512008 -

Qnstituto Est. de Floresta do Am~á ) 
João da Cunha Mour~~ fo:let()_(interino) 

Unidade de Contratos de Convênios 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO 11' 002/2010 

PARTES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

CONTRATANTE: INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DOAMAPÁ

IEF. 

CONTRATADA: MARIA PAUUNO BARBOSA MIRANDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

O presente contrato tem como objeto a locaçio de OI (um) imóvel 

residencial com as seguirtes caracteristicas: Localizado na Vila 

Progte$$0, Rua Rio Marinheiro, SIN, na localidade do Distrito de 

Baillque, de propriedade da contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA- Da Vlg!ncla 

O prazo de duraçlo da locação é de 09 (nove) meses a partir de 05 de 

abril de 2010 à 05 de Dezembro de 2010, podendo ser proiTOifadO 

mediante celebração de T enno Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA- Do preço e das Condlç6es do Pagamento 

Pela locação, objeto deste contrato, o locaürio obriga-se a pagar 6 

locadora o valor de R$ 300,00 (lrezentos reais). 

CLÁUSULA SEXTA- Das Benieltorlas 

A locaürla nao podem efetuar obras, beltfeilorias ou qualquer 

modificação no Imóvel ora locado, sem p!Wia anuência, por escrito, da 

locadora. 

CLÁUSULA OITAVA-Da Rescisilo 

Por descumprimento de qualquer de su;n; clâusuln ou condiç6es, 

pode!ã a parte pre~dlcada rescindir o presente contrato, Independente 

de interpelaçio judicial ou extrajudlclal, respondendo o causador dos 

prejulzos, por perda$ e danos. 

JOÃO DA CUNHA M\IURÃO NETO 
Diretor-Presidente f Interino l 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATNA N" 002/2010- CPL/IEF 

PROCESSO: N" 230·205.013/2010 

ASSUNTO: Contratac;iio Direta da EmpmAA Náutica 
Fortaleza. 

FUNDAMENTO LEGAL: arts. 24, X, 1R, l, ll dn Lei 

Pág. 13 

R.óó6/'l3 nlternçôes, bem como Parecer da 
ASSEJUR/IEF N" 002/2010. 

OBJETO: A presente lic~ação tem por objeto a 
Contratação de Imóvel no Igarapé da Fortaleza. com a 
Empresa NÁUTICA FORTALEZA, com área para guardar 
lanchas/ Motor, combusllvel e que tenha acesso fácil ao 
Igarapé ou Rio Amazonas. 

Justifica-M a conlratação direta. com 
fulcro nos arts. 24, V, 22, § 7" da Lei 8.666193. 

A preseult! jusliJicativa tem 

fumla.meutac;ao legal no~ .arts. 24, V, 22, § 7" da Lei 

8.666/93, por se tratar de conuaraçao dit'eta, visto que 

nenhumA cin~ lidtnnt.es nttmden ao ConVIte no 002/'20 lO 

- CPL/IEF "ilr verbis": 

"Art 24. ê d1spendvel a llc1taçio: 

X - para a compra ou locação de imóvel 
destinado ao atendimento das finalidades 
preclpuas da administraçao, cujas 
necessidades de instalaçAo e Jocalizaçao 
condicionem a sua escolha, desde que o· preço 
seja compatlvel com o valor -de mercado, 
segundo avatiaçao prévia. 

O artigo seguinte da Lei Federal de 
Licit:A.ç~~ ')11P. também serviril de escopo pnm 
justificativa lcJlB.l, é o seguinte, uerbl~<' 

"Art. 48. Serão desclassificados: 

I - IIS propostas que não ate11dam às 
exlgênclu do llto oonvocat6rlo da 
Ucltaçlo; 

"'I - Proposta• corp valor global superior ao 
limito estabelecido ou co111 preços 
manifestamente lnexeqüívclo, assim 
considerados aqueles qne não venham a 
ter demonstrada sua Inviabilidade através 
de documentações que comprove que 
os custos dos Insumos são coerentes com 
os de mercado e CIUe ,_os coeOclea.tes de 

produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, eoodlçõea 
estas necessariamente especificadas no 
ato coovocatôrlo da licitação. 

Assim não hã dúvida que o entendimento 
acima descrito é perfeitamente nplicável a Contratnçáo 
direta oom a .Empresa Náutica Fortaleza. 

Cumprn-:;;e, portanto, ns exigf>.ncins do 
Artigo 26 da Lt:i 8.666/93. 

Macapâ, 30 de Março de 2010. 

c._sl.t....!-~ 
ANA TR1CIA MONTEmo LOBA TO 

Prr.siclcntc da CPL/IEF/AP 

{!ÕDER LEGISLATIVO) 
OCssembléia Legislativa do Estado) 
Dep. Jorge Amanajás 

!!lliAl. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, nos termos do disposto na parte final do 
art. 222, capur, do Regimento Interno desta Casa de Leis. e: 

CONSIDERANDO a vogo aberta no quadro de Conselheiros 
do Tribunal de Conlas do Estado com a aposentadoria da 
Conselheira RAQUEL CAPIBERIBE; 

CONSIDERAr'IDO a comunicnçl!o feita a esta Casa de Leis 
atravts do Oficio n' 071/2010/PRESJffCE-AP; 

CONSIDERANDO que a vag11 aberta de,·e ser preenchida 
pela Assembleia Legislntiva do Estado do Amapá, nos termos do art. 
113, § 2', 11, da Constiturçl!o Estadual c/c/ o art. 10, 11, da Lei 
Complementar n.• 010, de 20 de setembro de 1995, segundo redaçl!o 
que lhe foi dada pela Lei Complemenlar n' 035, de 8 de maio de 
2006. 

RESOLVE: 

I. Fixar o prozo de 3 (tr&) dias, contados da publicaçl!o deste 
Edital para que sejrun feitas indicações â vag11 de Conselheiro do 
Tn1nmal de Contas do Estado do Amapá, cujo preenchimento se 
dará com observância estrita dos requisitos do art. 113, ~ 1', 1,11, 111 
e IV da ConstiluiçAo Estadual e da exigência contida no § 1' do an. 
2n, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

2. Decorrido o prazo fixado no item I, acima, o escolha do 
novo Conselheiro se processanl na fonna do dispositivo Regimental 
acima referido. 

3. Publique-se. Cumpra-se. 

I 
I' 
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~ODÉR JUDIC~ 
~~--;;;.-R~Í~_na~ Eleitoral ) 
~ . -
~:.!-_u~s Carlos Gomes dos· Santos 

-------------=-=--

PORTARIA t-J.0 152/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e tendo em vista o 
contido np P. A. n° 9, Classe X, 
protocolizado sob o n° 113/201 O, 
RESOLVE: 
Art. 1° Atribuir ao Comitê Gestor do 
Plano !=s~ratégico do TRE/AP, 
instituído pela Portaria n° 090, de 04 de 
março de 2010, as atividades de 
Gestão. de Metas de 2009/2010, 
oriundas das resoluções e orientações 
advindas do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ. · 
A,rt. 2° Esta Portaria entra em vigor na 
da~ de sua publicação. 
Art. 3° Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Region~l Eleitoral do Amapá, em 29 de 
março de 2010. 

(A) Desembargador !-UIZ CARLOS 
GOMES DOS SANTOS 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

P.A_I[!_A DE JULGAMENTO __ _ 

Pauta n• 13/2010: Elaborada nos lermos do Art. 
45 do Regimento Interná desta Corte. Cientifico 
aos interessados que serão submetidos a 
julgamento na Sessêo do dia 20/04/2010, ou nas 
subseqüentes, o processo abaixo relacionado: 

Recurso contra Expedlçllo de Diploma n• 23 -
C!ISII& ~9 . 
Recorrente: Anab Sandre Monteiro da Costa 
Ad;,oíjad.o: Dr. Horâcio Maurien Ferreira de 
Magalhães 
Recorrido: Charly Jhone Santos de Sousa 
Acivogado: Dr. P;~ulo Alberto dos Santos 
Rela~or: Juiz Marco Miranda 

R~preaentação n" 3873 
Classe 42 
Representante: Ministério Público Ele~oral 
Rep~sentada: O.C.B.J 
Advogado: Vladimir Belmjno de Almeida 
Relator: Juiz Marco Miranda 

(DJ.ÂR""ld OFiCIAL) 

Representaçllo n" 5~12 
Classe42 
Representante: Ministério Público Eleitoral 
Representada: V. C. L TOA 
Relator: Juiz Marco Miranda 

~acapá -AP. 05 de abril de 201 O 

Bel". Ana Cri&t Ferreira da Paz 
Secret a Judiciária 

_J:RE[AP 

(Íribunal de J~ado ~~ta~ -.---- ~··· -~-

Des. Dôglas Evangelista Ramos 

COMUNICADO 

O Tribunal de Justiça do Estado do Amapá informa que a partir 
de t• de março de 2010, o Diário da Just•ça Elclnlnico ~~erã o 
meio ofiCial de comunlcaçlo do 'poder Judiciário do Estado, 
para os atos udministrallvos e el/llOdientos similares. cuja 
pubWcação e divulgação ~o improsdndlvels a sua legitimidade 
e efetividade. de acordo com o Principio da Publicidade. 

Desembargador DOGLAS NGEUSTA RAMOS 
~~ 

EXTRATf> DA <.:~RTA COI'I"I'IIATO N' 006/20JO-T.1AP 

I -INSTRUMENTO PRINCIPAL: 

CARTACO~TRATO N"006120JO.TJAP 

11- PARTES DA AÇÃO CONTRATUAL: 

CONTRATANTE: TRIBUNAL Dli JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ 

CONTRATADA: MIGUELCAI:.'TANO UE ALMEIDA- EPP 

lll-OBJETÓ: 
Aquisiç!o de combustíveis e lubrificantes para Comarca de 
Oiapoqut. Estado do Amapá. 
IV- DA VJGÍ':NCIA: 
O prtSentc Contrnto teril a duraçllo L.llliliJ:..Jl• dali da sua 
mio atura •lt J I de dezembro de 2010 adstrita 11 vigência dos 
respecti\'OS cr&tilos orçamcnt{rios, ou att atingir o limite estipulado 
no Anexo I peste lnstmmcnjo, prevalecendo a daiJI do rato que 
primeiro ocorm. 
V- DOTAÇÃO ORÇAMEJ\IÁRIA E VALOR: 
Para custear as dcspcsás com o fornecimento dos comhustlveis e 
Jubrificartll:s pbjelu deste Instrumento, fiC8 empenhada !t conta do 
Orçamento do TJAP, para n exerclcío de 2010, a importAncia de RS 
37.695,60 (trinta e sete mll. sdStentos c nov'enta e tlncn ,...;, e 
sessenta centavos), na Atividade sob o código 
02.122.Q216.l6ll.OOQO • Matt<JlCnç!o de Serviços Administnrtivos, 
Nature:a de Despesa 3390.30- Material de Consumo, conforme NoiJI 
de Empenho n' 2010NIJJ8l, de 02/0312010. 
VI- ,..tiNOAMJ'I'ITQ I.~:GAI.: 
Processo Administrativo n• 009526/2009-DG; JUSTIFICA V/1 N' 
01912010-CPIJTJA~P. 1go 24, i ··so V. ela 8.66 93 c 
alterações; Proposta d J! sa de íOJ/2010. 

" 1\ta - r, 10 • mal'(o 

QtS. O .• AS • 
· ·Preside do TJAP-

EXTRATO DE CONTRATO PÚBLICO 
!NSIRUMEN]D PR!NCif'4L; 

SEÇÃO DE CONTROLE DE CUSTAS JUDICIAIS 
Período: 01/03/2010 a 31/03/2010 

P~g. 14 

CONTRATON'0041l010-TJAP 
fAI!TES..IMAÇ!O CO!fiRATUAI..; 
LOCATÁRIO: TRIIlUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ 
LOCADORA: JARI CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S.A. 

QJ!JJITQ; O prtS<nte instrumento contn!tuol, tem por objeto a 

locaçllo de 02 (dois) imóveis urbanos, localizados na Rua 92, 
Apartamentos n'~. M-2 e M-3. Vila Stalf. na cidade de Monte 
l>ourado. Estado do Pnré. com finalidade ·de func10namn ·como 

rcsidtncins dos Juizes Titulares ne Comarca de Laranjal do Jari. 

Yl!ltr.!I.CJ,4.l O presente Contrato de Joc~ teré sua vigtncia de OI 
(um) ano, contados de Pl de março de 2010 a l8 de fevereiro de 
2011, podendo ser prorrogado nos tcnnos da Jegislaçao vigente. 
J!QJA!:Ã.O O.HCAMENIÁBIÂ: As dcspesi!S deoorrcntes deste 
Instrumento Contratual, totalizarlio a importAncia de R$ 11.000,00 
(doze mil na!J), c corrcrao 11 conta do Orçamcnlll do TJAP, na 
Natureza de Despesa 3390.36- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Ffsica, da seguinte fonna: 
a) No exerclcio de 2010. fica empenhada a importAncia de RS 
10.000,00 (dez mil ruis). no Programa de Trabalho 
02.122.0216.2653.0000- Manutcnçlo dos Sérviços Administrativos, 
Nota de Empenho n'2010NE1 57, de 26102/2010; 
b) Para o cxcrclcio 2011, será empenhada, apOs a publicaçl!o de Lei 
Orçamcntflria AnuaJ·LOAilOII, a importância de RS 2.000,00 (dois 
mil reais), de acordo com o Orçamento disponlvcl naquele exercfcio. 

.tl!!S.DAMENm.LE!<M-: Lei Complementar n'101, de 04 de maio 
de 2000; Lei ti' 4.3~0. de 17 de março de 1964; Artigo 24, inciso X, 

da Lei n' 8.666, de 21 dejunhu de 1993, e alterações: Lei n• 8.245, de 

18 de ourubro de 1991 (Lei do lnqunioato); Justificativa n' 02412010-

CLC!fJAP; Pro=oAdministta · u n' 107012010-DG. 

delOIO /} 

o.;::; tfliev 
GELISTA RAJ\tOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATOS' OJII2009iTJAP 

I - INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
cmmi.no N' nunoo9-T.iAP 
11· PARTES DA AÇÃO CO:\'TRATIIAL: 
LOCATÁRIO: TRIBUNAl. DE JUSTIÇA llO ESTADO DO 
AMAPA 
LOCADOR: MANOEL QUEIROZ OAROOSA 
111- OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar a ''igêncin do 
Contrato n• 01112009-TJAP, por 12 (doze) meses. 
1\' • VIG t:NCIA: 
Pelo presente Tenno Aditivo a vigência do Contrato n• 01112009 fica 
prorrogada pelo p1111o de mai• 12 (doze) mesn. cunlados de maio de 
2010 a abril de 2011. podendo ser prorrogado, mediante Tennn 
Aditivo. limitado a sua validade a 60 (sessenta) meses, conforme 
dispõe o artigo 51, inciso 11 dal.ci n' R.~~~. de 21 de junho de 1993. 
alterada pela Lei n• 9.648, de 27 de maio de 1998. 
V- DOTAÇÃO ORÇ.\MENTÁRIA: 
A despesa do presente Tcnno Aditivo, nn valnr de RS 3.000.00 (!Tis 
mil nais), corrcrl!o ll conta do Orçamento do TJAP. sendo: 
a) Para o cxerctcio de 2010, o valor de R$2.000,00 (dois mil mis). 
na Atividade sob o código Q2.122.0216.2653.0000- Manutcnçllo dos 
Serviços Administrativos. Natureza de Despesa 3390.36 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica. conforme Nota de Empenho 
20JONE311. de 74103/2010. c de acordo cmn o Cronograma de 
Desembolso Financeiro. parte integrnnte e inscpan\vel do presente 
Jnstrumento. 
b) Para o cxerclcio de 2011. seré empenhado o valor de RS 1.000,00 
(um mil rrais), apOs a publicaçAo da Lei Orçamentária Allual -
LOA!lOIJ. 
VI- FllNDAMEI\TO I.EGAl.: 
Lei Complementar n' 101. de 04 de maio de 2000; Lei n' 4. 20, de 
I 7 de março de 1964; J.ci n• 8.~66. de 21 de jun de 93 c 
alterações; Cláusula Quin d Cont n• OI , 00 ; Pr c 
Administrativo n' .9792120 • ffJ 
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RETIFIC~O.~ 
.11/STIFICA TIV A N' 0241201 0-CLC/T JAP 

PROCES.<;O ADMINISTRATIVO N': 001070/2010-SG 
ASSL':'>/TO: DISPENSAAII.II1ADR I.ICITATÓKIA 
ADJI:DICAT..\RIOS: CAI1AM SIA e .IAKI Cr.I.IJI.OSr. PAPEl. E 
EMBALAGENS SI A. 
OBJETO: Locação de 03 (três) imóveis urbanos, com finalidade de 
funcionamento das residências dos Jui1es da Comarca de Larnnjal do 
Jari. 
FllNOAME\TO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n.' 
8.666. de 2110611993 C<lm redação da Lei federal n.' 9.64X, de 
27/0511998. 
PERIODO: 12 mests 
VALOR GLOBAl.: R$ 28.080,00 (vinte c oito mil c oitenta reais). 

Exrtlentfssimn S,cnhor Desembargador Presidentt: 

Pretende esta Com de Justiça pactuar com as empresa< CADAM 
S/ A, CNPJ n' 04 788.980/0001-90, objetivando a locaçilo de OI (um) 
imóvel urbano. localizado naRua A, n' 124, Vila Stafl: na Cidade de 
Monte Dourado, Estado do Parâ · com valor mensal de R$ 1.340,00 
(um mil tre1.entos e quarenta reais) c JARI CELLLOSE PAPEL E 
E\IBALAGENS S/A, OiPJ n' 04.RI5.734/0001-RO. objetivando a 
locação de 02 (dois) imóveis urbanos, localillldos na Cidade de 
Monte Dourado. Estado do Paro - com valor mensal de R$ 1.000,00 
(um mil reais), c'Om finalidade de funcionamento das residências dos 
Juizes da Comarca de Laranjal do Jari, pelo perlodo de OI (um) ano, 
no valor elobal de R$ 28.0XO.OO (vinte e oito mil e oitenta reais). 
Justilica:Se a pre<ente contratnçi!o. considerando n solicitação 
Senhor. Livia Simone Cardoso, Juiza de Direito da Comarca de 
Laranjal do Jari de que a proposla apresentada foi a que melhor 
atendeu à< necessidades de funcionamento da< residência< dos .lul7cs 
da Comarca de Laranjal do Jari. 
A Assessoria Juridica da Diretoria Gemi. emitiu parecer favorável à 
contratação, amparando sua decisão no Artigo 24. Inciso X, da L< in' 
8.666/93 e altemções. conforme redaçl!o abaixo: 
•· Arl. 24. É düpensável a licitação: 
... omissis 
X- para a compra ou /ocaçao de imóveis des1inado ao atcndimenro 
das finalidades precípuas da adminstraçüo, cujas necessidudeJ de 
in.Halação e localização condicionem a sua escolha , desde que o 
preço se;a compatível com o valor de mercado, sei(Undo awrliaçiio 
previu:(cum redução du Lei Federal n' 8.883. de 118!1!6/1994)" 
Sendo n presente ação administrativa processada soh a égide do Art. 
24. inc. X. da Lei n' 8.666/93 e alterações, configurando-se a 
DISPENSABlLIDADE UCITATORIA, tendo em \'ista que ss 
condições de locâTização e instlllaçi!o do imóvel se mostram . 
perfeitamente adequadas às necessidades de moradia dos Juizes da 
Comarca de LaranJal do Jari, no que pertine ao atendimento de sua 
finalidade precípua e, o preço pactuado se mostra compativcl com o 
praticado no merendo local. · 
Pelo exposto, demonstrada a hipótese incidente deste Ato 
Administratívo, encaminhamos a prcscntt; Ju;tHicahva para R devida 
ratificaçilo de Vossa Excelência, nus termos da Le1 n° 8.666/93 e 
alterações, hem como a sua publicaçilo no Diário Oficial do Estado, 
pam cumprimento do artigo 26 do referido diplom legal. 

~~oP!~Ii~~Estadual 
®-ocurador Geral de JustiÇa] 
~ . - ... 

laci Pelaes dos Reis 
--------,----:# 

Portana n• 0237/2010 • CGIPGJ, de 17 d!1 março de 2010. 

I O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 
'AMAPÁ, no uso das atrtbulções legais, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2', inciso i, e 58, inciso l da Lei Complementar Estadual 
n°009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

CONCEDER licença para tratamento de saOde é Ora. 
ELIANA MENA CAVALCANTE, Promotora de Justiça de entrancia 
final, trtular da Promotoria de Justiça com atribulçOes perante a 1' 
Vara Cível e Fazenda Pública da Comarca de Mlcapá, nos dias 29 o 
30·3-2010. 

Pubique-sa, djt.se ciência e cumpra-se. 

~~ 
PROCUR@R-GERAL DE J~T~A 

Portaria n' 023812010- CGIPGJ. de 17 de março da 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
/IMAPÁ, no uso das atribuições legais, a tendo em vista o disposto 
nos artigos 2", inciso I( e 58, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
n' 009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOL\IE: 

CONCEDER licença para tratamento de satlde ao Dr. 
ALDENIZ SOUZA DINIZ, Promolor de .AJstlça de entrancia final, 
titular da· Promotoria de Justiça da lnfancia e da Juventude da 
Comarca de Mlcapá, nos dias 17 e 18-3-2010. 

Publioue-se. dê-se ciência e cumora-se. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

~J 
PROCURADOR-GERAL DE IJST'CA 

Por1aria n· 025312010- CGIPGJ, de 24 de março de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO /IMM'Á, no uso de suas atribiJições 
legais que lle confere a Portaria n• 53412003-GABIPGJ. de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOL\IE: 

AUTORIZAR ao Dr. FLÁ'J!O COSTA CAVALCANTE, 
Promotor de Justiça de entrância final, titular da Promotoria de 
Justiça de hYeStigações Cíveis, Criminais e de Defesa da Ordem' 
Triblrtaria, o afastamento da sede das atribuições, nos dias 29 e 
30-3-2010. 

._P~q::l:dl~~r 
CHEFE DE GABINETE QZ::OCURAOORIA-GERAl DE JUSTIÇA 

·Portaria n• 025612010- CGIPGJ, de 25 d8 março de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
Nt.M'Á, no uso das atrtbulções legais, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2", inciso a, e 58, Inciso I, da Lei Complementar Esladual 
n0009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOL\IE: 

PERMUTAR os plantóes dos Promotores de Justiça, de 
entrância final, Dr. ELI PINHEIRO DE OLIVEIRA e Substituta, Ora .. 
FABIA REGINA ROCHA MARTINS, constantes na Portaria nO. 
1.211-CGIPGJ, de 30-12-2009, correspondentes aos perildos de 28 
a 28-3 e 28 a 30-5-2010, respectivamente. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

~~ 
PROCURADOR-GERAL DE JUST'CA 

Por1aria n' 0262J2010 • CGIPGJ, de 29 de março de 2010. 

O PROC.URADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
· tf'MAPÁ, no uso das all1bulções legais, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2', inciso 11, e 58, inciso I, da lei Complementar Estadual 
n0009, de28dedezembro de 1994, 

RESOL\IE: 

. SUSPENDER por necessidade de seNiço, as férias da Ora. 
FÁBIA REGINA ROCHA MARTINS, Promotora de Justiça 
Substituta, referentes ao 2' perlodo de 2008, concedi:las pela 
Portaria 021512010-CGIPGJ, em 15-3-2010. 

Pubique-se, dê-se eiêncla e eumpra-se. 

~~'7;] IACI PELAES DOS REI . 
PROCURADOR-GERAL DE .L_T'CA 

_ ~bii~~ções Diversas . 
· --~'i-.fái§J$~i1#1\fitff;ít})j!iJWI 

ECo"META,.LS FERRO. I)() AM~PÁ LTD.A.' . 
~.- . , . CN~J li9:36i.894/000I-10 . • , 

· ·., .. · ·'.·· ... -:' .. : .: ~:.' .. <7
:r; ·f:;.: : ·t{ >: .. ::~ ·: .'. ~·· .. ~ ... :.;:·.:.: 

,Ecometals .... Feri·o 4o J\in'ap~. Lida;; Ç~p,J :11~ 
99.361.89.4/0001-10, torna público ~qile .re(ébeu da 
;SÊI\WIMAP · Lfúoça l>réviá ii0 .·· 0059/20o8 ·pará 
'~tividades. de: pesgulsa minerai riqs municípios 'ci~' 
~acapá, Satit!ll!a; Maz.âgão·e ·i>ôrto Gmnde .:. Ái>; 
t;efereote· ·;~o; dlvarás . de ·.pe~qüisa :·.mineral . ti• 
.·t:.Sli/06; .l,8i],{06, Z.6{7/07; .;;,J.8Z9/07,' '4,685/07, 
t:i.$tól07;· i~.sitio7, túiuo1; 1~suió1, u .. sr4io7 
·e 12:506/,0?1,~iitij(d,o~pelo Dep~rtin!'~nto ~8CÍ!Ih~i ~~~ 

P~duçlio :~"!~!~:..~~~c:~b~l ~~ ;JlO. :i: ,. .~· 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO N' 00112010 

PARTES: COMPANHIA DOCAS DE SANTANA - COSA, 
como Doadora, e a FUNDAÇÃO BRADESCO/ ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA PROFESSOR GOVERNADOR 
JANARY GENTIL NUNES, eorno Donatária. 
FUNDAMENTO LEGAL: O Termo de Doação tem amparo 
legal no art. 538 e ss, do Código Civil Brasileiro, e art. 17,.mt 
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Lei n.• 8.666/93 e suas a~eraçoes bem como o OfiCio n• 
. 012/2010. 

1. DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a 
doação de 1 .000 (mil) escovas de dent~nfantll, 1.000 (mil) 
escovas de dente-adulto e 2.000 (dois) mil cremes dentais 
de 90g, no valor total de R$ 4.339,75 (quatro mil reais 
trezentos e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos) 
a serem utilizada , nos projetos cujo objetivo é o 
desenvolvimento cult ral no Municlpio de Santana, no evento 
denominado Ação ol~ntaria nas Escolas da Fundação 
Bradesco, que conte rá,no dia 07 de março do ano corrente.! 
2. DO RECEB E · Pelo presente Tenmo de Doação, o I 
DONATÁRIO re b d ADORA, em caráter definitivo e 
gratuito, o objeto la ion d na Clausula Primeira, que estara 
à disposição do D A 10, após a assinatura deste 
instrumento. 

ALEITE 
DSA 

EXTRA TO DE TERMO DE CO~NIO N' 03/2010 
PARTES: COMPANHIA DOCAS DE SANTANA- COSA E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convênio tem amparo 
total no art. 37 da Constituição Federal, art. 116 e seguintes 
da Lei n• 8.666/93 e suas alteraçOes, bem como o que 
consta no processo administrativo, encabeçado ofl'cio n• 
130/2010- SEMTAS/PMS. 
DO OBJETO: CONVENENTE, destinados custear despesas 
decorrentes do Projeto denominado "Hanmonizando 
Sonhos", desenvolvido pela Prefeitura Municipal de 
Santana, através da Secretaria de Trabalho e Ação Social, 
cujo objetivo é trabalhar a cultura e o Intelecto dos 
adolescentes deste municlpio. 
DO VALOR: O valor global a ser repassado pela 
CONCEDENTE à CONVENENTE será de R$ 16.050,00 
(dezesseis mil e cinquenta reais), que deverão ser 
empregados única e exclusivamente na prestação de 
serviços atinentes ao objeto descrilo na Cláusula Segunda. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O re'passe de R$ 
16.050,00 (dezesseis mil e cinquenta reais) ocorrera à conta 
da receita operacional alocadas no orçamento da 
CONCEDENTE, exerclcio 2010, na conta 02.05.01 
Despesas Sociais- Apoio às Demandas da Comunidade. 
DA VIGêNCIA: O prazo de vigência do presente convênio 
será de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura, 
período este em que a CONVENENTE deverá exeeutar o 
objeto do presente Convênio. 
DO FORO: Para dirimir as questões litigiosas decorrentes 
deste Convênio as partes elegem o foro da Comarca de 
Santana/AP. com exclusão de qualquer outro. 
Data de Assinatura: 22/03/2010. 
Signatários: Assinam este convênio Jos' Adellton Barbosa 
Leite, pela CONCEDENTE, José Antônio Nogueira de 
Sousa, pela CONVENENTE. 
GABINETE DA PRESID~NCIA DA COMPANHIA DOCAS 
DE SANTANA, 22 de março de 2010. 

(a) José Adeilton Barbosa Leite 
, Di reitor-Presidente da COSA. 

EXTRATO DO CO~TRATO N'. 004/2010-CDSA 

· PARTES: COMPANHIA DOCAS DE SANTANA - COSA, 
como Contratante e a IV'IPr&Sa BERNACOM LTDA- EPP, 
como Contratada. · 
CLÁUSULA PRIMEIRA-FUNDAMENTO LEGAL: I - No 
Processo Licrtatório ref. a Tomada de Preços n'001/2010 -
CPL I COSA; 11 - Na Proposta e seus anexos; 111 - Nas demais 
detenminaçOes da Lei n' 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; IV - nos preceitos de direito público: V -
supletivamente, nos pfinclpios da teoria geral dos contratos e 
nas disposições do direito privado. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato 
tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de LIMPEZA E CONSERVAÇÃO das 
instalaçoes portuária da CONTRATANTE, com fornecimento 
de mão~e-obra, de acordo com a necessidade da COSA, 
visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene, nos tenmos deste contrato e do Edrtal e seus anexos. 
CLÁUSULA TERCEIRA· DO VALOR: O valor tola! desle 
contrato é RS 166.849,20 (cento e sessenta e seis mil 
oitocentos e quarenta e nove reais e vinte centavos). 
Subcláusula primeira. O valor mensal total deste contrato é 
R$ 13.904,10 (treze mil novecentos e quatro reais e dez 
centavos). CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para pagamento 
do objeto do presente conlrato será oriunda da Receita 
Operacional da CONTRATANTE; Fonte: 02.01 • Pessoal e 
Encargos Pessoais, Elemento 02.01.05 - Mão- de- Obra 
Terceirizada. 
CLÁUSULA OITAVA-DA VIGÉNCIA: Este contrato tem 
vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura e 
poderá ser prorrogado, mediante tenmo aditivo e por igual 
perlodo, até o limite de 60 meses, observado o interesse 
público e a critério do Contratante, na fonma do artigo 57, 
inciso 11, da Lei n.• 8.666/93. · 
CLÁUSULA DÉ A· SETIMA·DO FORO: Fica elerto o Foro 
da Comarca de antana, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do res te Contrato, renunciando-se a qualquer 
outro, por i iv iado que seja. 
Dala de Ass ai ra: 3/201 O. 
Signalários: s am contraio Josê Adeilton Barbosa 
Leite, pela CO t tant e Osvaldo Coelho Bernardo. pela 
Contratada. 

OSA LEITE 
aCDSL 
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EXTRATO DO CONTRATO N•. 003/2010-CDSA 

PARTES: COMPANHIA DOCAS DE SANTANA - COSA 
.como Contratante e a empresa VIVO S.A, como Contratada. · 
CLÁUSULA PRIMEIRA-FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
contrato fundamenta-se:! - No Processo Lic~a16rio ref. à 
Tomada de Preços n•os/2009- CPL I COSA: 11 - Na 
Proposta e seus anexos: 111 - Nas determinações da Lei n• 
8.666193 e suas alterações posteriores: IV - Nos preceitos de 
dire!to público; - Supletivamente. na Lei n• 10.406/02. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: A presente li~ação : 
v1sa à contrataçl!o de empresa especializada para prestação ' 
de serviços de telefonia móvel celular para 12 linhas no I 
sistema dig~al para atender a Companhia Docas de Santana -
COSA. 
CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR: O valor total deste 
contrato está estimado em R$ 36.872,56 (trinta e seis mil 
o~ocentos e setenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos). 
Parágrafo Primeiro: Nao será objeto de pagamento, a titulo 
de habilitação, qualquer taxa de serviço para ativaçao dos 
aparelhos telefônicos celulares. 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA: . A presente 
contrataçao terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Serviço autorizando o 
infcio dos serviços, podendo, no entanto. ser prorrogado em 
perfodos subseqüentes de 12 (doze) meses, em conformidade 
com art. 57, inciso 11, da Lei 8.666193, limMdo até 60 · 
(sessenta) meses. 

CLÁUSULA NONA- DA ORIGEM DOS RECURSOS: A fonte 
dos recu~•os para suporte da presente contratação está 
alocada no ·elemento de despesa 02.04 - Serviços de 
Terceiros, 02.04.01 - Energia, Comunicaçl!o e Água do 
Orçamento da COSA. 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO FORO E DA 
PUBLICAÇÃO: Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em 
decorrência do não cumprimento deste Instrumento, os 
CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Santana/AP. 
com a exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que 
seja, devendo ser blicado o Extrato daste Instrumento, no 
Diário Oficial do E do do Amapá, para salvaguarda dos 
rigores da ei. 
Data de Ass· atu : 26 21201 o. 
Signatários: · si m e e contrato José Adeilton Barbosa 
Leite. peta Co at 't~. e auricio Rodrigues dos Santos. pela 
Contratada. · 

EDITAL.DE CONVOCAÇAO 

O Súulit~nJu cl.os SenJidores PrlhUco..r.; f.'P.flP.raú~ Cú.JÍ."i !lO 

Esi<ulo do Amapá - SINDSEP/ AP • convoca A todos os 
S<'n·idon·• do Inatltuto Brasileiro de Melo Ambiente e 
Instituto Chico Mendes. confonn<' dclibci'Aclo em 
Assembléia Gemi Extrao~·dinária rcali:aula no din 
06/1}1/2010, !''"" deflagrar nJOvimeulo pamlistn, 
GREVE, eom p•mliAAção a pnt1ir do dia ll dt· Abril cl" 
:201 ú, lem.lo em vis1a a ncgnt.ivn do Governo l"e.dcml em 
atender ju~taB rcivinclieações, quais scjatn: 
rc~~struturação· d:t Candm de r;speciaJista em Meio 

1\UNERAÇÃO NOVO ASTRO S.A. 

CNPJIMF N' 43.862.74710001-61 
NIRE N" 1630000029-8 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Ambir.nte, pt"Ja transposic:Ao dos ageutes adnliJJíS1i·tltlvns 
do PGPE para o plano especial de rat'ROS do MMA c do 
IOAMA-PECMI\ .. contra o dcsmautclamculo tla lcgislaç.ilo 
ambiental e contra a Pl-P n•. 549/2009. 

_ : 1(~LLs0:WJ& .~~~·il de 2<11<1. 

~edoelson SUva Ucbôa 
Secrelátio Geral do SINDSF.P/AP 

ZAMAPA SIDERURGIA S.A. 
CNPJ/MF n• 06.041.947/0001-27 

NIRE n• 16.3.0000098-1 

Edital de convocação para 
Assembléia Geral 

Extraordinária 

Ficam os senhores acionistas da ZAMAPA 
SIDERURGIA S.A. convocados a se reunirem em 
Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada 
no dia 5 'de maiq de 201 O, às 11 horas, na sede 
social da Companhia, localizada no Ramal Porto 
do Céu, n• 849, Vila Coraçao - Marabaixo, 
Macapá/AP, para deliberar sobre a seguinte 
ORDEM DO DIA: 

1. Re-eleição dos atuais membros da Diretoria e 
eleição de novos membros; 2. Nomeação de 
procuradores para a representação da Companhia 
na obtençao de financiamento às atividades, 
perante órgaos govemamentais e . instituições 
financeiras, bem como para a prática de atividades 
especificas; 3. Cancelamento das ações da 
Companhia mantidas em tesouraria, sem redução 
do capital social; 4. Aprovação de aumento do 
capital social da Companhia, por subscrição 
particular, para integralização em moeda corrente 
nacional ou créditos contra a Companhia, 
ajustando-se a cláusula relativa ao capital social 
do Estatuto Social da Companhia, o qual será 
consolidado após referido ajuste: e 5. Autorizar os 
administradores ·a praticarem todos os atos 
necessários à efetivaçao das deliberações 
constantes da ordem do dia. 

Encontram-se à disposição dos acionistas, na 
sede da Companhia, os documentos relacionados 
às deliberações previstas neste Edital. O acionista 
que desejar ser representado por procurador 
deverá depositar o respectivo instrumento de 
mandato, com poderes especiais e 
reconhecimento de firma, na sede da Companhia, 
até 72 (setenta e duas) horas antes da data 
designada para a realização da Assembléia, além 
dos demai.s documentos que comprovem a 
regularidade da representação. _ 

, Macapá, 7 de abril de 2010. 

Alui Suresh lnjalkar 
~to r 

ZAMAPA MINERAÇÃO s:A 
CNPJ/MF n• 05.857.559/0001-56 V 

NIRE n"16.3.0000105-7 v 

Edital de convocação para 
Assembléia Geral 

Extraordinária 
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Ficam os senhores acionistas da ZAMAPA 
MINERAÇÃO S.A. convocados a se reunirem em 
Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada 
no dia 5 de maio de 2010, às 10 horas, na sede 
social da Companhia, localizada no Ramal Porto 

·do Céu, n• 851, Vila Coração - Marabaixo, 
Macapá/AP, para deliberar sobre a seguinte 
ORDEM DO DIA: 

1. Re-eleição dos atuais membros da Diretoria e 
eleição de novos membros; 2. Nomeação de 
procuradores para a representação da Companhia 
na obtenção de financiamento às atividades, 
perante órgãos governamentais e instituições 
financeiras, bem como para a prática de atividades 
especificas: 3. Aprovação de aumento do capital 
social da Companhia, por subscriçao particular, 
para integralização em moeda corrente nacional 
ou créditos contra a Companhia, ajustando-se a 
cláusula relativa ao capital social do Estatuto 
Social da Companhia, o qual será consolidado 
após referido ajuste: e 4. Autorizar os 
administradores a praticarem todos os atos 
necessários à efetivação das deliberações 
constantes da ordem do dia. 

Encontram-se à disposição dos acionistas, na 
sede da Companhia, os documentos relacionados 
às deliberações previstas neste Edital. O acionista 
que desejar ser representado por procurador 
deverá depositar o respectivo instrumento de 
mandato, com poderes especiais e 

. reconhecimento de firma, na sede da Companhia, 
até 72 (setenta e duas) horas antes da data 
designada para a realização da Assembléia, além 
dos demais documentos que comprovem a 
regularidadE! da representação. 

Maca pá, 7 de abril de 201 O. 

Alui Suresh lnjatkar 
Dir!ltor 

I) Foi aprovada a roofccçlo desta ata na fonna sumária, conforme faculta a Lei n• 6.404fl6; _ 

11) Os Srs. Acionistas aprovaram o Relatório Anual da Administração e suas contas constantes do 
Balailço Patrimonlal, das DemonslnlÇI5es do Resultadó e das Mutações do Palrimôóio Líquido, 
todos com rel'edni:ia ao exercfcio findo em 31 de c!=bro de 2009, dispensados de publicaçllo 
na forma acima dçscrita. Teodo em vista a verificação de prejuizo liquido no exerclcio findo em 
31 de dezembro dÓ 2009, Dlo ho!m distribuiçlo de dividendos. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁiUA 
REALIZADA EM l7 DE JANEIRO DE 2010 

1m Os Srs. Acionistas reelegeram o Sr. ANTONIO CARLOS MARTINS MENEZES, 
brasileiro, separado judicialmente, economista, portador da Carteinl de lderltidade ,n• 14.605-6 e 
do CPFIMF n• 435.248.268-49, resideDte e domiciliado na Cidade de Nita"ó~ Eslado do Rio de 
Janeiro, na Rua professor Rocbed Seba, 198, Manlvisbl, Itaipu, piUll o cargo de Dimor Presidente 
da Companhia, c o Sr. i..mz ANTONIO DA COSTA LOVADINI, brasileiro, casado, 
comerciante, porllldor da Carteim de Identidade n• 2.815.764 e do CPF/MP n• Ol4.799.438/S3, 
residente e domiciliado na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, na Avenida Joio Flávio 
Ferro, 905, para o cargo de Diretor Vice-Presidente, ambos pelo prazo de O I (um) ano, a contar de 
30 de abril de 2010, com a remuneraçlo anual globàl estimada em R$90.000,00 (noventa miÍ 
reais); 

~ Jlpra S J.2S!J: Realizada em 27 de Janeiro de 20 I O, ês 9:00 horas, na sede social da 
Companhia, localizada em Macapá, Eslado do AmapA, à Rua Adilson José Pinto Pereira, 1281, 
São Lázaro. 

Presença: Presente à Assembléia a totalidade dos acionistas com direito a voto. Dispensada, 
portanto, a publicação do Edital de ConvocaçAo, na forma do artigo 124, da Lei 6.404176. 

COmJl!!!!içilo A~ Me5a: Presidiu a Assembléia o Sr. Luiz Antonio da Costa Lovadini, que 
convidou o Sr. Claudio Sergio Dob:al para secretariá-lo. 

.Q!:l!.em_d2JHIJ.I) Exame do Relatório e das contas da Adminisiraç!o da Companhia, bem cómo 
das Demonstrações Financeiras relativas IL(j exercrcio social fmdo em 31 de dezembro de 2009; c 
Il) Eleição dos membros da Diretoria da Companhia, com mandato de l (um) ano c fixação da 
remuneração dos administmdores; 

Doc•.:Oeafoti i;Pn!!lnMQI u Aalembltia: Balanço PatrimOnial, DemoDstraçlles de Resultados e 
das Mutações do Patrimônio Liquido, bem como Relatório das contas da Administraçio, relativos 
ao exercício fUido em 31 de dezembro de 2009, dispensado de publicaçlo na forma do inciso 11 do 
art. 294 ç/c art. 133 da Lei 6.404t76. OutrÔssim, anexa-se à presente, corito Documento I, as vias 
originais de tais documentos. 

I . 

DeliberáCQeS: Todas tomadas por unanimidade de votos, com abstençlo dos legalmente 
impedidos: 

IV) Os Diretores eleitos declararam não estar incursos enÍ nenhum crime que· os impeça de 
exercer a atividade mercanti~ e tomaram posse de seus cargos imediatamente, através da 
assinatura em livro próprio. 

V) Foi autorizada. conforme làculta a Lei 6.404176, a publica!;.Ao desta Ata com omissão da 
assinatum dos presentes. 

"ocernmeato: E, como ningOO!J mais q1t1sessc fazer uSo da palàVra, a presente ata foi lida pelo 
Secretário da Assembléia e firmada pelos Acionistas presentes: CMA - Mineração S/ A, TVX . 
Participações Ltda. e Degussa S/ A. 

~:Confere com o original lavrado no livro próprio. 

'( 
~ 27 do Janeiro de 2010. 

c .1~ .· ~~ 


	

